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V. Em caso da exigência da inspeção da obra constar do Contrato Administrativo 
ou contrato de natureza privada os Relatórios de Inspeção poderão ser solicitados pelo 
ente público e/ou privado diretamente ao OIA sempre que julgado necessário.

VI. Os Relatórios de Inspeção poderão ser solicitados pelo ente público e órgãos de 
controle, diretamente ao OIA sempre que julgado necessário.

Art. 24. Relatório de visita de campo

I. A partir da visita de inspeção, redige-se um relatório de visita que, além de uma 
breve descrição da obra e de sua localização, deve conter, no mínimo, as seguintes 
indicações:

a) limites de escopo do OIA;

b) data da visita de inspeção;

c) assinatura do representante do OIA e do representante do responsável pela 
execução da obra;

d) nomes e funções dos presentes na inspeção, bem como dos que não 
participaram, embora convidados.

II. O relatório de visita descreverá, além do especificado neste artigo, os 
levantamentos efetuados pelo OIA, cada atividade e respectivas verificações efetuadas,
o número e descrição dos ensaios realizados e os resultados obtidos. Os pontos de 
realização dos ensaios deverão ser indicados nos desenhos de projeto ou claramente 
individualizados no relatório.

Art. 25. Avaliações Realizadas pelo Organismo de Inspeção Acreditado

I. Cabe ao OIA comparar os dados reais, resultantes do processo de Relatórios de 
Inspeção documental e de visita, com os dados de projeto e de modificações aprovadas, 
a fim de formular suas próprias considerações sobre o atendimento às especificações do 
projeto de empreendimento de infraestrutura.

II. Com base no levantamento documental ou por circunstâncias fáticas, o OIA 
poderá determinar:

a) se é possível considerar a inspeção realizada suficiente para a tomada de decisão 
da conformidade;
b) providências a tomar caso o resultado da inspeção realizada não seja suficiente 
para a tomada de decisão.

Art. 26. Não conformidades
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I. Ao se constatar não conformidades em uma inspeção, o OIA registra tal 
condição no Relatório de Inspeção.

II. O OIA deve solicitar um relatório de ações à Contratante que deverá apresentar 
um relatório contendo: a análise das causas da falha, análise de abrangência (ações para
o caso da falha haver ocorrido ou ter o potencial de ocorrer em outros pontos da obra), 
propostas de ações para correção da falha e respectivos prazos. Tal relatório deve ser 
apresentado ao organismo de inspeção previamente à correção da falha para sua análise 
e aprovação. O OLA deve avaliar a necessidade de efetuar uma nova inspeção para 
constatar a implementação das correções e sua eficácia.

III. O OIA deve registrar a análise da eficácia das ações tomadas.

IV. Caso o OIA constate que a atividade executada não é mais passível de ser 
inspecionada, adotam-se as ações definidas no Art. 27.

Art. 27. Trabalhos não inspecionáveis

I. Caso o OIA considere os trabalhos não inspecionáveis, registra tal condição no 
Relatório de Inspeção, e solicita a emissão de um relatório de ações por parte da 
contratante, que deve indicar as alternativas possíveis (dentre as listadas abaixo) e 
respectivos prazos de execução, com as devidas justificativas técnicas:

a) indicação de métodos alternativos para a avaliação da conformidade com os 
requisitos;

b) indicação de ações mitigadoras, com propostas para execução de sua validação;

II. Tal relatório deve ser apresentado ao OIA previamente à implementação das 
ações para análise e aprovação. O OIA deve avaliar a necessidade de efetuar uma nova 
inspeção para constatar a implementação das ações e sua eficácia.

III. Caso não seja possível adotar ações, o OIA registra a impossibilidade da 
inspeção.

Art. 28. Certificado de inspeção

I. O certificado de inspeção é emitido pelo OIA após o resultado conforme das 
inspeções planejadas e realizadas, sendo enviado à Contratante em até 30 (trinta) dias. O 
certificado de inspeção não é emitido caso alguma inspeção não tenha sido realizada ou 
caso existam não-conformidades em aberto.

ífâtooSarnuel Gonçalves Dantas
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a) E admitida a emissão de certificados de inspeção em fases, tendo em vista que as 
inspeções devem ocorrer obrigatoriamente nas diferentes fases de execução de obras em 
conformidade com o plano de inspeção.

II. A Contratante pode apresentar considerações sobre o certificado de inspeção e 
respectivos relatórios em até 30 (trinta) dias após sua emissão, desde que devidamente 
documentado.

III. O OIA avalia as considerações da Contratante e apresenta resposta formal, 
indicando eventuais alterações aplicáveis.

TÍTULO II -  QUALIFICAÇÃO DOS ORGANISMOS DE INSPEÇÃO 

CAPÍTULO I -  ACREDITAÇÃO DE ORGANISMOS DE INSPEÇÃO

Art. 29. Acreditação

I. O processo de avaliação da conformidade deve ser realizado por um organismo 
de avaliação da conformidade (Organismo de Inspeção Acreditado de tipo A ou tipo C), 
acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro -  CGCRE, com base no 
presente documento, demais documentos normativos de referência e na norma ABNT 
NBR ISO/IEC 17020.

II. A acreditação abrange os seguintes escopos:

a) inspeção de projetos de empreendimentos de infraestrutura; e/ou
b) inspeção de obras de empreendimentos de infraestrutura;

No caso do escopo de inspeção de que trata o item a, para atendimento a este 
regulamento o organismo de inspeção tipo A não pode atuar direta ou indiretamente 
com elaboração de projetos/estudos de engenharia e meio ambiente. Tal restrição se 
estende também ao grupo econômico ao qual pertence o OI, seja na condição de 
controlada, controlador ou entidade sob controle comum, executando atividades no 
Brasil.

No caso do escopo de inspeção de que trata o item b, para atendimento a este 
regulamento o organismo de inspeção tipo A não pode atuar direta ou indiretamente 
com execução de obras e fabricação/fornecimento de equipamentos. Tal restrição se 
estende também ao grupo econômico ao qual pertence o OI, seja na condição de 
controlada, controlador ou entidade sob controle comum, executando atividades no 
Brasil.

III. Em prazo a ser definido por Portaria específica, o processo de avaliação da 
conformidade poderá ser conduzido por um organismo de avaliação da conformidade
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designado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -  INMETRO, 
conforme critérios estabelecidos pelo próprio INMETRO.

IV. Adicionalmente aos critérios de acreditação estabelecidos pela CGCRE, o OIA 
deve atender os seguintes requisitos para fins de solicitação e manutenção da 
acreditação:

a) possuir unidade legalmente estabelecida no Brasil;

b) possuir competência técnica comprovada, através de pessoal para a coordenação 
das atividades de inspeção, em regime de contratação exclusiva, com pelo menos 10 
anos recentes de experiência nas áreas socioambiental, gerenciamento de riscos, 
avaliações econômico-fmanceiras, em execução ou gerenciamento ou inspeção de 
projetos (para a inspeção de projetos de empreendimento de infraestrutura) ou de obras 
(para a inspeção de obras de empreendimento de infraestrutura), para cada uma das 
disciplinas de engenharia aplicáveis (geologia, elétrica, estrutura, hidráulica, etc);

c) possuir lista controlada das áreas de infraestrutura e/ou edificações (rodoviário, 
ferroviário, hidrelétrica, energia, portuário, saneamento, obras de artes especiais, etc), 
onde indique respectivo pessoal competente para cada área, com pelo menos 10 anos 
recentes de experiência na área socioambiental, gerenciamento de riscos, avaliações 
econômico-fmanceiras, em execução ou gerenciamento ou inspeção de projetos (para a 
inspeção de projetos de empreendimento de infraestrutura) ou de obras (para a inspeção 
de obras de empreendimento de infraestrutura);

d) possuir responsável técnico no Brasil, com pelo menos 10 anos recentes de 
experiência na área socioambiental, gerenciamento de riscos, avaliações econômico- 
fmanceiras, em execução ou gerenciamento ou inspeção de projetos (para a inspeção de 
projetos de empreendimento de infraestrutura) ou de obras (para a inspeção de obras de 
empreendimento de infraestrutura);

e) possuir apólice de seguros para cobrir responsabilidade civil decorrente de suas 
inspeções. A apólice deve abranger o OLA e deve possuir cobertura mínima de R$
4.000.000,00 (quatro milhões de Reais). A partir de Io de janeiro de 2019, no início de 
cada ano, o reajuste do valor da cobertura mínima deverá ser baseado no índice 
Nacional de Custo da Construção (INCC), acumulado no ano anterior;

f) possuir um documento aprovado pela alta direção (código de ética e conduta ou 
equivalente) que descreva as práticas de compliance e antissubomo.

V. Na execução das atividades de inspeção, o OIA deve atender os seguintes 
requisitos para cada um dos escopos de inspeção:

a) inspeção de projetos de empreendimento de infraestrutura: possuir pessoal com 
experiência em elaboração, supervisão, inspeção ou fiscalização de projetos nas áreas de
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infraestrutura (rodoviário, ferroviário, hidrelétrica, energia, portuário, saneamento, 
obras de artes especiais, etc.) objeto da inspeção, devendo tal experiência haver ocorrido 
num período de até 10 anos;

b) inspeção de obras de empreendimento de infraestrutura: possuir pessoal com 
experiência em inspeção, fiscalização, execução ou gerenciamento de obras nas áreas de 
infraestrutura (rodoviário, ferroviário, hidrelétrica, energia, portuário, saneamento, 
obras de artes especiais, etc.) objeto da inspeção, devendo tal experiência haver ocorrido 
num período de até 10 anos.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO

Portaria n9 39, de 06 de fevereiro de 2020.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E 
TECNOLOGIA - INMETRO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o parágrafo 3® do 
artigo 4®, da Lei n® 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo em vista o art. 18 da Estrutura 
Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n® 6.275, de 28 de novembro de 2007, com a 
redação alterada pelos Decretos n.^s 7.938, de 19 de fevereiro de 2013, e 8.848, de 12 de 
setembro de 2016 e o inciso III, da Cláusula Sétima do Contrato de Gestão em vigor, e 
considerando a redundância de requisito técnico de independência, estabelecido na normativa 
ABNT NBRISO/IEC 17020, resolve:

Art. l 9 Alterar o inciso II, do art. 29, do Anexo I, da Portaria n o 367 de 20, de 
dezembro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"II. A acreditação abrange os seguintes escopos:

a) inspeção de projetos de empreendimentos de infraestrutura; e/ou

b) inspeção de obras de empreendimentos de infraestrutura." (NR)

Art. 23 Revoga-se o art. 2 o da Portaria n o 367 de 20, de dezembro de 2017

Art. 33. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE COM FUNDAMENTO NO 
ART. 69, § 12, DO DECRETO NS 8.539. DE 8 DE OUTUBRO DE 2015 EM 
07/02/2020, ÀS 17:08, CONFORME HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA, POR

ANGELA FLÔRES FURTADO 
Presidente

A autenticidade deste documento pode 
ser conferida no site
https://sei.inmetro.gov.br/sei/controlador externo.php? 
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, 
informando o código verificador 0614247 
e o código CRC 6A2A1A08. 0

Apresentação de Portaria do Inmetro - Rev.04 - Publicado 0ut/2011 - Responsabilidade: Profe - Referência NIG-Profe-001

Ítalo Samuel Gonçalves Dantas
Secretário deáttfeestrutura 
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Resolução CMAEC N° 03/2018 

Crato/CE, 20 de setembro de 2018.

Ementa: Dispõe sobre a metodologia de mensuraçâo de consumo de água de imóveis não 
hidrometrados.

O Conselho Municipal de Agua e Esgoto do Crato, neste ato representado por seu Presidente, nos termos do Parágrafo único do art. 136 da Lei Orgânica 

Municipal, promulga a seguinte Resolução:

Art. 1.° O uso dos padrões de mensuraçâo de consumo objetiva dimensionar o consumo de água para unidades consumidoras não hídrometradas.

Art. 2." Os consumidores dos serviços de água e esgoto não residencial terão seu consumo estabelecido de acordo com o Anexo I.

Art. 3.° Para os casos de ligações de água e esgoto em edificações que tenham múltiplas economias, será contabilizada cada uma das economias com uma 

tarifa mínima de água, de forma que o valor total de água estimado ou mesmo medido seja rateado, a fim de que, o avanço entre faixas de consumo ocorra 

quando o volume mínimo por economia ultrapasse a faixa inicial.

§1° -  Entende-se por economias como casas residenciais, apartamentos, unidades comerciais, salas de escritório, indústrias, órgãos públicos e 

similares.

§2° -  Entende-se por múltiplas economias unidades que detenham mais de uma economia, seja similares ou não.

§3° - O cliente poderá requerer até duas revisões anuais do número de economias ativas de forma a atualizar o sistema, entendendo como 

economias ativas aquelas que estão em uso.

§4° - Entende-se por tarifa mínima, o limite da primeira faixa estabelecido na Resolução/CMAEC N° 01/2018, sendo 13m3 para clientes não 

hidrometrados.

§5° -  Para determinar o número de economias a SAAEC utilizará base de dados sobre imóveis, imagens de satélites e similares ou número de 

contadores de energia.

Art. 4.° O padrão de ingresso a clientes não hidrometrados é de 13m3, e trata-se da tarifa mínima a ser aplicada a esses clientes, exceto clientes com tarifa 

social que terão padrão de 10m3.

Art. 5." Fica definida a equação para determinação do padrão do consumidor residencial não hidrometrado, onde:

Q = (TM + H + AC + TG) + .R +  PH, onde:

Q = Padrão de consumo

TM = Peso para o tipo de morada;

H = Peso relacionado ao número de habitantes 

AC = Peso relacionado a área total construída

TG = Produto da Soma dos Indicadores de áreas verdes, terraços e garagens.

R = Peso relacionado a capacidade de armazenamento de água

PH = Produto da Soma dos Indicadores de pesos do imóvel (pontos hidráulicos), resultado de:

(Npm- x Ppm-» + Npnj x Ppna + ... + Npn„ x Ppnn)), onde:

*Npni = Número de pontos hidráulicos 1 

** Ppni = Peso do ponto hidráulico 1

Parágrafo único - Na composição da equação que trata o caput desse artigo, serão utilizados os pesos estabelecidos nos anexos desta resolução para cada 

um dos itens.

líalo Samuel Gffoeajves Dantas
Secretáno de I Jfistrutura 

CREA/CE 34455S HNP 061867931-5 
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TÍTU LO  I -  DA MENSURAÇÂO DA ÁREA CONSTRUÍDA

Art. 6o. A SAAEC poderá utilizar dados do cadastro imobiliário, cadastro único, ou outras bases de dados, imagens digitais, drone ou realizar medida em 

campo na unidade consumidora, para mensuraçâo de área.

§ 1° Para cada consumidor será mantido o registro no cadastro de cliente da SAAEC, com a indicação da fonte de dados utilizada.

§ 2o. - Em caso de questionamento do consumidor, a SAAEC poderá visitar a unidade consumidora para confrontar informações de fontes que 

não sejam de medições diretas;

§ 3o. - Ao utilizar imagens digitais não georreferenciadas para estimar a área construída, será considerado um erro de 5% para precisão.

§ 4o. - Caso sejam utilizadas imagens georrerenciadas, cadastro multifinalitário ou similar, será considerada a precisão estabelecida pelos 

instrumentos adotados.

§ 5o. - Ao utilizar imagens, as mesmas deverão ser salvas, bem como o polígono gerado que representa a área estabelecida como o imóvel do 

consumidor.

§ 6o. - A prestadora de serviço de abastecimento poderá a qualquer tempo compartilhar informações da unidade consumidora com outras 

instituições governamentais.

TÍTU LO  II -  TIPO D E MORADIA

Art. 7°. A definição do tipo de moradia se fará por visita, informação prestada pelo cliente, sistema de dados e/ou uso de imagens digitais, ou mesmo 

registro fotográfico da SAAEC.

§ I o -  Para fins de classificação de moradias serão considerados dois tipos, sendo eles: residência social e outros usos residenciais.

§ 2o - Entende-se por residência social qualquer imóvel que tenha a finalidade de uso residencial, unifamiliar, com uma economia, tendo padrão 

de construção básico com as seguintes características:

I -  Piso: terra batida, tijolo rejuntado, cimento morto ou cimentado liso;

II - Construção: taipa, tijolo ou madeira conglomerada;

III - Inexistência de jardim ou horta, forro, garagem, abrigo ou área destinada a veículo;

IV - Area coberta de até 50m2.

§ 3" - Entende-se por outros usos residenciais qualquer imóvel que tenha a fmalidade de uso residencial e que não se enquadre como residência 

social.

TÍTULO  II -  DOS PONTOS HIDRÁULICOS

Alt. 8o. Para fins de aplicação desta resolução serão considerados pontos hidráulicos as saídas de água do imóvel, sendo elas torneiras, chuveiros, bicas, 

bacia sanitária ou qualquer outra tubulação que objetive a saída de água.

Parágrafo único. Para cada tipo de ponto hidráulico será atribuído um peso específico conforme o Anexo II desta resolução.

/

Italo Samuel Gtffttalves Dantas
Secretário de Inftfstrutura 

CREA/CE 344559 RIW061887931-5 
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TITULO  III -  DAS AREAS 

CAPÍTULO I - DAS ÁREAS VERDES

Art. 9o. As.áreas verdes serão categorizados pelo tamanho, considerando os pesos estabelecidos no Anexo V.

Parágrafo único — Entende-se por áreas verdes os espaços destinados para criação de plantas e animais.

CAPÍTULO II - DOS TERRAÇOS E  DAS GARAGENS 

Art. 10. Os Terraços e as garagens, quando existente, será atribuído o peso de 0,5 à equação.

CAPÍTULO III - DAS PISCINAS 

Alt. 11. Piscinas, quando existir, terão seu volume calculado pela constante de consumo mensal de 75 litros pot cada metro quadrado de área.

Parágrafo único - A área da piscina pode ser obtida através de dados do cadastro imobiliário, cadastro único, ou outras bases de dados, imagens digitais e 

de drone oü realizar medida em campo na unidade consumidora, para mensuraçâo de área.

TÍTULO  IV -  DO ARMAZENAMENTO D E ÁGUA

Art. 12. Quando houver armazenamento de água por cisterna ou caixa deve-se considerar os pesos estabelecidos no Anexo VI.

TÍTU LO  V -  DO NÚM ERO D E HABITANTES

Art. 13. A determinação do peso utilizado para o número de habitantes obedecerá aos critérios estabelecidos no Anexo VIL

Parágrafo único -  Na ausência de informação sobre número de habitantes da unidade consumidora, a SAAEC poderá utilizar a taxa de densidade 

populacional do município, fazendo arredondamento para número inteiro imediatamente inferior.

TÍTU LO  VI -  DETERMINAÇÃO DO CONSUMO

Art. 14. O resultado da equação, disposta no Art. 5o, é utilizado para determinar o consumo, com base no uso do Anexo VIII.

Parágrafo único -  O valor de consumo encontrado a partir do .Anexo VIII deverá ser somado ao volume calculado para piscina, conforme preconiza o 

Art. 11.

TÍTULO  VII -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 15. Quando não realizar visita ao imóvel, a prestadora utilizara os seguintes critérios para determinar o padrão do consumidor.

I - Imóveis com até 65 m2, a prestadora de serviço poderá considerar a existência de um banheiro,

II - Imóveis de 65 até 100 m2 pode considerar dois banheiros,

III - Imóveis de 100 a 300 -  três banheiros,

IV - Imóveis superiores a 301 m2 considerar 4 banheiros.

V - Cada banheiro poderá ser considerado com 3 pontos hidráulicos (uma torneira de pia, um chuveiro e uma descarga).

VI - Imóveis com jardim, garagem e/ou terraço pode considerar um ponto hidráulico.

Parágrafo único - Os dados de infraestrutura do imóvel poderão ser obtidos através das secretarias municipais e órgãos dos Governo Estadual 

ou Federal.
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Alt. 16. Para cada cliente que tenha seu padrão refeito, a prestadora de serviço deve manter a guarda desse padrão por até 24 (vinte e quatro) meses.

§ Io - As digitalizações realizadas por com uso certificação digital desobrigam a guarda física do documento.

§ 2o - Os arquivos digitais devem ser guardados por até 05 (cinco) anos.

Art. 17. A qualquer momento o diente poderá requerer revisão do padrão, caso considere que seu padrão esteja inadequado, limitando-se a 02 (duas) 

solicitações por ano.

Art. 18. A qualquer momento a prestadora do serviço de abastecimento poderá conferir se ocorreu alterações no imóvel, assim como, o cliente poderá 

também informar alterações.

Art. 19. Os dados de estimativa de consumo poderão ter alterações com a interação de base de dados.

Art. 20. O cliente poderá requerer revisão de seu padrão de consumo até (02) duas vezes por ano.

Art. 21. Após a publicação dessa resolução todos os padrões com mais de 01 (um) ano de revisão devem ser refeitos num prazo de até (05) cinco anos.

Art. 22. O consumidor que não concordar com o método empregado, obriga-se a utilizar hidrômetro.

Art. 23. O consumidor poderá declarar as informações sobre o imóvel.

Parágrafo único - Informações apresentadas divergentes das declaradas, serão cobradas retroativas do real, sendo que, a diferença será paga em faturar 

posterior ao confrontamento da divergência, cabendo à empresa notificar o cliente;

Art. 24. Toda mudança de padrão tarifário será comunicada ao cliente com 30 (trinta) dias de antecedência.

Art. 25. Fica revogado o M exo II da Resolução/CMAEC N° 01/2018.

Art. 26. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Arlene Débora Andrade Sampaio 
Presidente do Conselho Municipal de Agua e Esgoto do Crato 

Anexo I — Unidades indicadores para atividades não comerciais

Atividade Unidades Valores

Agencias de crédito Litros/dia/empregado 394

Agencias de negócios Litros /dia/empregado 401

Alcool, destilarias, litro Litros/litro 20

Alojamentos de Operários Litros/dia/Pessoa 151

Alojamentos provisórios Litros/ dia/ pessoa 80

Ambulatórios Litros/dia/per capita 25

Aparelhos Elétricos Litros/dia/ empregado 102

Area de Boliche Litros/dia/Pista 756

Asilo Litros/dia/Residente 340

Auditórios Litros/dia/Assento 11

Bancos Litros/ dia/empregado 170

Banheiro público Litros / dia/ U suário 19

Barbearia Litros/dia/ Cadeira 210

Bares Litros/dia/m2 40

Borracha (Indústria) Litros / dia/empregado 4967

Borracha e miscelânea de produtos 
Plásticos (Indústria) Litros / dia/empregado 450

Borracha e produtos plásticos Litros/dia/empregado 212

Cafeteria Litros/dia/Cliente 7

feto Samuel F
:>fc aetáno de Inf
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Escolas (de um turno) Litros/dia/aluno 10

Universidades Litros / dia/ empregado 210

Escolas, externatos Litros/dia/ aluno 50

Escolas, internatos Litros/dia/per capita 150

Escolas, semi-in terna tos Litros / dia / aluno 100

Estabelecimento de banhos ou saunas Litros/dia/Pessoa/banho 300

Estabelecimentos comerciais Litros/dia/m2 6

Al i\ idade l.nidíule*; Valores

Estação ferroviária e rodoviária Litros/dia / passageiro 20

Estações de Serviços e Reparações Litros/dia/empregado 205

Estamparia de metais Litros/dia / empregado 437

Fábrica com chuveiros Litros/dia/empregado 133

Fábrica de empacotamento de cames MVtoneladas 15

Fábrica de laticínios M3/toneladas 2 a 3

Fábrica de papel Litros / dia/empregado 5157

Fábrica de telas impermeáveis M3/dia/empregado 11,6

Fábrica sem chuveiros Litros/dia/empregado 95

Fabricação de Produtos de Metais Litros /dia/ empregado 733

Fabricantes diversos Litros/ dia/ empregado 130

Fábricas Litros/dia/ m2 3

Fundição de prod. Não ferrosos Litros/dia / empregado 186

Galinhas, Granjas Litros/ dia/l 00 galinhas 35

Garagens e postos de serviços para 
automóveis Litros /dia/automóvel 100

Garagens para Estacionamento de 
veículos Litros/día/Veículo 25

Gráfica Litros / dia/ empregado 130

Hospedaria Litros/dia/Hóspede 151

Hospício Litros/dia/Leito 454

Hospitais Litros/dia/leito 250

Hospitais e Casas de Saúde Litros/dia/leito 250

Hotéis Lítros/dia/hóspede 250

Hotéis (sem cozinha e s/ lavanderias) Litros/dia/hóspede 120

Hotéis com cozinha e lavanderia Litros/dia/hóspede 300

Hotéis e Motéis Litros/dia/ m2 11

Hotéis e Restaurantes Litros/dia/empregado 705

Hotéis sem cozinha e lavanderia Litros/dia/hóspede 120

Hotel Litros/ dia/Hóspede 189

Hotel Litros / dia/Funcíonário 38

Hotel, motel Litros/dia/Quarto 380

Igrejas Litros/dia/lugar 2

Itafo Samuel Gorç
Secretánc de Infr 
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Igrejas e templos Litros/dia/freqüentador 2

Imobiliária

Atividade

Litros/dia/empregado 

l mditilc-,

450

Valores

Impressão de Papel e Editoração 
(Indústria) Litros /dia/ empregado 140

Indústria de Instrumentos e produtos 
correlatos Litros/dia/empregado 249

Indústria de madeira serrada e outros 
produtos de madeira Litros/dia/empregado 185

Indústria de Maquinaria e 
Equipamentos Litros/dia/empregado 257

Indústria de móveis e acessórios Litros/dia/empregado 136

Indústria de Pedra Trabalhada, argila e 
produtos de vidro Litros/dia/empregado 764

Indústria de Petróleo e produtos de 
carvão Litros/dia/empregado 3950

Indústria de Transporte de 
Equipamentos Litros/dia/empregado 318

Industria de Vestiários e outros 
produtos têxteis Litros/dia/empregado 98

Indústria Eletrônica e de outros 
equipamentos eletrônicos Litros/dia/empregado 359

Indústria Metalúrgica Básica Litros/ dia/empregado 385

Indústria Primária de Metais Litros /dia/empregado 673

Indústria Química e produtos 
semelhantes Litros/dia/empregado 1009

Indústria Transformadora Diversa Litros/dia/empregado 488

Indústrias de materiais para fins 
higiênicos

Litros/dia/operário 50

Instalações de Gás e Eletricidade Litros / dia/ empregado 25

Instalações Recreacionais Litros / dia/empregado 852

Instituições Financeiras com depósitos Litros/dia/empregado 234

Jornal Litros/dia/empregado 178

Laminado de prod. não ferrosos Litros/dia/empregado 297

Lanchonete Litros/dia/assento 4 a 8

Laticínios Litros/kg 15 a 20

Lavagem de Carro Litros/ dia/ Carro lavado 209

Lavanderia Litros/kg de roupa seca 30

Lavanderias Litros/kg de roupa 1 a2

Lavanderias Litros/dia/Kg de roupa 30

Leiteria Litros/dia/cabeça 70

Local para coquetéis 

1 Ati\idade

Litros/dia/Assento 

InidadcN

113

Valores

20Loja de café Litros/dia/Cliente

Loja de café Litros/dia/ empregado 40

Lojas Litros/dia/m2 5

Lojas Litros/dia/m2 6 a 10
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Lojas de Departamento Litros/dia/empregado 38

Lojas de escritórios de Investimentos e 
Seguros Litros/ dia/empregado 1096

Lojas de produtos gerais Litros/dia/empregado 134

Lojas de seguros de entregadores Litros/dia / empregado 514

Lojas de seguros, penhora e serviços Litros/dia/empregado 336

Máq. especiais para indústria Litros/dia/empregado 105

Maquinaria e Equipamento Litros/dia/empregado 86

Marcenaria Litros/dia/empregado 64

Matadouros para animais de grande 
porte Litros/dia/animal abatido 300

Matadouros para animais de pequeno 
porte Litros/dia/animal abatido 150

Média da Industria Alimentar Litros/dia/empregado 2205

Média da Indústria de bebida Litros/dia/empregado 337

Média da Indústria Química Litros / dia/empregado 11854

Média da Indústria Química Litros/dia / empregado 1469

Média da Indústria Têxtil Litros/ dia/ empregado 2880

Mercadinho Litros/dia/empregado 507

Mercado Litros/dia/m2 5

Motéis Litros/dia / quarto 300

Padaria Litros/dia/empregado 271

Papel (Indústria) Litros/dia/empregado 2205

Papel reciclado Litros/ dia / empregado 343

Parque com banheiros Litros / dia/Visitantes 30

Parque de Exposição Litros / dia/Visitantes 8

Parques e áreas verdes Litros/dia/m2 2

Piscina Litro/dia/U suário 38

Posto de Gasolina Litros/dia/empregado 45

Posto de serviço para automóveis Litros/dia/Veículo 150

Prisão Litros/dia/Preso 450

Produtos estruturas Metálicos Litros /dia/empregado 239

Produtos metais variados Litros/ dia/empregado 198

Produtos químicos Litros / dia/ empregado 431

Produtos têxteis Litros/dia/empregado 94

Atividade l.im U d o Valores

Quartéis Litros/dia/ soldado 150

República de estudantes Litros/dia/Pessoa 151

Restaurante Litros / dia/refeições 11

Serviços de Advocacia Litros/dia/empregado 3103

Shopping Center Litros / dia/ empregado 38

Shopping Center Litros/dia/ m2 6

Teatros, por assento Litros/dia/ assento 7

Tecelagem e Tinturaria Litros / dia/empregado 3023

Tintas e produtos afins Litros /dia/empregado 130
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Universidades Litros/ dia/ empregado 477

Usinas de leite Litros/litro de leite 5

Anexo II -  Peso para pontos hidráulicos

Aparelho Sanitário Peça tk-1 úli/açãu Vavão de 
Projeto 1 ./s

P oo  
111-1 ativo

Bacia Sanitária CaLxa de descarga 0,15 0,3

Chuveiro ou Ducha Misturador (água fria) 0,2 0,4

Bica Misturador (água fria) 0,3 1

Lavanderia Torneira ou misturador (água 
fria) 0,25 0,7

Pia Torneira ou misturador (água 
fria) 0,25 0,7

Torneira de jardim ou 
lavagem em geral Torneira 0,2 0,4

Anexo III -  Tamanho do Imóvel (área construída)

ÍVmí 
( l ;alor cli- oileulo) Área cunsim ida (n r )

0,0 Até 50 m2

0,1 51 m2 a 65m2

0,2 65 m2 a 80m2

0,3 80 m2 a 100m2

0,6 100 m2 a 130m2

0,8 130 m2 a 200m2

1,0 200 m2 a 350m2

1,5 Adma de 350 m2

Anexo IV - Tipo de Imóvel

Peso '1 ipu de Moradia

0,0 Residência Social

0,1 Outros usos residenciais

Anexo V -  Peso para área verde

Peso

^^^®ÍiÍIIÉÍ®iililiÍÍÉIÉÍÍíliÍ

Árt-a \crdc

Até 10m2

0,2 D e l l  a 30m2

0,4 De 31 a 50 tn2

0,6 De 51 a 100m2

1,2 Maior que 100m2

/

Italo Samuel Gífftelves Dantas
Secretário de Inlaêstrutura 

CREA/CE 3 4 4 5 S 9 ^ p  061887931-5 
Portaria 01070Úr/202i-GP



D.O.M. -  M o  2018, Edição n° 4048 -  Crato/CE, Quinta, 08 de Novembro de 2018.
M gta,

prefeituramunicipaioecratoice
FLS N". yO éfk

Anexo VI — Peso para armazenamento de água

PfhO
M M S M M N

Arma/enanienlo

0,0 Até lm*

0,2 lm 3 a 2m3

0,3/m3 Maior que 2m3

Anexo VII -  Peso para Quantidade de habitantes

Poso Q uantidade de 
usuários 'ocup.uitcv

0,1 1 pessoas

0,2 2 pessoas

0,4 3 pessoas

0,5 4 pessoas

0,6 5 pessoas

0,8 6 pessoas

1,00 Maior que 6 pessoas

Anexo VIII -  Planilha para determinar categoria e consumo do cliente

Padrão

1,0

C jl i jín i ia

1

1

Padrão | Categoria
Consum o in ’

1,5 2 13

2 3 14

2,5 4 16

3 5 18

3,5 6 20

4 7 21

4,5 8 23

5 9 25

5,5 10 27

6 11 30

7 12 33

8 13 38

9 14 43

10 15 55

11 16 65

12 17 70

13 18 90

14 19 110

15 20 140

16 21 220

17 22 ■ 260

18 23 320 líalo SamugGonçalves Dantas
Seaetánonà Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL N° 032/2018-SME

O município do Crato-CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL D E EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o inciso 
IX do art. 37 da Constituição Federal, c/c a Lei Municipal n° 3.032/2014, de 01.10.2014, TORNA PÚBLICA, para conhecimento dos interessados, a 
CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO 
D E RESERVAS PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR TEMPORÁRIO DA DISCIPLINA DO ENSINO FUNDAMENTAL II (EDUCAÇÃO 
FÍSICA), regido pelo Edital N° 001/2018-SME, de 19 de Janeiro de 2018 DA RED E MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO CRATO -  CE, para 
manifestar seu interesse na lotação que lhe for apresentada pela Secretaria Municipal de Educação e de ser contratado (a), em caráter temporário, nos 
expressos termos do Edital, com fim específico de atender demanda da Rede Municipal de Ensino do Crato seguindo a ordem de classificação.

DO PERÍODO DA CONVOCAÇÃO:

Os candidatos CLASSIFICADOS, RELACIONADOS ABAIXO, deverão APRESENTAR-SE na Secretaria Municipal e Educação, sito na Rua 
leodorico Teles Neto, s/n, Mirandão, Crato-CE, no dia 09 de Novembro de 2018, de 09:00 às 16:00 horas, munidos de documentos estabelecidos no 
item 19.4 do Edital n° 001/2018-SME, e das declarações anexadas a esta convocação, devidamente preenchidas.

Secretaria de Educação esclarece que, encerrado o preenchimento das vagas e advindo vacância, será respeitada a ordem de classificação para futura 
convocação.

Edital N° 001/2018-SME

O RD C A N D ID A T O  (A) CPF

24 CAIO  D IE G O  LOPES D E  SO UZA ***.**3.443-16

25 JA Q U E L IN E  LIMA D E  M ORAIS ***.**7.963-04

26 RUBENS H O L A N D A  D E  SOUSA *** **7  243-05

2 - DA DOCUMENTAÇÃO:
2.1 Os candidatos CONVOCADOS deverão apresentar os documentos, originais e cópias reprográficas, munidos de documentos estabelecidos no item 
19.4 constantes nos editais: n° 001/2018-SME, no item 13.3 do Edital 008/2018-SME, e no item 13.3 do Edital 015/2018-SME de seu respectivo 
processo seletivo, e das declarações anexadas a esta convocação, devidamente preenchidas, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, a saber:
01 foto 3x4, recente.
Carteira de Identidade 
Cadastro de Pessoa Física 
PIS/PASEP, se tiver
Certificado de Reservista, se do sexo masculino
Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, se for casado, ou de Casamento com averbação, se separado judicialmente ou divorciado 
Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de Segurança Pública 
Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Graduação
Os candidatos deverão apresentar cópia reprográfica (acompanhada do original) do título de eleitor e do comprovante de votação ou certidão de quitação 
eleitoral e da CTPS.

Os candidatos convocados deverão apresentar, ainda, Declarações constantes dos anexos I a V deste Edital, preenchidas.

De que é ou não ocupante de cargo, emprego ou função pública nas esferas federal, estadual ou municipal, na forma definida nos anexos I a II deste 
edital.

ANEXO I DECLARAÇÃO DE NÃO OCUPAÇÃO D E CARGO PÚBLICO  
DECLARAÇÃO

Eu,_________________________________________________________ . portador (a) do RG n°______________________________________—.—
inscrito (a) no CPF sob o n°___________________________________ _ DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do Município de
Crato/CE, que, nesta data NÃO EXERÇO cargo, emprego ou função no âmbito do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, ou ainda em 
Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo Poder 
Público, bem como não percebo proventos decorrentes de aposentadoria em cargo ou função pública. Por ser expressão de verdade, firmo o presente. 
Crato/CE,_________de____________________de 2018. ___D

Assinatura
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RELAÇÃO DOS MANANCIAIS -  MUNICÍPIO DO CRATO-CE

CONCESSÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL DE ESGOTOS SANITÁRIOS NO MUNICÍPIO DO CRATO-CE, 

INCLUINDO A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE REDES COLETORAS DE 

ESGOTO E RESPECTIVAS LIGAÇÕES PREDIAIS, INTERCEPTORES, UNHAS DE RECALQUE 

E EMISSÁRIOS, ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE ESGOTO E ESTAÇÕES DE TRATAMENTO 

DE ESGOTO, E GESTÃO COMERCIAL DE TODO SISTEMA DE SANEAMENTO.
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RELAÇÃO DOS MANANCIAIS - MUNICÍPIO DO CRATO-CE

10 Código Manancial
Localização Geográfica Vazão (Q) Aferida

1 SAAEC/FT/001 FT-FONTE BATATEIRA (ADUTORA) 24M 447.779 9.197.663 35,89 129,20
2 SAAEC/FT/002 FT-FONTE BATATEIRA (ITAYTERA) 24M 447.779 9.197.663 2,31 8,30
3 SAAEC/FT/003 FT-FONTE BATATEIRA (BARRILETE) 24M 447.779 9.197.663 2,56 9,20
4 SAAEC/FT/004 FT-FONTE CAIANA 24M 450.902 9.195.658 7,33 26,40
5 SAAEC/FT/005 FT-FONTE CINZEIRO 24M 449.129 9.196.361 1,38 4,98
6 SAAEC/FT/006 FT-FONTE COQUEIRO 1 24M 452.283 9.194.831 13,19 47,50
7 SAAEC/FT/007 FT-FONTE GRANGEIRO 24M 451.461 9.195.056 25,44 91,60
8 SAAEC/FT/008 FT-FONTE SANTA ROSA 24M 442.062 9.206.774 1,18 4,25
9 SAAEC/FT/009 FT-FONTE SERRANO (Bucaina) 24M 449.123 9.196.584 8,86 31,90
10 SAAEC/FT/010 FT-FONTE VALE VERDE 24M 447.657 9.200.734 3,92 14,10
11 SAAEC/PA/001 PA-DOM QUINTINO PRINCIPAL (Desativado) 24M 448.028 9.221.124 0,00 0,00
12 SAAEC/PA/002 PA-DOM QUINTINO NANÔ 24M 448.051 9.221.130 1,39 5,00
13 SAAEC/PA/003 PA-PONTA DA SERRA ANT. LEITE 24M 453.412 9.212.292 1,60 5,75
14 SAAEC/PA/004 PA-PONTA DA SERRA FRANCISCA MAIOR 24M 453.256 9.212.324 1,28 4,60
15 SAAEC/PA/005 PA-PONTA DA SERRA FRANCISCA MENOR 24M 453.450 9.212.368 2,55 9,18
16 SAAEC/PA/006 PA-PONTA DA SERRA JUÁ 24M 453.389 9.212.229 0,00 0,00
17 SAAEC/PT/001 PT-AREINHAS 24M 443.164 9.212.252 0,39 1,40
18 SAAEC/PT/002 PT-ARTESÃOS 24M 459.300 9.199.600 1,50 5,40
19 SAAEC/PT/003 PT-BAIXIO DAS PALMEIRAS 24M 457.752 9.196.462 2,26 8,14
20 SAAEC/PT/004 PT-BAIXIO DO MUQUEM (Desativado) 24M 457.679 9.198.113 0,00 0,00
21 SAAEC/PT/005 PT-BARRO BRANCO 24M 457.665 9.199.677 9,42 33,90
22 SAAEC/PT/006 PT-BATATEIRA 24M 452.411 9.201.547 24,92 89,70
23 SAAEC/PT/007 PT-BELAS ARTES 24M 459.310 9.200.597 1,86 6,70



ID Código Manancial
Localização Geográfica Vazão (Q) Aferida

24 SAAEC/PT/008 PT-CAFUNDO 1 24M 455.193 9.199.606 20,85 75,06
25 SAAEC/PT/009 PT-CAFUNDO II 24M 455.237 9.199.826 11,86 42,70
26 SAAEC/PT/010 PT-CAJUEIRO 24M 454.187 9.199.422 26,53 95,50
27 SAAEC/PT/011 PT-CARMEL 24M 455.418 9.198.768 2,64 9,50
28 SAAEC/PT/012 PT-CONJUNTO PE CICERO 24M 459.500 9.200.670 3,35 12,06
29 SAAEC/PT/013 PT-CONVIVER 24M 455.970 9.199.599 5,22 18,80
30 SAAEC/PT/014 PT-CORRENTINHO 24M 439.735 9.212.620 0,34 1,22
31 SAAEC/PT/015 PT-CRUZEIRO 24M 441.176 9.206.392 2,11 7,60
32 SAAEC/PT/016 PT-CVT 24M 456.160 9.201.128 2,63 9,45
33 SAAEC/PT/017 PT-DEL LOBO 24M 458.428 9.202.487 10,72 38,60
34 SAAEC/PT/018 PT-DETRAN VILE 24M 461.714 9.196.806 1,71 6,14
35 SAAEC/PT/019 PT-DOM QUINTINO FRANCOIS 24M 447.218 9.220.254 1,46 5,26
36 SAAEC/PT/020 PT-F. UMA VERDE MCMV 24M 457.313 9.198.397 5,67 20,40
37 SAAEC/PT/021 PT-F. LIMA VERDE MCMV II 24M 457.474 9.198.336 0,94 3,40
38 SAAEC/PT/022 PT-INDIOS KARIRIS CÀC 24M 442.835 9.212.903 ' 1,09 3,93
39 SAAEC/PT/023 PT-J. HELIO 24M 459.851 9.199.758 5,08 18,30
40 SAAEC/PT/024 PT-JP 04 REFESA 24M 454.874 9.200.342 4,53 16,30
41 SAAEC/PT/025 PT-JP 08 PETROBRAS 24M 458.880 9.201.775 4,33 15,60
42 SAAEC/PT/026 PT-FLORESTA 24M 453.972 9.199.416 5,94 21,40
43 SAAEC/PT/027 PT-M. MONTENEGRO MCMV 1 24M 458.184 9.199.582 4,44 16,00
44 SAAEC/PT/028 PT-MANGUEIRA 24M 456.276 9.200.401 38,47 138,50
45 SAAEC/PT/029 PT-MONTE ALVERNE 24 M 442.201 9.212.623 0,86 3,09
46 SAAEC/PT/030 PT-MURITI 24M 457.618 9.200.563 25,56 92,00
47 SAAEC/PT/031 PT-NOSSA SENHORA DE FATIMA 24M 457.475 9.198.835 4,83 17,40
48 SAAEC/PT/032 PT-PALMEIRAL 24M 456.045 9.201.878 1,53 5,50



ID Código Manancial
Localização Geográfica Vazão (Q) Aferida

49 SAAEC/PT/033 PT-PONTA DA SERRA 1 GOV 24M 453.012 9.213.784 1,14 4,10
50 SAAEC/PT/034 PT-PONTA DA SERRA 2 GOV 24M 453.010 9.213.824 1,38 4,96
51 SAAEC/PT/035 PT-PONTA DA SERRA 4 NOVO JUA 24M 453.251 9.213.251 3,02 10,86
52 SAAEC/PT/036 PT-RECANTO 24M 454.081 9.199.254 27,92 100,50
53 SAAEC/PT/037 PT-SANTA FE DABULA 24M 441.144 9.207.166 1,11 4,01
54 SAAEC/PT/038 PT-SANTA ROSA 24M 461.179 9.197.504 0,58 2,10
55 SAAEC/PT/039 PT-SANTO ANTONIO ASSOCIACAO 24M 444.210 9.205.027 0,94 3,39
56 SAAEC/PT/040 PT-SANTO ANTONIO CLAUDA REJ. 24M 443.274 9.204.170 1,14 4,10
57 SAAEC/PT/041 PT-SAO JOSE 24M 459.887 9.199.920 1,56 5,60
58 SAAEC/PT/042 PT-SAO JOSE DOS BURITIS 24M 460.449 9.201.344 2,81 10,10
59 SAAEC/PT/043 PT-SAO RAIMUNDO 1 24M 452.996 9.200.769 48,06 173,00
60 SAAEC/PT/044 PT-SAO RAIMUNDO II 24M 452.825 9.200.776 17,67 63,60
61 SAAEC/PT/045 PT-SAO RAIMUNDO III 24M 452.855 9.200.754 7,25 26,09
62 SAAEC/PT/046 PT-VILA ALTA 1 24M 454.313 9.201.536 25,98 93,53
63 SAAEC/PT/047 PT-VILA GUILHERME 24M 456.253 9.207.843 2,11 7,60
64 SAAEC/PT/048 PT-VILA LOBO 1 (PRAÇA) 24M 455.623 9.198.894 6,69 24,10
65 SAAEC/PT/049 PT-VILA LOBO II CJ. N.H. 24M 455.913 9.198.948 2,39 8,60
66 SAAEC/PT/050 PT-VILA NOVA 24M 441.198 9.212.855 1,19 4,30
67 SAAEC/PT/051 PT-VILA PE CICERO 1 24M 457.423 9.206.257 2,17 7,80
68 SAAEC/PT/052 PT-VILA PE CICERO II 24M 457.328 9.206.893 1,61 5,80
69 SAAEC/PT/053 PT-VILA SAO BENTO 24M 456.860 9.202.631 3,17 11,40
70 SAAEC/PT/054 PT-VIOLETA ARRAES 24M 455.847 9.199.265 0,64 2,30

Fonte: Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato - SAAEC
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Este relatório apresenta a modelagem econômico-financeira do Esgotamento Sanitário 
do município do Crato-CE.

Cabe salientar que esse estudo serve apenas como um referencial para potenciais 
licitantes, e não possui nenhum tipo de caráter vinculante. Desta forma, eventuais interessados 
em participar da licitação podem adotar premissas diferentes das descritas nesse documento, 
sempre se limitando às exigências estabelecidas no EDITAL e no CONTRATO DE CONCESSÃO. 
Adicionalmente, esse estudo não tem qualquer valor para questionamento por parte dos 
licitantes, nem terá qualquer valor para construções de pleitos e solicitações de reequilíbrio 
econômico-financeiro.

Neste relatório, utilizou-se valores base de agosto de 2021 para as projeções, e os 
fluxos de caixa foram construídos em reais brasileiros em termos reais (sem efeito de inflação 
nos fluxos de caixa operacionais e de investimento).

O relatório foi organizado em 22 seções, além desta introdução. As seções numeradas 
contêm cada um dos passos e elementos relevantes à modelagem econômico-financeira, a 
saber: análise do volume tratado e faturado a partir das premissas de engenharia (seção 1); 
análise da tarifa de esgoto (seção 2); análise da receita bruta de esgoto (seção 3); avaliação de 
outras receitas brutas acessórias (seção 4); estimativa da receita bruta de substituição dos 
hidrômetros (seção 5); estimativa da Receita Bruta Total (seção 6); estimativa das bases e 
montantes das contribuições PIS e COFINS (seção 7); Crédito de PIS e COFINS (seção 8); Receita 
Operacional Líquida; (seção 9); Custo do Serviço Prestado (seção 10); Lucro Bruto (seção 11); 
Despesas Operacionais (seção 12); EBITDA(seção 13); Capex e Depreciação (seção 14); EBIT -  
Resultado Operacional (seção 15); IRPJ e CSLL Operacionais Ajustados (seção 16); NOPAT -  
Resultado Operacional Líquido (seção 17); Capital de Giro (seção 18); Fluxo de Caixa 
Desalavancado Livre (seção 19); TIR -  Taxa Interna de Retorno (seção 20); TIR e WACC-Custo 
Médio Ponderado de Capital (seção 21). Finalmente, a seção de Conclusão (seção 22) aponta a 
viabilidade econômico-financeira do projeto.

Nota: Neste Estudo de Modelagem Econômico-Financeira foi considerado como "Ano 1" da 

CONCESSÃO, o ano de 2022.

Seaeen n 
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1 VOLUME TRATADO E FATURADO

Utilizou-se as estimativas de engenharia acerca do volume tratado, sendo tal projeção o 

ponto de partida para a modelagem econômico-financeira. Para fins de modelagem, considerou- 

se a totalidade do volume tratado como o volume faturado.

O ano projetado para universalização do serviço de esgoto é o ano de 2033, conforme 

meta de universalização contida na Lei 14.026/2020 -  novo Marco Legal do Saneamento Básico, 

sendo que a partir deste ponto, o crescimento no volume tratado se estabiliza.

Por

O
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mm. ........

Ta b e l a  1  -  V o l u m e  Tr a t a d o  e  Fa t u r a d o

| Ano da 
j Concessão

Ano V olum e Tratado 
(m il m3) % v s. ano a n terio r

! 1j 2022 1,049 m I m1 n/a

i 2 2023 3.962  m I m1 277 ,71%
i 3 2024 4.370  sn 1 m3 10,29%

I 4 2025 4.781 m l m3 9,41 %

1 5
2026 5.196  m 1 m3 8,67%

■ 6 2027 5.613 m 1 m1 8,04%
1 7 2028 6 .034  m 1 m3 7,48%

1 8 2029 6 .456  m 1 m3 7,0 0 %
: 9 2030 6.880  m 1 m3 6,57%

i i0 2031 7.306  m 1 m3 6 ,1 9 %
; i i 2032 7.732  m 1 m3 5 ,8 4 %

1 12 2033 8 .160  m 1 m3 5,53%
! 13 2034 8.187  m I m 1 0 ,3 3 %

i 14 2035 8 .212  m 1 m3 0,30%
i 15 2036 8 .234  m 1 m3 0,27%

1 16 2037 8 .2 5 4  m 1 m3 0 ,2 4 %

1 17 2038 8.271 m 1 m3 0,21 %

! 18 2039 8 .286  m 1 m ’ 0 ,1 8 %

! 19 2040 8.299  m 1 m3 0,15%
I 20 2041 8 .309  m 1 m ’ 0 ,13%

1 21 2042 8 .317  m 1 m3 0,10%
| 22 2043 8 .323  m 1 m3 0 ,0 7 %
j 23 2044 8.331 m 1 m3 0,09%
1 24 2045 8 .328  m 1 m3 -0 ,03%

í 25 2046 8 .328  m 1 m' -0,01 %
j 26 2047 8 .325  m 1 m1 -0 ,04%
] 27 2048 8 .319  m 1 m3 -0 ,0 6 %
i 28 2049 8.312  m 1 m ’ -0 ,09%
| 29 2050 8 .3 0 2  m i m3 -0 ,12%

| 30 2051 8.291 m I m3 -0 ,14%

1 31 2052 8.276  m I m3 -0 ,1 7 %
| 32 2053 8.260  m I m3 -0 ,2 0 %

i 33 2054 8.241 m I m3 -0 ,23%
í 34 2055 8 .235  m 1 m3 -0 ,06%
! 35 2056 8.235  m 1 m3 -

TOTAL 258 .0 1 4  m il m3
Fonte: Enejota, 2021.
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2 TARIFA ESGOTO

Para estimativa da tarifa de esgoto, utílizou-se a referência atual da tarifa de água 

média vigente no município do Crato-CE. A partir dos dados gerenciais fornecidos chegou-se a 

um valor de tarifa média de água de 2,75 R$/m3 durante o 4  ̂ trimestre de 2019 (soma dos 

meses de Outubro, Novembro e Dezembro}.

•talo Samuel p n c a lv e s  nanfas
iectetar
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Tabela  2 -  C á lc u lo  da ta r ifa  média p o r  ca te g o ria  e fa ixa  de co n su m o  

A p a r t ir  das p la n ilh a s enviadas pela S A A E C  
(4o TRIMESTRE DE 2019)

Volum e de água consum ido por faixa (m3) - SO M A Out/Nov/Dez 2019 (Consum idores Tarifa Social incluso)

TOTAL
Volum e Consum ido (m3) 1.538.808 m3

>0-10* >10-20 >20-30 >30-50 >50
Residencial ** | 1.425.903 m3 968.760 m3 344.056 m3 53.472 m3 24.676 m3 34.939 m3

>0-10* >10-50 >50-70 >70 -

Comercial 82.089 m3 40.710 m3 19.469 m3 4.826 m3 17.084 m3 -

Industrial 295 m3 170 m3 93 m3 32 m3 - -

Público 30.521 m3 5.380 m3 5.767 m3 2.598 m3 16.776 m3 -

Não Residencial *** 112.905 m3 46.260 m3 25.329 m3 7.456 m3 33.860 m3 -

Valor faturado (R$) - SO M A Out/Nov/Dez 2019 (Consum idores Tarifa Social incluso)

TOTAL
Faturam ento Bruto (R$) R$4.230.293

>0-10* >10-20 >20-30 >30-50 >50
Residencial** | R$3.678.802 R$ 1.942.545 R$ 1.173.271 R$243.138 R$122.266 R$ 197.583

>0-10* >10-50 >50-70 >70 -

Comercial R$368.036 R$ 137.643 R$ 87.563 R$ 26.615 R$116.216 .

Industrial R$ 1.292 R$638 R$466 R$188 - -

Público R$182.163 R$ 19.152 R$ 27.350 R$ 15.079 R$ 120.583 -

Não Residencial *** R$551.491 R$ 157.433 R$ 115.379 R$41.881 R$ 236.799 -

Volum e de água consum ido por faixa PO R M ÊS (m3) - M ÉDIA Out/Nov/Dez 2019 (%)

TOTAL
Volum e Consum ido (m3) 512.936 m3

>0-10* >10-20 >20-30 >30-50 >50
Residencial ** | 92,7% 63,0% 22,4% 3,5% 1,6% 2,3%

>0-10* >10-50 >50-70 >70 -

Comercial 5,3% 2,6% 1,3% 0,3% 1,1% -

Industrial 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% -

Público 2,0% 0,3% 0,4% 0,2% 1,1% -

Não Residencial *** 7,3% 3,0% 1,6% 0,5% 2,2% -

Cálculo da Tarifa M édia - Total e por faixa - M ÉDIA Out/Nov/Dez 2019

TOTAL
Tarifa M édia (R$/m3) 2,75 R$/m3

>0-10* >10-20 >20-30 >30-50 >50
Residencial** | 2,58R$/m 3 2,01 R$/m3 3,41 R$/m3 4,55 R$/m3 4,95 R$/m3 5,66 R$/m3

>0-10* >10-50 >50-70 >70 -

Comerei al 4,48R$/m 3 3,38R$/m 3 4,50 R$/m3 5,51 R$/m3 6,80 R$/m3 .

Industrial 4,38 R$/m3 3,75 R$/m3 5,01 R$/m3 5,87 R$/m3 n/a -

Público 5,97 R$/m3 3,56 R$/m3 4,74 R$/m3 5,80R$/m 3 7,19 R$/m3 -

Não Residencial *** 4,88 R$/m3 3,40R$/m 3 4,56 R$/m3 5,62 R$/m3 6,99 R$/m3 -

Considerações:

* Volumes consum idos por consum idor abaixo  de 10m3 consideram os iguais a 10m3 para fins de cá lcu lo  das ta rifas

**  Nas p lan ilh as de consumo por fa ixa "residencial" fornecidas pela SAAEC, esta somado o consumo da categoria tarifa so c ia l. 

Como não há os dados de consumo por faixa da tarifa so c ia l, o consumo e o faturamento da tarifa soc ia l estão somados às dos 

consum idores”R es id enc ia r

* **  Nas p lan ilh as de consumo por faixa fornecidas pela SAAEC, além  da categoria "Residencial" há as categorias Comercial, 

Industrial e Púb lica. Entretanto, a SAAAEC pratica apenas 3 ta rifas : Socia l, Residencial e Não Residencial. Para cá lcu lo  da tarifa  

média, os consumos e faturamentos da categoria NÃO RESIDENCIAL serão iguais à soma dos consumos e faturamentos das 

categoriras Comercial, Industrial e Pública.

Italo Samuel Gnnçatves Dantas
Secreranrrttl Infraestrutura
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Comparou-se a tarifa vigente de 2,75 R$/m3 com a média das tarifas das demais cidades 

da região do Cariri, ajustada pelo IPCA para o ano de 2021, sendo a tarifa média de água no 

município do Crato-CE consideravelmente menor, havendo assim a necessidade de um ajuste 

tarifário.

Em função deste ajuste, considerou-se a tarifa média de água de 3,98 R$/m3, como 

base para a modelagem econômico-financeira da Concessão do Sistema de Esgotamento 

Sanitário do Crato-CE.

Tabela 3  -T a b e la  T a r ifá r ia  P ro p o sta  

(Data base: Ago/2021)

CATEGORIAS
FAIXA DE CONSUMO 

(m3)
Tarifa Água 

R$/m3
T a rifa  Esgoto  

R $ /m 3

Social Até 10 m3 1,37 1,50

Até 10 m3 2,73 3,01
- — -- -

11 a 20 m3 4,87 5,35

Residencial 21 a 30 m3 7,89 8,68

31 a 50 m3 8,91 9,80

Acima de 50 m3 11,22 12,34

Até 10 m3 5,31 5,84

11 a 50 m3 9,22 10,14
Não Residencial

51 a 70 m3 11,28 12,41

Acima de 71 m3 13,94 15,33

Tarifa Média 3,98 R$/m3 4,38 R$/m3
Fonte: Enejota, 2021.

A modelagem Econômico-Financeira, conforme apresentado adiante, demonstrou que 

a Tarifa Média de Esgoto que remunera os investimentos da Concessionária deverá ser 110% da 

Tarifa Média de Água, resultando em 4,38 R$/m3 de água fornecida, para remunerar os serviços 

de coleta, transporte, tratamento e afastamento do efluente, (valores em termos reais na data 

base Agosto/2021).

Italo Samueliunçalves Dantas
SecfSISfíoi|e Infraestrutura X ___ /  P á g in a  8  d e  5 2
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3 RECEITA BRUTA ESGOTO

Com a evolução projetada no volume tratado e na tarifa média de esgoto, conseguiu-se 

projetar a receita bruta proveniente exclusivamente do serviço de esgoto.

Ta b e l a  4  -  P r o je ç ã o  d a  R e c e it a  B r u t a  d e  Es g o t o  e  s u a  E v o l u ç ã o

; Ano da
: Concessão

Ano
Volum e Tratado 

(m il m3)
Tarifa Esgoto 

(RS/m3)
45% da Tarifa x 
Esgoto Coletado

Receita Bruta 
Esgoto (RS)

% vs. ano 
anterior

1 2022 1.049 mil m3 4,38 R$/m3 4.941.325,14 9.531.034,51 n/a

i 2 2023 3.962 mil m3 4,38 R$/m3 (0,00) 17.335.834,51 81,89%
| 3 2024 4.370 mil m3 4,38 RS/m3 - 19.119.043,75 10,29%

4 2025 4.781 mil m3 4,38 RS/m3 - 20.918.355,90 9,41%
5 2026 5.196 mil m3 4,38 R$/m3 - 22.732.408,68 8.67%
6 2027 5.613 mil m3 4,38 R$/m3 - 24.559.312,51 8,04%
7 2028 6.034 mil m3 4,38 R$/m3 - 26.397.404,57 7,48%
8 2029 6.456 mil m3 4,38 R$/m3 - 28.244.971,36 7,00%
9 2030 6.880 mil m3 4,38 RS/m3 - 30.100.883,92 6,57%

i 10 2031 7.306 mil m3 4,38 R$/m3 - 31.962.989,02 6,19%
í 11 2032 7.732 mil m3 4,38 R$/m3 - 33.829.457,26 5,84%

; 12 2033 8.160 mil m3 4,38 R$/m3 - 35.698.905,09 5,53%

! 13 2034 8.187 mil m3 4,38 R$/m3 - 35.817.814,44 0,33%

i 14 2035 8.212 mil m3 4,38 R$/m3 - 35.926.136,90 0,30%

i 15 2036 8.234 mil m3 4,38 R$/m3 - 36.023.613,29 0,27%

i 16 2037 8.254 mil m3 4,38 R$/m3 - 36.110.232,85 0,24%
j 17 2038 8.271 mil m3 4,38 R$/m3 - 36.186.233,58 0,21%

i 18 2039 8.286 mil m3 4,38 R$/m3 - 36.251.853,78 0,18%

i 19 2040 8.299 mil m3 4,38 R$/m3 - 36.307.332,04 0,15%

i 20 2041 8.309 mil m3 4,38 R$/m3 - 36.352.907,22 0,13%
j 21 2042 8.317 mil m3 4,38 R$/m3 - 36.388.320,10 0,10%

i 22 2043 8.323 mil m3 4,38 R$/m3 - 36.414.058,90 0,07%

1 23 2044 8.331 mil m3 4,38 R$/m3 - 36.446.990,45 0,09%

1 24 2045 8.328 mil m3 4,38 R$/m3 - 36.436.724,13 -0,03%

! 25 2046 8.328 mil m3 4,38 R$/m3 - 36.433.630,84 -0,01%

1 26 2047 8.325 mil m3 4,38 R$/m3 - 36.420.823,81 -0,04%

| 27 2048 8.319 mil m3 4,38 R$/m3 - 36.398.292,97 -0,06%

j 28 2049 8.312 mil m3 4,38 R$/m3 - 36.366.028,18 -0,09%

j 29 2050 8.302 mil m3 4,38 R$/m3 - 36.323.769,38 -0,12%

j 30 2051 8.291 mil m3 4,38 R$/m3 - 36.271.506,04 -0,14%

i 31 2052 8.276 mil m3 4,38 RS/mJ - 36.209.227,63 -0,17%

32 2053 8.260 mil m3 4,38 RS/m3 - 36.136.423,21 -0,20%

| 33 2054 8.241 mil m3 4,38 RS/m3 - 36.053.582,09 -0,23%

I 34 2055 8.235 mil m3 4,38 R$/m3 - 36.030.265,08 -0,06%

! 35 2056 8.235 mil m3 4,38 RS/m3 - 36.030.265,08 -

TO TAL 258.014 mil m3 4,39 RS/m3 4.941.325,14 1.133.766.633,09

Fonte: Enejota, 2021.

Italo Samuel Gqppalves Dantas
Secretafiõdelnfraestrutura 

CREA/CE 3̂ 4559 RNP 061887931-5 
Portaria 0107007/2021-GP
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4 OUTRAS RECEITAS BRUTAS ASSESSÓRIAS

Em linha com o modelo de negócios vigente, projetou-se outras receitas assessórias, 

como por exemplo, a receita com o uso de espaços dentre outras. Foi adotado 2% da receita 

bruta de esgoto como o valor das outras receitas assessórias.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATOíCE 
F1SN»._ dPW 

_____________ LÉ__-----

Ta b e l a  5  -  P r o je ç ã o  d e  O u t r a s  R e c e it a s  A s s e s s ó r ia s  e  s u a  E v o l u ç ã o

Ano da 
Concessão

Ano
Receita Bruta 

Esgoto Tratado (RS)

%  O utras 
Receitas

O utras Receitas 

(RS)

%  vs. ano 
an terior

1 2022 4.589.709,37 2,00% 91.794,19 n/a

2 2023 17.335.834,51 2,00% 346.716,69 277,71%

3 2024 19.1 19.043,75 2,00% 382.380,87 10,29%

4 2025 20.918.355,90 2,00% 418.367,12 9,41%

5 2026 22.732.408,68 2,00% 454.648,17 8,67%

6 2027 24.559.312,51 2,00% 491.186,25 8,04%

7 2028 26.397.404,57 2,00% 527.948,09 7,48%

8 2029 28.244.971,36 2,00% 564.899,43 7,00%

9 2030 30.100.883,92 2,00% 602.017,68 6,57%

10 2031 31.962.989,02 2,00% 639.259,78 6,19%

U 2032 33.829.457,26 2,00% 676.589,15 5,84%

12 2033 35.698.905,09 2,00% 713.978,10 5,53%

13 2034 35.817.814,44 2,00% 716.356,29 0,33%

14 2035 35.926.136,90 2,00% 718.522,74 0,30%

15 2036 36.023.613,29 2,00% 720.472,27 0,27%

16 2037 36.110.232,85 2,00% 722.204,66 0,24%

17 2038 36.186.233,58 2,00% 723.724,67 0,21%

18 2039 36.251.853,78 2,00% 725.037,08 0,18%

19 2040 36.307.332,04 2,00% 726.146,64 0,15%

20 2041 36.352.907,22 2,00% 727.058,14 0,13%

21 2042 36.388.320,10 2,00% 727.766,40 0,10%

22 2043 36.414.058,90 2,00% 728.281,18 0,07%

23 2044 36.446.990,45 2,00% 728.939,81 0,09%

24 2045 36.436.724,13 2,00% 728.734,48 -0,03%

25 2046 36.433.630,84 2,00% 728.672,62 -0,01%

26 2047 36.420.823,81 2,00% 728.416,48 -0,04%

27 2048 36.398.292,97 2,00% 727.965,86 -0,06%

28 2049 36.366.028,18 2,00% 727.320,56 -0,09%

29 2050 36.323.769,38 2,00% 726.475,39 -0,12%

30 2051 36.271.506,04 2,00% 725.430,12 -0,14%

31 2052 36.209.227,63 2,00% 724.184,55 -0,17%

32 2053 36.136.423,21 2,00% 722.728,46 -0,20%

33 2054 36.053.582,09 2,00% 721.071,64 -0,23%

34 2055 36.030.265,08 2,00% 720.60530 -0,06%

35 2056 36.030.265,08 2,00% 720.605J0 -

TO TA L 1.128.825.307,95 2,00% 22.576.506,16

Fonte: Enejota, 2021.

Italo Samuel Giriçaives Dantas
Sscretawrfla Infraestrutura 

CREA/CE 3*14559 RNP 061837931-5 
Portaria 0107007/2021-GP
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COMISSÃO OE UCITAÇAO

5 RECEITA BRUTA DE INSTALAÇÃO DE NOVOS HIDRÔMETROS

Em função da necessidade da instalação de novos hidrômetros, conforme crescimento 

vegetativo, projetou-se a receita incrementai com a instalação destes equipamentos. Para 

projeção do faturamento bruto de instalação de novos hidrômetros, considerou-se um mark-up 

de +75% sobre o custo unitário do hidrômetro considerado na composição do Capex para 

instalação/substituição de hidrômetros.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATOICE
FISN». ------

‘  COMISSÃO DE UCITAÇÀO

Ta b e l a  6  -  P r o je ç ã o  d a  R e c e it a  B r u t a  c o m  I n s t a l a ç ã o  d e  N o v o s  H id r ô m e t r o s  e  s u a  E v o l u ç ã o

; Ano da 
• Concessão

Ano

Receita 
Instalação de Novos 

Hidrômetros 
(R S )

%  vs. ano 
anterior

I 2022 75.644,95 n/a
2 2023 73.673,71 -2,61%
3 2024 71.415,94 -3,06%

i 4 2025 68.940,07 -3,47%

5 2026 66.454,86 -3,60%
6 2027 63.750,15 -4,07%

] 7 2028 60.965,09 -4,37%

! 8 2029 58.099,27 -4,70%
9 2030 55.363,22 -4,71%
10 2031 52.405,60 -5,34%

i D 2032 49.366,27 -5,80%

i 12 2033 46.385,96 -6,04%

13 2034 43.252,97 -6,75%
14 2035 40.320.32 -6,78%

1 15 2036 37.305,63 -7,48%

i 16 2037 34.279,42 -8,11%

17 2038 31.312,66 -8,65%

18 2039 28.405,65 -9,28%

19 2040 25.558,71 -10,02%

j 20 2041 22.772,13 -10,90%

; 21 2042 19.903,45 -12,60%

22 2043 17.166,70 -13,75%

23 2044 14.419,39 -16,00%

i 24 2045 11.733,14 -18,63%

: 25 2046 8.964,75 -23,59%

26 2047 6.185,66 -31,00%

27 2048 3.395,79 -45,10%

28 2049 595,10 -82,48%

1 29 2050 - -100,00%

i 30 2051 - n/a

31 2052 - n/a

í 32 2053 - n/a

: 33 2054 - n/a

j 34 2055 - n/a

35 2056 - n/a
TO TAL 1.088.036,56 n/a

Fonte: Enejota, 2021.

Italo Samuel Gflhçaives Dantas
SeciBUüíXf Infraestrutura 

CREAíCE 34455B RNP 061887931-5 
Portaria 0107007/2021-GP

O
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6 RECEITA BRUTA TOTAL

A Receita Bruta Total é dada pela somatória das receitas brutas do serviço de esgoto, de 

outras receitas brutas assessórias, e da receita bruta com a instalação de novos hidrômetros, 

conforme crescimento vegetativo.

Tabela  7 -  P ro je çã o  da Receita  B r u t a  T o ta l,  su a  Co m p o siçã o  e E v o lu ç ã o

Âno da 
Concessão 

_______________________

Ano
Receita Bruta 

Esgoto (RS)
Outras Receitas 

(RS)

Receita 
Instalação de Movos 

Hidrômetros 
(R S )

Receita Bruta Total 
(RS)

% vs. ano 
anterior

i 2022 9.531.034,51 91.794,19 75.644,95 9.698.473,64 n/a
2 2023 17.335.834,51 346.716,69 73.673,71 17.756.224,92 83,08%

3 2024 19.119.043,75 382.380,87 71.415,94 19.572.840,56 10,23%
4 2025 20.918.355,90 418.367,12 68.940,07 21.405.663,08 9,36%
5 2026 22.732.408,68 454.648,17 66.454,86 23.253.511,72 8,63%
6 2027 24.559.312,51 491.186,25 63.750,15 25.114.248,91 8,00%
7 2028 26.397.404,57 527.948,09 60.965,09 26.986.317,75 7,45%
g 2029 28.244.971,36 564.899,43 58.099,27 28.867.970,06 6,97%

9 2030 30.100.883,92 602.017,68 55.363,22 30.758.264,82 6,55%
10 2031 31.962.989,02 639.259,78 52.405,60 32.654.654,41 6,17%

11 2032 33.829.457,26 676.589,15 49.366,27 34.555.412,68 5,82%
12 2033 35.698.905,09 713.978,10 46.385,96 36.459.269,15 5,51%

13 2034 35.817.814,44 716.356,29 43.252,97 36.577.423,70 0,32%

14 2035 35.926.136,90 718.522,74 40.320,32 36.684.979,95 0,29%

15 2036 36.023.613,29 720.472,27 37.305,63 36.781.391,19 0,26%

16 2037 36.110.232,85 722.204,66 34.279,42 36.866.716,92 0,23%

17 2038 36.186.233,58 723.724,67 31.312,66 36.941.270,91 0,20%

18 2039 36.251.853,78 725.037,08 28.405,65 37.005.296,51 0,17%

19 2040 36.307.332,04 726.146,64 25.558,71 37.059.037,39 0,15%

20 2041 36.352.907,22 727.058,14 22.772,13 37.102.737,50 0,12%

21 2042 36.388.320,10 727.766,40 19.903,45 37.135.989,95 0,09%

22 2043 36.414.058,90 728.281,18 17.166,70 37.159.506,77 0,06%

23 2044 36.446.990.45 728.939,81 14.419,39 37.190.349,64 0,08%

24 2045 36.436.724,13 728.734,48 11.733,14 37.177.191,76 -0,04%

25 2046 36.433.630,84 728.672,62 8.964,75 37.171.268,21 -0,02%

26 2047 36.420.823,81 728.416,48 6.185,66 37.155.425,94 -0,04%

27 2048 36.398.292,97 727.965,86 3.395,79 37.129.654,62 -0,07%

28 2049 36.366.028,18 727.320,56 595,10 37.093.943,84 -0,10%

29 2050 36.323.769,38 726.475,39 - 37.050.244,76 -0,12%

30 2051 36.271.506,04 725.430,12 - 36.996.936,16 -0,14%

31 2052 36.209.227,63 724.184,55 - 36.933.412,18 -0,17%

32 2053 36.136.423,21 722.728,46 - 36.859.151,68 -0,20%

33 2054 36.053.582,09 721.071,64 - 36.774.653,73 -0,23%

34 2055 36.030.265,08 720.605,30 - 36.750.870,39 -0,06%

35 2056 36.030.265,08 720.605,30 - 36.750.870,39 -
_  ̂ TO TAL 1.133.766.633,09 22.576.506,16 1.088.036,56 1.157.431.175,81

Fonte: Enejota, 2021.

Italo Samuel (jwiçalves Dantas ,\ y  P á g in a  1 3  d e  5 2
Portana 0107007/2021-GP
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Ta b e l a  8  -  C o m p o s iç ã o  d a  R e c e it a  B r u t a  T o ta l

PREFEITURA MUNIflPAl DE CRATQfcE
FLS N°.

COiâSSAOOELKlWÇAO

j

Ano da 
Concessão

Ano
Ksgoto 

(%  Total)
Outras Receitas 

(%  Total)

Instalação de Novos 
Hidrômetros 

(%  Total)

Receita Bruta Total 
(RS)

1 2022 98,27% 0,95% 0,78% 9.698.473,64
2 2023 97,63% 1,95% 0,41% 17.756.224,92
3 2024 97,68% 1,95% 0,36% 19.572.840,56
4 2025 97,72% 1,95% 0,32% 21.405.663,08
5 2026 97,76% 1,96% 0,29% 23.253.511,72
6 2027 97,79% 1,96% 0,25% 25.114.248,91
7 2028 97,82% 1.96% 0,23% 26.986.317,75
8 2029 97,84% 1,96% 0,20% 28.867.970,06
9 2030 97,86% 1,96% 0,18% 30.758.264,82
10 2031 97,88% 1,96% 0,16% 32.654.654,41
11 2032 97,90% 1,96% 0,14% 34.555.412,68
12 2033 97,91% 1,96% 0,13% 36.459.269,15
13 2034 97,92% 1,96% 0,12% 36.577.423,70
14 2035 97,93% 1,96% 0,11% 36.684.979,95
15 2036 97,94% 1,96% 0,10% 36.781.391,19
16 2037 97,95% 1,96% 0,09% 36.866.716,92
17 2038 97,96% 1,96% 0,08% 36.941.270,91
18 2039 97,96% 1,96% 0,08% 37.005.296,51

19 2040 97,97% 1,96% 0,07% 37.059.037,39

20 2041 97,98% 1,96% 0,06% 37.102.737,50

21 2042 97,99% 1,96% 0,05% 37.135.989,95

22 2043 97,99% 1,96% 0,05% 37.159.506,77

23 2044 98,00% 1,96% 0,04% 37.190.349,64

24 2045 98,01% 1,96% 0,03% 37.177.191,76

25 2046 98,02% 1,96% 0,02% 37.171.268,21

26 2047 98,02% 1,96% 0,02% 37.155.425,94

27 2048 98,03% 1,96% 0,01% 37.129.654,62

28 2049 98,04% 1,96% 0,00% 37.093.943,84

29 2050 98,04% 1,96% - 37.050.244,76

30 2051 98,04% 1,96% - 36.996.936,16

31 2052 98,04% 1,96% - 36.933.412,18

32 2053 98,04% 1,96% - 36.859.151,68

33 2054 98,04% 1,96% - 36.774.653,73

34 2055 98,04% 1,96% - 36.750.870,39

35 2056 98,04% 1,96% - 36.750.870,39
TO TAL

------------------------------------
97,96% 1,95% 0,09% 1.157.431.175,81

Fonte: Enejota, 2021.

A participação da receita bruta de esgoto se estabiliza na ordem de 98% das receitas 

brutas totais. 

ítalo Samueidmçalves Dantas
Secretario dê Infraesirutura 

CREA/CE 3-14559 RNP 061887931-5 
Portaria 0107007/2021-GP

Página 14 de 52



PREFEITURA MUNICIPAL DECRATQCE\̂lb FISW.
V , : ^ ;  PREFEITURA DO ------rnmgQÂnnc i i n u r i n ----COMISSÃO DE UCIIAÇAO

7 PIS E COFINS

Como deduções de receita bruta adotou-se uma alíquota de PIS de 1,65% sobre o 

faturamento bruto total, e uma alíquota de COFINS de 7,60% sobre o faturamento bruto total 

assumindo a tributação da operação pelo Lucro Real.

Tabela 9 -  P ro je çã o  d o  P IS  e COFINS e sua E v o lu ç ã o

i Ano da
Ano

Receita Bruta Total PIS COFINS PIS COFINS PIS e COFINS
•'Concessão (R$) (%  Receita Bruta) (%  Receita Bruta) <R$) <R$) (R$)

1 2022 9.698 473,64 1,65% 7,60% 160.024,82 737 084,00 897.108,81

2 2023 17.756.224,92 1,65% 7,60% 292.977,71 1 349.473,09 1.642.450,80

3 2024 19.572.840,56 1,65% 7,60% 322.951,87 1.487.535,88 1.810.487,75
4 2025 21.405.663,08 1,65% 7,60% 353.193,44 1.626.830,39 1.980.023,83
5 2026 23.253.511,72 1,65% 7,60% 383.682,94 1.767.266,89 2.150.949,83

6 2027 25.114.248,91 1,65% 7,60% 414.385,11 1.908.682,92 2.323.068,02

7 2028 26.986.317,75 1,65% 7,60% 445.274,24 2.050.960,15 2.496.234,39

« 2029 28.867.970,06 1,65% 7,60% 476.321,51 2.193.965,72 2.670.287,23

9 2030 30.758 264,82 1,65% 7,60% 507.511,37 2.337.628,13 2.845.139,50

10 2031 32.654.654,41 1,65% 7,60% 538 801,80 2.481 753,73 3.020.555,53

"
2032 34.555.412,68 1,65% 7,60% 570.164,31 2 626.211,36 3.196.375,67

12 2033 36.459.269,15 1,65% 7,60% 601.577,94 2.770.904,46 3.372.482,40

13 2034 36.577.423,70 1,65% 7,60% 603.527,49 2.779.884,20 3.383.411,69
14 2035 36.684.979,95 1,65% 7,60% 605.302,17 2.788.058,48 3.393.360,65

'5 2036 36.781.391,19 1,65% 7,60% 606.892,95 2.795.385,73 3.402.278,68

16 2037 36.866.716,92 1,65% 7,60% 608.300,83 2.801.870,49 3.410.171,32
17 2038 36.941 270,91 1,65% 7,60% 609.530,97 2.807.536,59 3.417.067,56

18 2039 37.005.296,51 1,65% 7,60% 610.587,39 2.812.402,53 3.422.989,93

19 2040 37.059.037,39 1,65% 7,60% 611.474,12 2.816 486,84 3.427.960,96

2° 2041 37.102.737,50 1,65% 7,60% 612.195,17 2.819 808,05 3.432.003,22

21 2042 37.135.989,95 1,65% 7,60% 612.743,83 2.822.335,24 3.435.079,07

22 2043 37.159.506,77 1,65% 7,60% 613.131,86 2.824.122,51 3.437.254,38

23 2044 37.190.349,64 1,65% 7,60% 613.640,77 2.826.466,57 3.440.107,34

24 2045 37.177 191,76 1,65% 7,60% 613 423,66 2.825 466,57 3.438.890,24

25 2046 37.171.268,21 1,65% 7,60% 613.325,93 2.825.016,38 3.438.342,31

26 2047 37.155.425,94 1,65% 7,60% 613.064,53 2.823.812,37 3.436.876,90

27 2048 37.129.654,62 1,65% 7,60% 612.639,30 2.821.853,75 3.434.493,05

28 2049 37.093.943,84 1,65% 7,60% 612.050,07 2.819.139,73 3.431.189,81

29 2050 37.050.244,76 1,65% 7,60% 611.329,04 2.815 818,60 3.427.147,64

30 2051 36.996.936,16 1,65% 7,60% 610 449,45 2.811.767,15 3.422.216,60

31 2052 36.933.412,18 1,65% 7,60% 609.401,30 2.806.939,33 3.416.340,63

32 2053 36.859.151,68 1,65% 7,60% 608.176,00 2.801.295,53 3.409.471,53

33 2054 36.774.653,73 1,65% 7,60% 606.781,79 2.794.873,68 3.401.655,47

34 2055 36.750.870,39 1,65% 7,60% 606.389,36 2.793.066,15 3.399.455,51

35 2056 36 750 870,39 1,65% 7,60% 606 389,36 2.793 066,15 3.399.455,51
TO TAL 1.157.431.175,81 1,65% 7,60% 19.097.614,40 87.964.769,36 107.062.383,76

Fonte: Enejota, 2021.

Italo Samuel Ge/içalves Dantas
Secretario a í  infraesiruinra 

CREA/CE 344559 RNP 061837931-5 
Portaria 0107007/2021-GP
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8 CRÉDITO DE PIS E COFINS

Projetou-se crédito de PIS e COFINS sobre 100% dos gastos projetados com Energia, 

Produtos Químicos e com a Depreciação.

Mo Samuei (
Secretario n0alves Dantas

CREA/CE O T t fT  '!!,raestrutura 

Pĉ OW7007/2ofuGp93,-!

O
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*1 ~  f  P R E F E I T U R A  D O

Í||£ CRATO

Ta b e l a  10 -  P r o j e ç ã o  d o s  C r é d it o s  d e  P IS  e  COFINS e  s u a  E v o l u ç ã o

P I S  + 

C O F IN S  

( ' • R e c e i t a  

B ro t a )

G a s  to com  

E n e rg ia  

( R S )

C a * t o  com  

P ro d u to s  Q u ím ic o s  

( R S )

G a s to  co m  

O ep re c ia ç à o  

( R S )

C ré d  ito  

E n e rg ia  

( *o G a s  t o )

C r é d it o  

P ro d  u to  s 

Q u im id  0 s 

( * o G a s t o )

C r é d i t o  

D ep  r e c ia ç à o  

{■ •Gas to )

C r é d i t o

E a e r g ia

(R S )

C r é d  ito  

P ro  d ut 0 s 

Q a i m ico s  

( R S )

C  réd  it 0 

D ep  r e c ia ç à o  

( R S )

9 ,25% 294 .653 0 1 5 2 2 2 4 3  1 414 341,75 100,00% 100,00% 100,00% 27.255,40 4 8 3 0 ,7 5 38345 ,11

9 2 5 % L112.936 ,66 197.256,94 L254 .03 2 ,87 100,00% 100,00% 100,00% 1 02546^ 4 18 .24627 115.998JD4

9 ,25% L2  27.416,23 217347,31 2 .0 6 6 .4 6 6 ,4 2 100,00% 100,00% 100,00% 113.536,00 20.123,13 19 L14 8,14

9 2 5 % 1 342529 ,5 9 238 .020 ,90 2 .7 2 4254 ,3 4 100,00% 100,00% 100,00% 124220 ,99 2 2 0 B 5 3 251593 ,53

9 2 5 % L 4 5 9 3 8 9 2 7 258 .6 6 2 2 2 3 2 7 5 2 0 8 3 7 100,00% 10 0 0 0 % 100 ,00% 13459331 2 3 .9 2 6 2 6 302 556 ,77

9 2 5 % 1376 .67358 279 .449 ,77 3 .8 3 3 .7 9 832 100,00% 1 0000% 100,00% 1458 4 2 3 4 2 5 8 4 9 3 0 354 .626 ,36

9 2 5 % L 6 9 4 .676,95 3 0 0 3 6 4 ,6 2 4.4 00.677,59 100,00% 10 0 0 0 % 100,00% 156.757j6 2 27.783,73 407 .062 ,68

9 ,25% L 8 13288,19 3 2 L3 8 7 2 8 4 590.187,72 100,00% 100,00% 100,00% 167.729,16 2 9 .7 2 8 3 2 46 1 3 9 2 3 6

9 2 5 % L932 .435 .22 3 4 2 3 0 4 5 1 5 j6 0 3 .736,23 100,00% 100,00% 100,00% 178.75026 3L681.70 518345 j60

9 2 5 % 205L979 ,8O 363 .692 ,99 6 2 4 2 3 3 4 3 7 100,00% 1 0000% 100,00% 189.808,13 33 j64 1,60 577 .46220

9 2 5 % 2.171.804,48 384 .930 ,73 6 .9 0 9 .0 8 931 100,00% 1 0000% 100,00% 200 .89151 35 .606 ,09 639 .090 ,78

9 J ? % 2.291.820.4? 4 0 6 2 0 2 3 6 7.604.4 11.93 100.00% 100.00% 100.00% 211.993 3 9 3 7.573,72 703.408.10
9 ,25% 2 2 9 9 .4 5 4 2 ? 40735538 7 .983 .869 ,44 100,00% 100,00% 100,00% 212.699,52 37 .698 ,87 7 3 8 3 0 7 5 2

9 2 5 % 2 3 0 6 .4 0 8 ,4 2 408 .78753 8 .0 3 1 56 8  2 » 100,00% 1 0000% 100,00% 213 3 4 2 ,7 8 37812 ,88 742557 ,07

9 2 5 % 2.3 12.666,27 409 .8 9 7 0 8 8.079.113,10 100,00% 1 0000% 100,00% 213.921^63 37.915,48 74731756

9 ,25% 2 318.227,13 4 10.882,68 8.125.182,73 100,00% 10000% 100,00% 2 14.436,0 t 38 .0 0 6 ,6 5 751379^40

9 2 5 % 2.323 .106 ,27 411.747,46 8.170.117,99 100,00% 100.00% 100,00% 214 .88733 38 .086 ,64 755.73551
9 ,25% 2 3 2 7 3  19,00 412.494,12 8.213891,16 100,00% 1 0000% 100,00% 215277,01 38.155,71 759 .78453

9 2 5 % 2 3 3 0 .8 8 0 ,6 2 413.12539 8256 .469 ,17 100,00% 1 0000% 100,00% 215j606 ,46 38 .2  M ,» 763 .723 ,40

9 2 5 % 2 3 3 3 .8 0 6 ,4 9 413 .6 4 357 8 .297 .812 , 17 100,00% 100,00% 100,00% 2 15.877,» 3 8 2 6 2 ,0 7 767347^ 3

9 2 5 % 2 3 3 6 0 7 9 ,9 5 414 .04652 8 3 3 7 .7 6 7 3 0 100,00% 1 0000% 100,00% 216.087,40 3 8 2 9 9 ,3 4 77L243 ,48

9 2 5 % 2337 .732 ,34 4 14.339,79 8.376211 ,63 100,00% 100,00% 100,00% 2 1 6 2 4 0 2 4 38 .326 ,43 774 .79938

9 ,25% 2339 .8 4 6 ,5 0 414.71430 8 .413 .042 ,04 100,00% 10000% 100,00% 216.435,80 3 8 3 6 1 ,0 9 778 .2 0 6 3 9

9 2 5 % 2339 .187 ,42 414397 ,68 8.4 4 8 .072 ,49 100,00% 1 0000% 100 ,00% 216.374,84 3 8 3 5 0 2 9 78L446 .71

9 2 5 % 2 3 3 8 .9 8 8 ,8 3 414.562,49 8 .480 .988 ,76 100,00% 10000% 100 ,00% 216356 ,47 3 8 3 4 7 ,0 3 784.491,46

9 2 5 % 2338 .166 ,64 4 M . 416 ,76 8311315,77 100,00% 1 0000% 100,00% 216.280,41 3 8 3 3 3 ,5 5 787 2  96,71

9 2 5 % 2336 .720 ,19 4 14.16039 8 3 3 8 .4  99 ,02 100,00% 1 0000% 100,00% 216.146^2 3 8 3 0 9 ,8 4 789.811,16

9 ,25% 2 3 3 4 .6 4 8 ,8 4 4 D .793 2 7 8 3 6  L773 ,52 100,00% 100,00% 100,00% 215.955,02 38 2 75 ,8 8 79L964 .05

9 2 5 % 2 3 3  L935,88 413 3  Q ,42 8 .605 .966 ,05 100,00% 1 0000% 100 ,00% 215.704,07 38 2 31 ,4 0 796.05 LB 6

9 2 5 % 2 3 2 8 3 8 0 ,6 5 412.717,74 8.706.541,43 100,00% 100,00% 100,00% 215393,71 38.176,39 805 J  55,08

9 2 5 % 2 3 2 4 3 8 2 ,4 6 412.009,10 8 8 9 0 0 4 5 ,0 3 100,00% 1 0000% 100,00% 215j023 ,88 38.110,84 822329 ,17

9 2 5 % 2.319 .90831 4 1L180,69 9035 .9 3 7 ,8 1 100,00% 100,00% 100,00% 2M 39134 3 8 j0 3 4 2 1 835 .8 2 4 2 5

9 2 5 % 2314 .590^ 3 410238 ,08 9 109 199,61 100,00% 100,00% 100,00% 2 14.0 9 9 j6 0 37 .947 ,02 8 4 2 .6 0 0 5 6

9 2 5 % 2313 .093 ,3  1 409.972,76 9.147.705,32 100,00% 1 0000% 100,00% 213 561,13 37 .922 ,48 846.162,74

9 2 5 % 2 3 1 3 .0 9 3 3 1 4 09:972,76 8 3 2 2 .9 0 0 3 3 100,00% 100,00% 100,00% 213.961,13 3 7 5 2 2 ,4 8 7 8 8 3 6 8 3 3

9 ,2 5 % n n n n n n n n n 1 2 .8 4 4 .4 1 3 ,7 0 2 4 4 . 1 6 3 . 6 3 0 , 4 8 1 0 0 ,0 0 % 1 0 0 ,0 0 % 10 0 , 0 0 % 6 . 7 0 3 .3 8 5 ,0 3 1 .1 8 8 .1 0 8 ,2 7 2 2 .5 8 5 .1 3 5 ,8 2
Fonte: Ene jota, 2021.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRWDCE

PREFEITURA DO

m CRATO
!>OA CRATO |S 3

9 RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

Deduzindo o PIS e COFINS, e adicionando os devidos créditos projetados à Receita 

Bruta, chegou-se à Receita Operacional Líquida. A partir da universalização do serviço de esgoto 

projetada para 2033, a Receita Operacional Líquida total se estabiliza em aproximadamente 

R$ 34 milhões.

Ta b e l a  11  -  P r o je ç ã o  d a  R e c e it a  O p e r a c io n a l  L íq u id a  e s u a  E v o l u ç ã o

Ano da
Concessão

Ano
Receita Bruta 

Total 
(RS)

PIS e CO FINS 
(RS)

C réd ito  de 
PIS e CO FINS 

(RS)

Receita Líquida 
Total 

(RS)

%  vs. ano 
anterior

1 i 2022 9.698.473,64 (897.108.81) 70.431,26 8.871.796,10 n/a
2 j 2023 17.756.224,92 (1.642.450,80) 237.190,95 16.350.965,06 8430%
3 i 2024 19.572.840,56 (1.810.487,75) 324.807,27 18.087.160,08 10,62%
4 i 2025 21.405.663,08 (1.980.023,83) 398.231,45 19.823.870,69 9,60%
5 | 2026 23.253.511,72 (2.150.949,83) 461.876,54 21.564.438,42 8,78%
6 | 2027 25.114.248,91 (2.323.068,02) 526.317,81 23.317.498,70 8,13%
7 | 2028 26.986.317,75 (2.496.234,39) 591.604,02 25.081.687,38 7,57%

8 j 2029 28.867.970,06 (2.670.287,23) 659.049,85 26.856.732,67 7,08%
9 ; 2030 30.758.264,82 (2.845.139,50) 728.777,56 28.641.902,89 6,65%

10 í 2031 32.654.654,41 (3.020.555,53) 800.911,93 30.435.010,80 6,26%

11 j 2032 34.555.412,68 (3.196.375,67) 875.588,79 32.234.625,79 5,91%

12 i 2033 36.459.269,15 (3.372.482,40) 952.975,21 34.039.761,97 5,60%

13 : 2034 36.577.423,70 (3.383.411,69) 988.906,32 34.182.918,33 0,42%

14 j 2035 36.684.979,95 (3.393.360,65) 994.112,73 34.285.732,03 0,30%

15 | 2036 36.781.391,19 (3.402.278.68) 999.155,07 34.378.267,57 0,27%

16 : 2037 36.866.716,92 (3.410.171,32) 1.004.022,06 34.460.567,67 0,24%

17 ; 2038 36.941.270,91 (3.417.067,56) 1.008.709,88 34.532.913,24 0,21%

18 i 2039 37.005.296,51 (3.422.989,93) 1.013.217,65 34.595.524,23 0,18%

19 í 2040 37.059.037,39 (3.427.960,96) 1.017.543,95 34.648.620,38 0,15%

20 : 2041 37.102.737,50 (3.432.003,22) 1.021.686,79 34.692.421,07 0,13%

21 | 2042 37.135.989,95 (3.435.079,07) 1.025.630,21 34.726.541,09 0,10%

22 i 2043 37.159.506,77 (3.437.254,38) 1.029.366,25 34.751.618,64 0,07%

23 i 2044 37.190.349,64 (3.440.107,34) 1.033.003,28 34.783.245,58 0,09%

24 2045 37.177.191,76 (3.438.890,24) 1.036.171,83 34.774.473,35 -0,03%

25 i 2046 37.171.268,21 (3.438.342,31) 1.039.194,96 34.772.120,86 -0,01%

26 | 2047 37.155.425,94 (3.436.876,90) 1.041.910,67 34.760.459,71 -0,03%

27 i 2048 37.129.654,62 (3.434.493,05) 1.044.267,61 34.739.429,18 -0,06%

28 2049 37.093.943,84 (3.431.189,81) 1.046.194,95 34.708.948,98 -0,09%

29 ; 2050 37.050.244,76 (3.427.147,64) 1.049.987,33 34.673.084,45 -0,10%

30 I 2051 36.996.936,16 (3.422.216,60) 1.058.925,18 34.633.644,75 -0,11%

31 2052 36.933.412,18 (3.416.340,63) 1.075.463,88 34.592.535,44 -0,12%

32 | 2053 36.859.151,68 (3.409.471,53) 1.088.450,00 34.538.130,15 -0,16%

33 i 2054 36.774.653,73 (3.401.655,47) 1.094.647,58 34.467.645,84 -0,20%

34 I 2055 36.750.870,39 (3.399.455,51) 1.098.046,35 34.449.461,23 -0,05%

35 i 2056 36.750.870,39 (3.399.455,51) 1.040.251,94 34.391.666,81 -0,17%

| TO TAL 1.157.431.175,81 (107.062.383,76) 30.476.629,12 1.080.845.421,16

Fonte: Enejota, 2021.

Iiçalves Dantas o
flníraestrutura
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10 CUSTO DO SERVIÇO PRESTADO

Os principais custos do serviço prestado projetados foram:

• Mão de Obra Operacional = 54,70 R$/ligação por ano

• Energia = 0,28 R$/m3

• Produtos Químicos = 0,05 R$/m3

• Manutenção do Sistema = 41,18 R$/ligação por ano

• Análises Laboratoriais = 6,09 R$/ligação por ano

• Lodo Esgoto = 0,14 R$/m3

• Veículos = 5,55 R$/m3

Estes custos foram projetados com base na evolução das ligações de esgotos 

projetadas, e no volume tratado.

A mão de obra operacional foi projetada como R$ 54,70 por ligação por ano, sendo este 

valor composto por:

• Pessoal de Engenharia (16,24 R$/ligação ano);

• Manutenção (32,60 R$/ligação ano);

• Operação e Tratamento (5,86 R$/ligação ano).

CREA/CE 3̂ 4559 RNP 061887931-5 
Portaria 010700T/2021-GP
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Ta b e l a  1 2  -  P r o j e ç ã o  d o  C u s t o  d o  S e r v iç o  P r e s t a d o ,  s u a  C o m p o s iç ã o  e  E v o l u ç ã o

Aro
Volume Tratado 

(mil m1)
Liga fíe* 
dc Água

UgafAe* 
de K*gnto

%Llgaç#e*
Eugnto/Água

Mio de Obra 
(RS/llgaf io 

Ano)

Energia
(RS'm*)

Produto* 
Químico» 
<R S/m*)

Manutenção
do Shlcna 
(RS/llgaf So 

A bo )

Anàliie*
Laboratorial*
(RS/llgaçgo

Ano)

Lodo
Eagoto
(RS/m*) (RS/m*)

Mio de Obra 
(RS) (RS)

Produto*
Químico*

(R í)

Manutenf I* 
do Slatemi 

(RS)

Aaáliae*
Laboratorial*

(RS)

Lodo
E.goto

(RS)

2022 1049 milm* 40 489 16 840 41.59 V 54.704 0.28 Rim* 0.05 RS m* 4118450103 6,0875 0.14 RS'm* 5.55 RS'm> 921226.30 294.653,01 52.22431 693.55124 02.5M.72 M7 834.20
2023 3.962 milm1 40.804 •8.767 45.99% 54.704 0.28 Rim* 0.05 RS m* 4118450 0  3 6.0875 0.14 RVm* 5.55 Rim* 1026.62161 IU2.936.66 07.256.94 772.903.24 U4.243.I8 558.3 85.96
2024 4.370 mil ro1 411» 20.716 50,39% 54,704 0,28 RS m* 0,05 RS m* 4118 4 50103 6.0875 0.14 RS m* 5.55 RSm* 1133.266,79 1227.416 23 2T7.54731 853.192.22 126 10.73 615822,99
2025 4 78 lmü m1 41404 22.687 54.79% 54.704 0.28 Rim* 0.05 RS m> 4118450 0 3 6.0875 0,14 RS m* 5.55 RSm* 1241064.22 1342.929,59 238.020.90 934.348,69 138 06.51 673.778.71
2026 5.196 mil m* 41688 24.677 59,19% 54.704 0.28 Rim» 0.05 RSm* 4118450D3 6.0875 0.14 RSm* 5.55 Rim* 1349.936.22 1459.389.27 258.662.22 1016.3 M.16 150.221,86 732.209.21
2027 5.613 mil m1 4L961 26.685 63.60% 54.704 0.28 RSm* 0.05 Rim1 41.18450103 6.0875 0,14 Rim* 5.55 Rim* 1459.773.43 1576.673.98 279.449.77 1099.00630 162.444.63 791053.65
2028 6.034 milm1 42.221 28.709 68.00% 54.704 0.28 Rim* 0.05 RSm* 41.I84 50 U3 6.0875 0.M RSm1 5.55 Rim* 1570.479.63 1694.676,95 300.364.62 IB 2.3 52.66 174.764,09 850.258.46
2029 6.456 milm’ 42.469 30.746 72.40% 54.704 0.28 RS m* 0,05 RS m* 4 118450 03 6.0875 0.14 RS/m> 5.55 Rim* 168 1955,17 1813.288.19 321387,28 1266.278,23 187 169,17 909 768.45
2030 6.880 mil m* 42.706 32.797 76.80% 54.704 0.28 Rim* 0.05 RSm* 4118450 10 3 6.0875 0.14 RS m* 5.55 Rim* 1794.134.92 1932.435,22 3 42.504,91 1350.733,98 199.652.61 969 547.26
2031 7.386 mil m* 42.930 34.858 81.20% 54.704 0.28 RSm* 0.05 RSm* 41,184 50 D3 6,0875 0,14 Rim* 5.J5 Rim* 1906.892.37 2.051979.80 363.692,99 1435.624.65 212.200.34 1029.525,53
2032 7.732 mil m1 43. Ml 36.928 85,60% 54.704 0.28 RSm* 0,05 Rim* 41184 50103 6.0875 0,14 RSm* 5.55 RSm* 2.020.119.90 2.171804.48 384.930,73 1520.869.22 224.80038 1089 64433
2033 8 160 mil m* 43.339 39.005 90.00% 54.704 0.28 Rim* 0.05 RS m* 41184 50 0 3 6.0875 0.14 RSm1 5.55 Rim* 2.133.736.11 2.291820.45 406.20236 1606.406.43 237.443.67 1M9.859.11
2034 X 117 mil m1 43.524 39.171 90.00% 54,704 0.28 RSm* 0,05 Rim1 41.18450 0 3 6,0875 0.14 RSm* 5.55 Rim* 2.M2.836.15 2.299.454,27 407.5553 8 1613.257.49 238.45633 1153 6 89,17
2035 8.212 mil m* 43.696 39.327 90.00% 54.70 4 0.28 Rim* 0.05 RSm* 41184 50103 6.0875 O.MRim* 5.55 Rim* 2.151319.B 2.306.408.42 408.787,93 1619.644.03 239.40033 1157.178.23
2036 8.234 mil m* 43.856 39.470 90.00% 54.704 0.28 RS m* 0,05 RŜ m1 411845003 6.0875 O.MRim* 5.55 Rim* 2.159.167,9 5 2.312.666,27 409.897,08 1625.553,06 240.273.74 1150.3 >7.94
2037 8.254 milm' 44.002 39.602 90.00% 54,704 0.28 Rim* 0.05 Rim* 411845003 6.0875 0.14 RSm* 5,55 Rim* 2.166.380.03 2.318.227,13 40.882.68 1630.982.76 241076,31 1163.07.95
2038 8.271 mflm* 44.136 39.722 90.00% 54,704 0.28 RS m* 0,05 RSm* 4 L184 50 03 6.0875 0,14 RSm* 5,55 Rim* 2.172.967.93 2.323.06.27 411747,46 1635.942.53 241809.42 1165.555,93
2039 8.286 milm1 44.257 39.832 90,00% 54,70 4 0.28 RS m* 0,05 Rim* 41,18450103 6.0875 0.14 Rim* 5.55 Rim* 2.178.944.23 2.327.319.00 412.494,12 1640.44185 242.474.46 1167.669.55
2040 8 299 milm* 44.366 39.930 90.00% 54.704 0.28 RSm* 0,05 RS/m* 41,18450103 6.0875 0,14 RS m* 5.55 Rim* 2.18432155 2.330.880,62 413.0539 1644.490,22 243.072,85 1169.456 30
2041 8.389 milm1 44.464 40.017 90.00% 54.704 0.28 Rim* 0,05 RSm* 41,184 50103 6,0875 0,14 Rim* 5.55 Rim* 2.189.112,60 2.333.806,49 4 B.643.97 1648.09X22 243.606.01 1170.924.47
2042 8.317 milm1 44.549 40.094 90.00% 54.70 4 0.28 Rim* 0.05 RS m* 4 118 4 5010 3 6.0875 0.14 RS m- 5,55 Rim* 2.B3.380.ll 2.336,079.95 4 M.046.92 1651249.83 244.072,00 1172.065,12
2043 8.323 milm* 44.622 40.160 90.00% 54.704 0.28 RSm* 0,05 RS/m* 41,18 4 50103 6,0875 0.14 RSm* 5.55 Rim* 2. 06,91183 2.3 3 7.732.34 4M339.79 1653.968.95 244.473,91 1172.894.16
2044 8.331milm* 44.684 40.213 90.00% 54.704 0,28 Rim* 0.05 Rim* 4 L18 4 50 10 3 6.0875 0,14 RSm* 5.55 Rim* 2.199.945.54 2.339.846.50 4M.7M30 1656.252,91 244 81150 1173.9 54.88
2045 8.328 milm1 44.734 40.261 90.00% 54,704 0.28 RSm* 0,05 Rim- 41,18450 03 6.0875 0.U RS m* 5.55 Rim* 2.202.4 M.09 2.339.187.42 414.597.68 1658.11138 245.086.20 1173.624,21
2046 8.328 milm* 44.772 40.295 90,00% 54,704 0,28 RSm* 0,05 RSm* 4 L18450 03 6.0875 O.MRS/m1 5.55 Rim* 2.204.300.19 2.338.988,83 4W.562.49 1659.53136 245.296.09 1173 52437
2047 8.325 milm’ 44.799 40.319 90,00% 54.704 0.28 RSm* 0.05 RSm* 41.1845003 6.0875 0.M RSm* 5.55 Rim* 2.205.60160 2.338.166.64 4M.4 16,76 1660.5HM 245440.91 1173.112.06
2048 8,319 milm* 44 813 40.332 90.00% 54.704 0.28 RSm* 0.05 Rim* 4 11845003 6.0875 0.M RSm* 5.55 Rim* 2.206.3 16.04 2.3 36.720.19 4 M.160.39 1.661049.01 245.520.42 117238634
2049 8.312 milm* 44.816 40.334 90.00% 54.704 0.28 RSm* 0,05 RS m* 4 L184 50 0 3 6.0875 0.M RSm* 5.55 Rim* 2.206.44124 2.334.648.84 413.793,27 1661M3.27 245.534,35 ini347,D
2050 8.3*2 milm' 44.816 40.334 90,00% 54.704 0.28 Rim* 0,05 RS/m* 41.1845003 6,0875 0.M RS m* 5,55 Rim* 2.206.44124 2.331935.88 413.3 12.42 1661M3.27 245.534.35 1169.98554
2051 8.291milm* 44.816 40.334 90.00% 54.704 0.28 Rim* 0.05 RSm* 4 LI84 50D3 6.0875 O.MRim* 5.55 Rim* 2.206.44124 2.328.580.65 412.717.74 1661M337 24 5.53 4 3 5 116*302,55
2052 8 276 milm' 44.816 40.334 90.00% 54,704 0.28 Rim* 0,05 RSm* 41.18450 0 3 6,0875 0.M RS m* 5.55 Rim* 2.206.44124 2.3 24.582,46 412.009,0 1661.M3.2 7 245.534 3 5 1166.296.56
2053 8.260 milm* 44.816 40.334 90.00% 54,704 0,28 RVm* 0.05 RS m1 41.18450 0  3 6,0875 0.M RSm* 5.55 Rim* 2.206.44124 2.319.908.51 411180,69 1661M3J7 245.534.35 1163.95154
2054 8.241 milm1 44.816 40.334 90.00% 54.70 4 0.28 RS m* 0,05 RS m* 411845003 6.0875 0.M RSm1 5.» Rim* 2.206 44124 2.3 M.590.23 40.238.08 1661M3J27 24 5.534 3 5 1161283.23
2055 8.235 milm* 44.816 40.334 90,00% 54,704 0.28 RSm* 0,05 RS m1 41.18450 0  3 6,0875 0.M RSm* 5.55 Rim* 2.206.44124 2.313.09331 409.972,76 1661M3.27 245.534 3 5 1160.532.19
2056 8.235 milm' 44.816 40.334 90.00% 54,704 0.28 RSm* 0.05 RSm* 4L18450 0 3 6.0875 0.M RSm* 5,55 Rim* 2.206.44124 2.313.09331 409.972.76 1661M3.27 24 5.53 4 3 5 1160.532.19

TOTAl. 258 014 mil m' 44.816 40.334 9o.oe% 54.704 0.28 RS/m* 0.05 RS/m* 4 1.18 4 50 103 6,0875 0.14 RS/m* 5,55 RS/m* 68.644.575.62 72.469 02 7.36 12.844.413,70 51.679.814,93 7.638 817,16 36.359.380.2 5

Fonte: Enejota, 2021.

,ta,°Sam ue(^nç3ives Dantes
lnfraeslruiura
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11 LUCRO BRUTO

Com base na projeção de Receitas e Custos, chegou-se ao Lucro Bruto. 0  Lucro Bruto, 

quando da estabilização de receitas, é da ordem de R$ 26 milhões, gerando uma margem bruta 

de aproximadamente 76%.

Í* J> PREFEITURA DO

CRATO

PREFEITURA MUNICIPAIPE CRATQCE
fls  n°. f l o q s

COMISSÃO DE ÜCITAÇAO
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Ano

2 0 2 2
2023
2024
2025
2026
2027
2028
2029
2030
2031
2032
203 3
2034
2035
2036
2037
203 8
2039
2040
2041
2042
2043
2044
2045
2046
2047
2048
2049
2050
2051
2052
2053
2054
2055

j j k4 T i n r  /

' i â i
P R E F E I T U R A  D O

CRATO

Ta b e l a  1 3 - P r o je ç ã o  d o  L u c r o  B r u t o ,  M a r g e m  B r u t a  e s u a  E v o l u ç ã o

Receita Liquida 
Total
(RS)

Mão de Ob ra
(RS)

Energia
(RS)

Pro d ut o * 
Qui mico * 

(RS)

M anutenç ão 
do Sistema 

(RS)

Anális es 
Labo rato riais 

(RS)

Lo do 
Es goto 

(RS)

Vciculo s 
(RS mil)

Custo do Serviço 1 
P re s t a d o 1 
(RS mil)

8.871.796,10 (92 L226.30) (294.653,01) (52.224.3 1) (693.555,24) (102.51472) (147.834,20) (93.519,24) (2.305.527,03)1
16.350.965,06 (L026.62 1,61) (1.112.936,66) (197.256,94) (772.903,24) (114.243.18) (558.385.96) (104.218.56) (3.8 86.566,14)!
18.087.160,08 (LI33.266,79) (1227.416.23) (217.547,31) (853.192,22) (126.110.73) (615.822,99) (115.04 4,75) (4.288.40103)

19.823.870,69 (L241064,22) (1.342.929,59) (238.020,90) (934.348,69) (138.106,51) (673.778,71) (125.987.92) (4.69 4.2 3 6,54)1
2 1.56 4.4 3 8,4 2 (1349.936,22) (1459.389.27) (258.662,22) <1.016.3 14,16) (150.22186) (732.209,21) (D 7.040.18) (5.103.773.12)
23.3 17.498,70 (L4 59.773.43) (L576.6 73,98) (279.4 4 9,77) (1.099.006,30) (162.444,63) (791053,65) (148.190,42) (5 516.592,17)!
2 5.08 1.68 7,38 (1.570.479.63) (1694.6 76,95) (300.364,62) (1.182.3 52,66) (174.764.09) (850.258.46) (159.428.87) (5.932.325.28) [
26.856.732,67 (1.68 L9 55,17) (1.813.2*8.19) (32 L387.28) (1.266.278,23) (187 169,17) (909.768,43) (170.745,42) (6.3 50.59 192)
28.64 1.902,89 (1.794.134,92) (1932.435,22) (342.504,91) (13 50.733,98) (199.652,61) (969.547.26) (182.133.47) (6.771142,36) |
30.435.010,80 (1906.892,37) (2.051.979,80) (363.692,99) (14 3 5.62 4,65) (2 12.200,34) (1029.525,53) (193.580,16) (7.193 495.84)1
32.234.625,79 (2.020 119.90) (2 171804,48) (384.930,73) (1520.869,22) (224.800,38) (1089.644,33) (205.074,57) (7.617.243.61) |
34.039.761,97 (2.133.736.11) (2.291.820,4 5) (406.202,36) (L6 06.4 06,4 3) (237.443.67) (1149.859,11) (216.608,44) (8.042.076.57)!
34.182.9 18,33 (2.142.836.15) (2.299.454,27) (407.555,38) (L613.257.49) (238 456,33) (1153.689,17) (2 17.532,24) (8.072 78103);
34.285.732,03 (2.131.319.18) <2.306.408.42) (408 787,93) (1619.644.03) (239.400,33) (1157.178,23) (218.393.40) (8 .10113 153)!
34.378.267,57 (2.159.167,95) (2.312.666,27) (409.897,08) (1.625.553,06) (240.273,74) (1.160.317,94) (219.190.18) (8.127.066.22)
34.460.56 7,67 (2.166.380,03) (2 3 18.227,13) (410.882,68) (1630.982,76) (241076,3 0 (1163.107.95) (219.922,32) (8.150.579,17) t
34.532.913,24 (2.172.967.93) (2.323.106.27) (4IL74 7,46) (1635.942,53) (241809,42) (1165.555.93) (220.59109) (8.171720,63)

(8.190.540,99)534.595.524,23 (2.178.944,23) (2.327.3 19,00) (412.494,12) (1640.44185) (242,474,46) (1167.669,55) (221197,78)
34.648.620,38 (2.184.3 21,55) <2.330.880,62) (413.12 5,39) (1644.490.22) (243.072.85) (1169.456,50) (221743,67) (8.207.090,81)!
34.692.42 1,07 (2.189.112,60) <2.333.806,49) (413.643,97) (1648.097.22) (24 3.606.01) (1170.924,47) (222.230,04) (8.221420.79)1
34.726.54 1,09 (2.193.300,11) (2.336.079.95) (414.046,92) (1651.249,83) (244.072.00) (1172.065,12) (222.655,14) (8.233.469.05)!
34.751.6 18 ,64 (2.196.9 11,83) (2.337.732,34) (414.339,79) (L6 53.96 8.9 5) (244.473,91) (1172.8 9 4.16) (223.02178) (8.243.342,76)

34.783.245,58 (2.199.945,54) (2.339.846,50) (414.714,50) (1656.252.91) (2 4 4.81150) (1173.954.88) (223.329,75) (8 .252 .855,59) j
34.774.473,35 (2.202.414,09) (2.339.187.42) (414.597,68) (1658.11138) (245.086,20) (1173.6 2 4.21) (223.580,35) (8.256.60134)!
34.772.120,86 (2.204.300,19) <2.338.988.83) (414.562,49) (1659.53 1,36) (245.296.09) (1173.52437) (223 77182) (8.259.975,35)
34.760.459,71 (2.205.60 L60) (2.338.166.64) (414.416,76) (1660.51114) (245.440,91) (1173.112,06) (223.903.93) (8.261153,04) í
34.739.429,18 (2.206.3 16.04) (2.3 3 6.720,19) (414 160,39) (1661.049,01) (245.520,42) (1172.386,34) (223.976,46) (8.260.128.86)!
3 4.708.948,98 (2.206.441,24) <2.334.648,84) (413.793,27) (1661143,27) (245.534,35) (1171347,10) (223.989,17) (8.256.897.23)
34.673.084,45 (2.206.441,24) (2.33 L935.88) (4 D .3 12,4 2 ) (1661.143.27) (245.534.35) (1169.985,94) (223.989.17) (8.252.342,28)j
34.633.644,75 (2.206.441,24) (2.328.580.65) (412.717,74) (166 1.14 3.2 7) (245.534,35) (1168.302,55) (223.989.17) (8.246.708,97)
34.592.535,44 (2.206.44 U 4 ) (2.324.582,46) (412.009,10) (1661143,27) (245.534,35) (1166.296.56) (223.989.17) (8.239.996.16)!
34.538.130,15 (2.206.441,24) (2 319.908,51) (411180,69) (1661143.27) (245.534,35) (1163.95154) (223.989,17) (8.232.148.78) í

34.46 7.645,84 (2.206.441,24) (2.3 W.590,23) (410.238,08) (1661143,27) (245334,35) (1161.2 83,23) (223.989,17) (8.223.2 19.57) |
34.449.46 1,23 (2.206.44124) (2.313.093,31) (4 09.972,76) (1661143,27) (245334,35) (1160.532.19) (223.989.17) (8.220.706,30)
34.39 1.666,81 (2.206.441,24) (2.3 D.093,3 1) (4 0 9.972,76) (1661143,27) (245.534,35) (1160.532.19) (223.989.17) (8.220.706,30) |

.080.845.42 1,16 (68.644.575,62) (72.469.027,36) (12.844.4 13,70) (51.6 79.8 14,9 3 ) (7.638.8 17,16) (36.359 .380 ,25 ) (6.968.525.34) (249.636.029,0  2) !
Fonte: Enejota, 2021.
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12 DESPESAS OPERACIONAIS

As principais despesas operacionais projetadas foram:

• Despesa Comercial e Administrativa -  Água = 20,72 R$/ligação ano

• Despesa Comercial e Administrativa -  Esgoto = 6,58 R$/ligação ano

• Licenciamento Ambiental e Terceiros = 4,04 R$/ligação ano

• Veículos -  Água = 3,27 R$/ligação ano

• Veículos -  Esgoto = 1,02 R$/ligação ano

• Inadimplência: com base na operação atual, considerou-se a inadimplência inicial em 

20% do faturamento bruto de esgoto e substituição de hidrômetro para 2021. Com uma 

nova equipe comercial dedicada, espera-se que a inadimplência caia para 5% do 

faturamento bruto em 5 anos a partir de 2022 de maneira linear.

• Seguros e Garantias = R$ 1.574 mil para todo o contrato, divididos igualmente durante os 

35 anos de duração do contrato.

As principais despesas operacionais foram projetadas com base na evolução das 

ligações de esgotos projetada.

Após a estabilização de receitas, as despesas operacionais projetadas corresponderão a 

10% da receita operacional líquida.

. QE CRATCXCE
PREFEmJR A M U W g ty  

■ çg taS S A O D E u Ú w Ç Ã O

ítalo Samuel Glpçalves Dantas
Secreta «wK|i nfraestrutura 
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Ano

2022
2023
2024
2025
2026
2027
2028
2029
2030
2031
2032
2033
2034
2035
2036
2037
2038
2039
20 40
2041
20 4 2
20 43
20 44
2045
2046
2047
20 48
20 49
2050
2051
2052
2053
2054
2055
2056

» _  « P R E F E I T U R A  D O

)§à  CRATO

Ta b e l a  1 4  -  P r o je ç ã o  d a s  D e s p e s a s  O p e r a c io n a is ,  s u a  C o m p o s iç ã o  e  E v o l u ç ã o

IJg açOes 
de Água

ligações  
de E sgo to

Receita Bruta 
E sgoto + 

Insta Ia f i o  de 
Novos Hldròmet ro 

(R$)

Comercial t 
Adm. Água 

(RS/llga? ! •  Ano)

Comercial e 
Adm. Eagoto 

(R S/llgaçio  A n o )

Licenciamentos 
(RS llgaçío

Ano)

Veiculo i

(RS/ ilga ç io  
Ajio)

Veiculo a 
Esgo to 

(R S / IIg . jlo  
Ano)

Inadimplência 
(%  Receita 

Bruta)

Comercial e 
Adm. Água 

(RS)

Comercial e 
Adm. Esgoto 

(RS)

Licenciamentos
(RS)

Veicu lo s 
Água
(RS)

Veículos
Esgoto

(RS)

Inadimplência
(RS) j

40.489 16.840 9.606.679.46 20,72 6.5786 4.036764706 3,272222222 L024819444 17.00% 838.942.15 110.784.94 67.979,93 132.490.60 17 2 58.16 L633.05.51 :
40.804 18.767 17.409.508,23 20,72 6.5786 4.036764706 3,2722222 22 *0 24 819444 14,00*/. 845.465.45 123.459,58 75.75735 133.520.79 19.232,63 2.437.33 L15 |
41.110 20.716 19 190 459.69 20.72 6.5786 4.036764706 3,272222222 1024819444 1100% 851.788.85 1361 84.53 83.627.00 134.519.42 21230.51 2.110.950.57 ;
4L404 22.687 20.987.295.96 20,72 6.578 6 4.036764706 3.272222222 1024819444 8.00% 857.893.03 149.248.05 91.58168 05.483.43 23.249.98 1678 9 8 3.68 j
41.688 24.677 22.798.8 6 3.55 20,72 6.5786 4.036764706 3.272222222 1024819444 5,00% 863.777.16 162.340.79 99.615.66 136.412.68 25.289.57 1.09.943.18 !
41.961 26.685 24.623.062.66 20.72 6.5786 4,036764706 3.272222222 1.024819444 5.00% 869.42L80 175.549,60 107.720.86 137.304,12 27.347,25 1231.153.L3 i
42.221 28.709 26.458.3 69.66 20.72 6.5786 4.036764706 3.272222222 1024819444 5.00% 874.819.85 188,862.92 115.890.19 138.156,61 29.42121 1322.918,48 |
42.469 30.746 28.3 0 3.070.63 20.72 6.5786 4.036764706 3,272222222 10 24 819444 5.00% 879.964.14 202.268.76 124 116.29 138.969.03 31.509.59 L415.153.53 j
42.706 32.797 30.116.247,14 20.72 6.5786 4.036764706 3.272222222 1024819444 5.00% 884.866.18 215.759.29 D2394.35 139.743.» 33.61115 L507.81236 Í
42.930 34.858 32.015.394.63 20.72 6.5786 4,036764706 3.272222222 1024819444 5,00% 889.506.34 229319,29 M0.715.0 5 140.475.99 35.723.54 1.6 00.769.73 j
43.141 36.928 33.878.8 23,53 20,72 6.5786 4,036764706 3.272222222 10 24819444 5,00% 893.87739 242.935,81 149.070.43 Ml.166.29 37.844,73 L693.94L18 j
43.339 39.005 35.745.29105 20.72 6.5786 4.036764706 3.272222222 1024819444 5.00% 897.984.55 256.599,09 157.454.49 141.814.91 39.973,21 L787.264.55 j
43.524 19.171 35.861.067.41 20.72 6.5786 4.036764706 3.272222222 1.024819444 5.00% 901.814,31 257.693.44 158 126,01 142 419.73 40.M3.69 L793.053.37 [
43.696 39.327 35.966.457.2! 20,72 6.5786 4.036764706 3.2722 2 2 2 22 1024819444 5.00% 905.384.40 258.713,59 158.752.00 M2.983.54 40.302,61 1.798.3 2 2.86 j
43.856 39.470 36.060.918.92 20.72 6.5786 4.0 3 6 76 4 706 3.272222222 1024819444 5,00% 908.687,56 259.657,47 159.33 U18 M3.505,19 40.449.64 L803.045.95 j
44.002 39.602 36.144,512.27 20.72 6.5786 4,036764706 3.272222222 1.024819444 5.00% 911.722.77 260,524.78 159.863.38 143.984,53 40 584.75 1.807.225.6 1 ;
44. 06 39.722 36.217.546.24 20.72 6,5786 4.036764706 3.272222222 1024819444 5.00% 914.495.30 261J 17.0 3 160349.52 144.422.39 40 708.17 1.810.8773 1 Í
44.257 39.832 36.280.259.44 20,72 6.5786 4.036764706 3.272222222 10 24819444 5,00% 917.010.42 262.035.73 160.790.53 144.8 19.59 40.820.0 L814.012,97 *
44.366 39.930 36 332.890.75 20.72 6,5786 4,036764706 3.272222222 1024819444 5.00% 919.273.47 262.682.40 161187.34 145.176.98 40.920,87 1.8 16f>44,54 ;
44.464 40.017 36.375.679,35 20.72 6.5786 4,036764706 3.272222222 1,024819444 5.00% 921.289.79 263.258.56 161.540.88 M5.495.41 41.010.62 L818 783.97 |
44.549 40.094 36.408.223.55 20,72 6.5786 4,036764706 3.272222222 1024819444 5,00% 923.052.11 263.762.14 161.849.89 145.773.73 41.089,07 1.828.4 UM i
44.622 40.160 36.43 1225.59 20.72 6.5786 4.036764706 3.272222222 1024819444 5.00% 924.572,10 264.196.48 162.116,41 146.0D.77 41 156.73 1.82 1561.28 i
44.684 40.215 36.46 L409.83 20.72 6.5786 4.036764706 3.272222222 1024819444 5,00% 925.848.84 26 4.56 131 t62.340.28 146.215.40 41.20.57 1.823J070.49 j
44.734 40.261 36.44 8.457,28 20.72 6,5786 4,036764706 3.272222222 1024819444 5,00% 926.887.73 26 4.8 58,17 162.522.44 146.3 79.47 41259,81 1.822 422.86 j
44.772 40.295 36.442.595.59 20,72 6.5786 4.036764706 3,272222222 1,024819444 5.00% 927.681,50 265.084.99 162.661.62 146.504.83 41.295,15 1.8 22.129,78 Í
4 4 799 40.319 36.427.009.47 20.72 6.5786 4,036764706 3.272222222 1024819444 5.00% 928.229,20 265.24149 162.757.65 146.59 L3 2 41319.53 L821350,47 •
44.813 40.332 36 401.688.76 20.72 6.5786 4,036764706 3,2 72222222 1024819444 5.00% 928.529,87 265.327,41 162.810.37 146.638.81 4L332.91 1.820.084,44 j
44.816 40.334 36 366.623.28 20,72 6.5786 4,036764706 3.272222222 1.024819444 5.00% 928.582.56 265342,47 162.819.61 146.647,0 41.335,26 1.818.33 116 )
44.816 40.334 36.323.769,38 20,72 6.5786 4,0 3 6 76 4 706 3,272222222 1024819444 5.00% 928.582.56 265.342.47 162.819.61 146.647,0 41.335.26 1.816.188.47 j
44.816 40.334 36.271.506,04 20,72 6.578 6 4.036764706 3.272222222 1024819444 5,00% 928.582.56 265342.47 162.819.61 146.647.0 41.335,26 1.8 0.57530 Í
44 816 40.334 36.209J27.63 20,72 6.5786 4,036764706 3.272222222 1024819444 5,00% 928.582.56 265.342.47 162 819.61 146.647,0 4L335.26 L810.4613 8 ■
44.816 40.334 36 136.423.21 20,72 6.5786 4,036764706 3.272222222 1024819444 5.00% 928.582.56 265.342,47 162.819.61 146.647,0 41.335,26 1.806.82 L16 i
44.816 40.334 36.053.58 2.09 20.72 6.5786 4,036764706 3.272222222 1024819444 5.00% 928.582.56 265342,47 162.8 19.61 146.647.0 41.335.26 1802679.10 j
44.816 40.334 36.030.265.08 20,72 6.5786 4,0 3 6 76 4 706 3.272222222 1024819444 5.00% 928.582.56 265.342,47 162.819,61 146.647,0 41.335,26 1.801.50.25 i
44.816 40.334 36.030.265,08 20,72 6.5786 4.036764706 3.272222222 1.024819444 5.00% 928 582,56 265.342,47 162.819,61 146.647,0 41.33 5,26 1.801.50.25 j

44.816 4*.334 1.134.854.669,65 20,72 6,5786 4,036764706 3.2 72222 222 1,0248 19 4 44 5,4 0% 31.661.446,78 8.255.067,37 5.065.479,67 5.0 0 0.158,77 1.285.980,84 61.243.437,2 2 =

Fonte: Ene jota, 2021.
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13 EBITDA

Com base na projeção de Receitas, Custos e Despesas Operacionais, chegou-se ao 

EBITDA. O EBITDA, obtido quando da estabilização de receitas, é de aproximadamente 

R$ 23 milhões, gerando uma margem EBITDA da ordem de 64%.

Ta b e l a  1 5  -  P r o je ç ã o  d o  E B IT D A , M a r g e m  E B IT D A  e s u a  E v o l u ç ã o

Ano da 
C on cessã o

Ano
R ece ita  L iqu id a  T o ta l  

(R S )

C usto  do S e rv iço  

Pres tad o 
(R S )

Lucro Bruto 
(R S  m il)

Des pes as 
O p era c io  nais

(R S )

E B ITD A

(R S )

M arg em 
E B ITD A

%
1 2022 8.871.796,10 2.305.527,03 6 .5 6 6 .2 6 9 ,0 7 (2.865.908,92) 3 .7 0 0 .360 ,15 4 1,71%

2 2023 16.350 .965 ,06 3 886.566,14 1 2 .4 6 4 .3 9 8 ,9 2 (3 .700 084,60) 8 .7 6 4 .3  14 ,32 53,6 0 %

3 2024 18.087 .160 ,08 4.288.401,03 13 .798 .759 ,06 (3 403 718,52) 10 .395 .040 ,54 57,4 7%
4 2025 1 9 .823 .870 ,69 4 694.236,54 15.129.634,15 (3.001.757,48) 12.12 7.8 76,6 7 6 1,18%

5 2026 2 1 .564 .438 ,42 5.103.773,12 16 .460 .6 6 5 ,3 0 (2.492 696,67) 13 .967 .968 ,63 6 4 ,77%
6 2027 23 .3  17.498,70 5.516.592,17 17.8 0 0 .9 0 6,53 (2.6 13.8 14,4 1) 15.187.092,12 6 5,13 %

7 2028 25 .08  1.687,38 5932.325,28 19.149.362,11 (2.735.3 8 6,90) 16.4 13.975,2 1 6 5,4 4 %

8 2029 2 6 .8 5 6 .7 3 2 ,6 7 6.3 50.59 1,92 20 .506 .140 ,75 (2.857.298,97) 17 .648.84 1,78 6 5,71%

9 2030 28 .6 4  1 .902 ,89 6 771.142,36 2 1 .870.760,53 (2.979.504,15) 18.89 1.256,38 6 5,9 6 %

10 2031 3 0 .4 3 5 .0  10,80 7.193.495,84 23 .2 4  1.514,97 (3.10 L8 2 7,57) 20 .1 3 9 .6 8 7 ,4 0 66,17%

11 2032 3 2 .2 3 4 .6 2 5 ,7 9 7.617.243,61 24 .617 .382 ,18 (3.224.153,47) 2 1 .393 .228 ,71 6 6 ,37  %

12 2033 3 4 .0 3 9 .7 6  1,97 8 042.076,57 2 5 .9 9 7 .6 8 5 ,4 0 (3.346.408,44) 22 .651 .276 ,95 6 6 ,5 4 %

13 2034 34 .182 .9  18,33 8.072.781,03 26.110.137,30 (3.358.568,19) 22.751.569,11 6 6 ,5 6 %

14 2035 3 4 .2 8 5 .7 3 2 ,0 3 8 10 L13 1,53 26 .184 .600 ,51 (3.3 6 9.776,64) 22 .8  14 .823 ,87 6 6 ,54 %

15 2036 3 4 .3 7 8 .2 6 7 ,5 7 8.127066,22 26 .251 .20  1,36 (3.379.994,64) 22 .871 .206 ,72 6 6,53 %

16 2037 3 4 .4 6 0 .5 6 7 ,6 7 8.150.579,17 2 6 .3 0 9 .9 8 8 ,5 0 (3.389.223,48) 2 2 .9 2 0 .7 6 5 ,0 2 66 ,51%

17 2038 3 4 .5 3 2 .9  13,24 8.171.720,63 26 .3 6  1.192,6 1 (3.397.487,36) 2 2 .9 6 3 .7 0 5 ,2 5 6 6 ,5 0 %

18 2039 3 4 .5 9 5 .5 2 4 ,2 3 8 190.540,99 2 6 .4 0 4 .9 8 3 ,2 4 (3.404.807,01) 23 .0 0 0 .1 7 6 ,2 3 6 6 ,4 8 %

19 2040 3 4 .6 4 8 .6 2 0 ,3 8 8.207.090,81 2 6 .4 4  1.529,58 (3.4 11203,24) 2 3 .0 3 0 .3 2 6 ,3 4 6 6 ,4 7 %

20 2041 3 4 .6 9 2 .4 2  1,07 8.22 L420,79 2 6 .4 7 1 .0 0 0 ,2 8 (3.416.696,88) 2 3 .0 5 4 .3 0 3 ,4 0 6 6 ,4 5 %

21 2042 3 4 .726 .54  1,09 8.233.469,05 2 6 .4 9 3 .0 7 2 ,0 4 (3.42 L2 55,76) 2 3 .0 71.8 16,2 9 6 6 ,4  4%

22 2043 34.751.6 18,64 8.243.342,76 2 6 .5 0 8 .2 7 5 ,8 8 (3.424.934,42) 2 3 .0 8 3 .3 4  1,46 6 6 ,42  %

23 2044 34 .7 8 3 .2 4 5 ,5 8 8.252.855,59 2 6 .5 3 0 .3 8 9 ,9 9 (3.428.567,53) 23.10 1 .822 ,46 6 6 ,4  2 %

24 2045 34 .7 7 4 .4 7 3 ,3 5 8.256.601,34 26 .517 .872 ,0  1 (3.429.648,13) 2 3 .0 8 8 .2 2 3 ,8 9 6 6 ,3 9 %

25 2046 3 4 .772 .120 ,86 8.259.975,35 26.512.14 5,50 (3.430.675,50) 2 3 .0 8  1.470,00 6 6 ,3  8 %

26 2047 3 4 .7 6 0 .4  59,71 8.26 L153,04 2 6 .4 9 9 .3 0 6 ,6 7 (3.430.807,31) 2 3 .0 6 8 .4 9 9 ,3 7 6 6 ,3 6 %

27 2048 3 4 .7 3 9 .4 2 9 ,1 8 8.260.128,86 2 6 .4 7 9 .3 0 0 ,3 2 (3.430.041,45) 2 3 .0 4 9 .2 5 8 ,8 7 6 6 ,3 5 %

28 2049 3 4 .7 0 8 .9 4 8 ,9 8 8.256.897,23 26 .452 .051 ,75 (3.428.3 75,83) 2 3 .0 2 3 .6 7 5 ,9 2 6 6 ,3  3 %

29 2050 3 4 .6 7 3 .0 8 4 ,4 5 8.252.342,28 26 .4 2 0 .7 4 2 ,1 7 (3.426.233,14) 2 2 .9 9 4 .5 0 9 ,0 3 6 6 ,3  2%

30 2051 3 4 .6 3 3 .6 4 4 ,7 5 8.246.708,97 2 6 .3 8 6 .9 3 5 ,7 9 (3.423.6 19,97) 2 2 .9 6 3 .3  15,8 1 6 6 ,3 0 %

31 2052 3 4 .5 9 2 .5 3 5 ,4 4 8.239.996,16 2 6 .3 5 2 .5 3 9 ,2 8 (3.420.506,05) 2 2 .9 3 2 .0 3 3 ,2 3 6 6 ,2 9 %

32 2053 34.538 .130 ,15 8.232.148,78 2 6 .3 0 5 .9 8  1,37 (3.4 16.865,83) 22 .889.115,54 66 ,2  7%

33 2054 3 4 .4 6 7 .6 4 5 ,8 4 8.223.219,57 2 6 .2 4 4 .4 2 6 ,2 7 (3.412.723,77) 22 .8 3  1.702,49 6 6 ,2  4 %

34 2055 3 4 .4 4 9 .4 6  1,23 8.220.706,30 2 6 .2 2 8 .7 5 4 ,9 3 (3 .41L557.92) 22 .8  17.197,00 6 6,2  3 %

35 2056 34 .3 9  1 .666 ,8  1 8.220.706,30 2 6.170.9  6 0,51 (3.4 11.557,92) 22 .759 .40  2,59 6 6,18 %

T O T A L 1 .080 .845 .42  1,16 2 5 6 .6 0 4 .5 5 4 ,3 5 8 2 4 .2 4 0 .8 6 6 ,8  1 (1 1 4 .7 9 7 .6 8 8 ,0 5 ) 709 .443 .178 ,76 6 5,6 4 %

Fonte: Enejota, 2021.
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m CRATO

14 CAPEX E DEPRECIAÇÃO

Com base na projeção de Capex necessária para atender a população do município do 

Crato-CE e universalizar os serviços de esgoto em 2033, projetou-se a despesa de depreciação 

de cada período.

Grande parte do Capex será empregado até 2033 para universalizar o serviço de esgoto.

O Capex mais relevante é aquele destinado ao estabelecimento da rede coletora 

(R$ 108,4 milhões no total, representando 43,7% do total), seguido do investimento na estação 

de tratamento (R$ 49,8 milhões no total, representando 20,1% do total), e para substituição de 

hidrômetros (R$ 29,1 milhões no total, representando 11,7% do total).
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Ano

i re c I a
2 0 2 2
2023
2024
2 02  3
2026
2027
2028
2029
2030
2031
2032
2033
2034
2035
2036
2037
2038
2039
2040
2041
2042
2043
2044
2045
2046
2047
2048
2049
2050
2051
2052
2053
2054
2055
2056

P R E F E I T U R A  D O

CRATO

T a b e l a  1 6 -  P r o je ç ã o  d o  C a p e x ,  s u a  C o m p o s iç ã o  e  E v o l u ç ã o

Sub* titu iç lo  
de H idrôm etros 

<RS)

Obra*
(R S )

UgaçAes
(R S )

UgaçAes
In tradom lrliiare*

(RS>

Rede C o le to ra  
(R S )

Estaçfto
E levatória

(R S )

Unha de ! Estação de ! Reforma/ 
Recalque j Tratam ento -Ad eqn açao  ETE 

(R S ) | (R S ) ; exis ten te * (R S )

Etnia* tr io  
(R S )

Aquiaiç&o

(R S )

ReHsarcimento 
FEP+B3 (R S )

---------______________
> C ertificação

7 £ T  i p™ " ' “
'  ' j Executivo (R S )

To ta l Capex 
(RS)

7 ano* Con tra io Co ntrato Contrato Contrato Co ntrato C on tra to  j C on tra to  j Contrato Contrato Co ntrato N «o  D eprecia Contrato  > N io  D eprecia n/»
1.8 B 784.44 205.987.81 178 8 9 53.83 39*629.17 8 121379.02 586.2 30.08 589.3 6 8.71 j 6.230.959.20 ; 215.000.00 436 97168 454.625.00 2.513.386.23 611.266.98 124 700.85 24 .096 .242 ,99
1.818.784,44 205.987.81 L812.069 3  9 398.629.17 8.226.3 1738 586.230,08 589.368.71 | 6.230.959,20 j 215.000,00 436.971.68 454.625.00 - 61L266.98 [ 125.533,20 2 L711.743 .23
1.818.784.44 205 987.81 L833358.62 398.629.17 8.323.873.00 586.2 30.08 589.3 6 8,71 1 3.738.575,52 Í 454.625.00 611.266.98 | 105.868.68 18.666.768,00

39.394.32 205.987.81 L8 53.369.49 398.629,17 8.413.809,15 586.2 30.08 589.3 6 8,71 j 3.738.57532 • 454.625,00 61L266.98 [ >06.582,04 16.997.838,27
37.974,2 1 205.987.81 1.871844.41 398.629, 17 8.497.680,41 586.230.08 589.368,71 ; 3.738.575,52 ; 454.625,00 - 611.266,98 | 10724129 17.099.429,58

36.428.66 36 78334 1.888.439.54 398 629.17 8.573.017,95 586.230.08 589.368.71 | 3.738.575.52 j 324.732.14 * 109.154.82 | 103.48U30 16.384.84 1,42
34.837.» 36 783.54 1.903.379,90 398.629.17 8 640.843 2  4 586.230.08 589.368.71 | 3.738.57532 t 324.732.14 - 109 154.82 j 104.019,27 16.464.553.59

1 851984.02 36.783,54 L9 K> .607,46 398.629,17 8.700 892,87 586.230,08 589.368.71 | 3.738.57532 | 324.712,14 • 109.154.82 104.495,57 18.357.453,90
L8 50.4 20.56 36.78334 L928.714.89 398.629.17 8 755.857.42 586.2 3 0.08 589.3 68.71 \ 3.738.57532 | 324.732,14 . 109 154,82 ! 104.93154 18.423.398,40
L848.730.50 36.783.54 L938.647.4 1 398.629.17 8.800 948.42 586.230,08 589.368.71 j  3.738.57532 j 3 24.732. W * 109.154.82 j 105.289.19 18.477.089,49

67.603.62 36.78334 1.94 6 729,40 398.629.17 8.837 638.53 586.230,08 589.3 68,71 Í 3.738.575.52 Í 324.732.M - 109.154.82 ! 105.580,21 16.74 1.0 25,74
64.480,47 36.78 3 34 L953.4t2.15 398.629.17 8.867976,46 586.230.08 589.3 6 8,71 j 3.738.57532 | 324.732,14 - 109.154.82 i 105.820.85 16.775.163,9 1
61.144.64 36.783.54 156.4 57,62 710.276.3 5 109 154,82 i 6.582 3  7 1.080.399,34
57.877J7 36.78334 145.849.41 662 117.91 109.154.82 [ 6.20039 1.0 17.9 83,4 4

L87330L52 36 783.54 134.944.46 612.61230 • 109 154,82 [ 5.807,72 2.772.604,36
1.870.008.80 36.783.54 123.997,85 562.9 !7,57 109.154.82 ! 5.413.55 2.701.2 76,12
L866.623.44 36 783.54 113.266.29 SM.199.10 109.154,82 | 5.027,12 2.645.054,3 1

83.83 5.42 36 78334 102.750,88 466.46 L90 • 109.154,82 ! 4.648.48 803.635,04
79.085,45 36.783,54 92.452,72 4 19.710.98 . 109.154.82 j 4.277.66 741.465.16
74.157,29 36 783,54 82.372.93 373.95138 - 109.154.82 f 3.914.71 680 .334,66

69.250.78 36.783,54 71996,14 326 843.49 • » 9  154,82 \ 3.54L06 6 17.569,8 1
L883.11L06 36.78334 62 096.55 28190195 - 109.154,82 ! 3.B4.59 2.376.232,50

1.878.248,45 36.783 34 52.158.79 236.787.18 • 109 154.82 > 2.826,75 2.315.9 59,52
1.873.328,10 36.78334 42.44 1.92 192.675,15 109 154,82 2.476,86 2 .256.860,38

88.958.14 36.783 34 32.427.93 147.2 14,24 - 109.154.82 1 2 116,27 4 16.6 94,93
82.620.11 36 783.54 22.375.» 10 L577.4 1 . 109 154.82 í L754.29 354.265,34
76.097.74 36.783,54 12.283,48 55.763,75 109.154.82 | 1390,91 29L474 .23
69.590,83 36.783 34 2.152,63 9.772 3 5 109.154.82 | 1.026,11 228 .480,28

1.883.111,06 36.78334 - 109.154.82 ! 948,60 2 .0 2 ». 998 ,0  1
1.878.248,45 36.783,54 • 109.154.82 \ 948,60 2.025.135,40
1.873.328,K) 36.783 34 109.154,82 j 94 8,60 2.021.2 15,05

88.958. M 36.78334 109.154.82 [ 948.60 235.845,09
82.620,11 36.78 3 34

:
109.154.82 ! 948.60 229.507,06

29.08  1.711,86 2.059.8 78.08 23.885.751,23 4.783 .550,00 108.435. *  17,07 7.034 .760,98 7.072.424 .56 ! 4 9 .847.673,59 • 4 30 .800 ,00 873 .943,35 4.546.2  50,00 2.513.386,23 6.112.669,77 | 1.368.48 1,85 248.045.498,56

Fonte: Enejota, 2021.

«ato Samuel GM ça,es 0a„|as
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2 0 2 2
2023
2024
2025
2026
2027
2028
2029
2030
2031
2032
2033
2034
2035
2036
2037
2038
2039
2040
2041
2042
2043
2044
2045
2046
2047
2048
2049
2050
2051
2052
2053
2054
2055
2056

TO TA  1

JL.
<* r ,  p R E F E ]X U R A  D O

Í§£ CRATO

Ta b e l a  1 7  -  P r o j e ç ã o  d a  C o m p o s iç ã o  d o  Ca p e x

ubs t i lu if  Io
Hidrôm etros
(% to t a l )

Obra» 
(% to  ta l)

Lig aço es 
(% lo  ta l)

UgaçAes 
Intradn miclllares 

(•/•to ta l)

Red* C o le tora  
(•/•total)

E» taç 4o 
E levatória 
(% to  ta l)

linha de 
R ecalque 
(•/ .to ta l)

E sta ç lo  de 

(•/.total)

R efo  rma/ 
Adequaçao ETE 
exis ten tes  (R S )

E m issirio  
( % to  ta l)

A q u ii iç io  
de Área* 
(% to  ta l)

Rena arcimento 
FEP+B3 (R S )

P ro je tos  
(%  to ta l)

7,55»-. 0.85% 7.42% 1,65% 33,70% 2.43% 2,45% 25.86% 0,89% 181% 13 9% 10.43% 2,54%
8.38°. 0.95% 835% 184% 37.89% 2.70% 2.71% 28.70% 0.99% 2,01% 2,09% 2,82%
9.74% LK>% 9,82% 2.14% 44.59% 3,W% 3.16% 20,03% 2,44% 347%
043% 131% 10.90% 2.35% 49.50% 3,45% 3.47% 2 199% 2,67%» 3,60%
032% 120% 10,95% 2.33% 49.70% 3,43% 3.45% 2 1.86% 2,66% 3,57%
032% 0,22% IL53% 2.43% 5232% 3.58% 3.60% 22,82% 1,98% 0,67%
04  ÍS 032% 1L56% 2,42% 52.48% 3.56% 3.58% 22.70% 1,97% 0.66%
10,09% 040% 10,44% 2,17% 47,40% 3 .»% 341% 2037% 1.77% 0.59%
10.04% 040% 10,47% 2,16% 47,53% 3.18% 3.20% 2039% 176% 0.59%
10,01% 040% 10.49% 2.16% 47.63% 3,17% 3.19% 2033% 176% 0.59%
0.40% 042% 1163% 238% 52,79% 3,50% 3.52% 2233% 1,94% 0.65%
0.38% 042% 11,64% 238% 52.86% 3.49% 331% 2239% 1.94% 0,65%
5.66% 3,40% 14.48% 65.74% » . » %
5.69% 3.61% W.33% 65.04% 10.72%
67^6% 133% 4,87% 22.10% 3,94%
69,05% □6 % 4.58% 20,79% 4.03%
70.57% 139% 4.28% 19,44% 4,13%
10,43% 4.58% 12.79% 58,04% 13,58%
10.67% 4,96% 12/17% 56.61% 14.72%
10,90% 141% 12.11% 54.97% 16.04%
1UIM 5,96% 11,66% 52.92% 17.67%

79 3  5% L55% 2.61*4 11,86% 4.59%
8 L10°o 159% 235% 10.22% 4,71%
83.01% 163% L8*% 8.54% 4.84%
21,35% 8,83% 7,78% 3533% 2630%
23.32% 1038% 632% 28,67% 30.81%
26,11% 12,62% 4.21% 19.13% 37,45%
30,46% 16,»% 0.94% 438% 47.77%
92.76% 1.8 1% 538%
92.75% 182% 539%
92.73% 1,82% 5,40%
37.72% 15,60% 4648%
36,00% 16,03% 47.56%

11,72% 0,8 3% 9,6 3% 1,9 3% 4 3.72 % 2,8 4 % 2,8 5% 2 0.10 % 0,17% 0,3 5% 1,83% 1,0 1% 2 ,46%

Fonte: Ene jota, 2021.

Halo Samuel Gançalves Dantas
Secreia r;a > ^ !raestriitura 

CREA/CE 3̂ 4559 RNP 061837931-5 
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Ta b e l a  1 8  -  P r o j e ç ã o  d o  Im o b il iz a d o  B r u t o ,  s u a  C o m p o s iç ã o  e  E v o l u ç ã o

Ano da 
Co nc es s (o

Ano
S u batltu iç io  

dc H idrôm etros

<RS)

Obras
(R S )

UgaçAes

(R S )

U gaçAes
In tradom iriliares

(R S )

Rede C o le to ra  
(R S )

E ataçio
E levatória

(R S )

Unha de 
Recalque 

(R S )

Estação de 
Tratamento 

(R S )

R efo  rma/ 
Adequaçao ETE 
exis ten tes  (R S )

Emiss ir io
(R S )

A q u is iç tfi 
de Áreas

(R S )

Ressarcim ento 
FEP+B3 (R S )

P ro je to »
<RS)

C e r t lf ic a ç lo  
P ro je to  

Executivo (R S )

T o ta l ImobilUado 
Broto 
(R * )

D ep rec la ç io 7 anos Contrato Contrato Contrato Contrato Contrato Con tra to C on tra to Contrato Co ntrato N lo  D eprecia Contrato N#o D eprecia n/a

1 2022 1.818.784.44 205.987.81 L788.953,83 398.629.17 8 12 1379.02 586.230,08 589.368.71 6.230.959.20 215.000,00 436 97168 454.625,00 2.513.38623 611.266.98 124.700.85 24.096 .242 ,99

2 2023 3.637.568,87 411.975.62 3.601.023.22 797.258.33 16.347.696.60 1.172.46 0.16 1178.737,43 12.46 L918.40 430.000.00 873.943,35 909250,00 2.5U.38623 12 2 2.533.95 250.2 34.06 4 5.80*. 986,2 1

3 2024 5.456.3 53,3 1 617.96 3,4 2 5.43 4.581,83 1.195.887,50 24.671569,60 1.758.69025 1768.106.14 16.200.493.92 430.000.00 873.943.35 1363.875.00 2 513 38623 1.833.800.93 356.102.74 64.474.784,22

4 2025 5.49 5.747.63 823.95123 7.287.9 51,32 1.594.516,67 33.085.378,75 2.344.92033 2.357.474.85 19.939.069,44 430.000.00 873 943.35 1.818.500.00 230.38623 2.445.067,9 1 462.684.78 8 1.472.592,49

5 2026 5.533.72 184 1.029.939.04 9.159.795,73 1.993.145.83 41.583.059.16 2.93 L150.41 2.946.843.57 23.677.644,96 430.000.00 873.9 4 3 3 5 2.273.125,00 230.38623 3.056.334,88 569.932.07 98.572-«22 ,07

6 2027 5.570.150.50 1.066.722,58 11048.235,27 2.391.775.00 50.156.0 7 7.il 3.517.380,49 3.536.212 2 8 27.416.220.47 430.000,00 873.94 3 3  5 2 597.857.14 2.5038623 3.165489.70 673.4 0  3 7 114.956.863,49

7 2028 5.604.987.69 1.103.506.11 12.95L615.17 2.790.404.17 58.796 9 20 35 4.103.610.57 4.125.580.99 3 L 154.795,99 430.000,00 873.94 3 3  5 2.922.58929 2.50.38623 3.274.644.52 777.4 3 2,64 13 1.423.4 17,07

8 2029 7.456.971.71 1.140.289.65 14.861222,63 3.189.033.33 67.497.8 1322 4.689.840,65 4.714.949,71 34.893.37151 430.000.00 873.94335 3.2473Í L43 2.50.38623 3383.799.34 88 1.92821 149.78*.870,98

9 2030 9.307.392,27 L177.073.» 16.796.937,52 3.587.662.50 76253.670,64 52 76.070,74 5.304.318,12 38.63 L947.03 430.000,00 873.943.35 3.572.053.57 2.5 0  3 862 3 3.4 9 2.954.15 9 86.859.75 168.204.269,37

10 2031 1L156.122.77 12 0.856.73 18.735.584,93 3.986.291.67 85.054.619.06 5.862.300.82 5.893.687.0 42.370.522.55 430.000,00 873.94335 3.896.785,71 230.38623 3(602.108,97 L092 148.9 5 186.681.358,87

11 2032 11223 726.39 L2 50.6 40.26 20.682.314,32 4.384.920.83 93.892.257.59 6.448.530,90 6.483.055.85 46.109.098.07 430.000,00 873943.35 4.22L5Í7.86 2.50.386.23 3.71U63.79 1.197 729,16 2 03 .421 .384 ,6  1

12 2033 11.28 8.2 06.86 L2 87.423,80 22.635.726.47 4.783.550.00 102.760 2 3 4,05 7.034.760,98 7.072.424,56 49.847.67339 430.000.00 873 9 4 3 3 5 4.546.250,00 2.50.386.23 3.820.4 18,61 1.303350,01 220.197.548,51

13 2034 1134935130 L324.207,34 22 792.184.09 4.783.550.00 103.470.510,4 1 7.0 3 4.760,98 7.072.4 24.56 49 847.673,59 430.000,00 873.943.35 4 546 .250.00 2.50.38623 3.929.573.42 L310 02.38 22 1.27*.947,85

14 2035 13.407.228.88 L360.990.87 22 938.033.50 4.783.550.00 104.132.62832 7.034.760.98 7.072.4 24.56 49.847.67339 430.00000 873.94335 4 546250,00 2.50.38623 4.03 8.728.24 L3 16.332,77 22 2.295.93 1.29

13 2036 0.2 80.530.40 13 97.774.41 23.072.977.96 4.783.550.00 104.745240.62 7.034.760.98 7.072.424.56 49 847.67339 430.000,00 873.94335 4.546.250,00 2.50.38623 4 M7.883.06 1322 140.49 225.061.535,64

16 2037 15.150.539.20 1.434 557.95 23 .196 975.81 4.783.550,00 105308.158.18 7.034.760.98 7.072.4 24.56 49 847.673.59 430.000.00 873.94335 4 546250.00 2.50.38623 4.257.03 7,87 1327554.03 2 27.7 '6 .8 11.77

17 2038 17.017.162.64 1471341.49 23.3 K) .242.10 4 783 .550.00 105.822.35729 7.034.760.98 7.072.4 24,56 49.847.673.59 430.000.00 873.94 3 3  5 4.546250.00 230.38623 4.366 192.69 L332.581I6 230.421.866,08

18 2039 P .100.998.06 1308.125,02 23.412.992.98 4.783 550.00 106 281.8 19.19 7.0 3 4.760,98 7.072 4 24.56 49.847,673.59 430.000.00 873.94335 4.546.250.00 2.50.38623 4.475347.5! 1337229,64 23 1.225.50 1,11

19 2040 17 180.083.51 1.544.908,56 23.505.4 4 5,69 4 783.550.00 106.708.530,17 7.034.760.98 7.072.424.56 49.847.673.59 430.000,00 873.94 3 3  5 4.546.250.00 2.50.38623 4 584.50 2 3  3 134 1507.30 23 1.966.966,27

20 204 1 IT.2 54.2 4 0.80 158L692.» 23.587.818.62 4.783.550.00 107.082.48135 7.034.760,98 7.072.424.56 49.847.673.59 430.00000 873.94335 4.546.250.00 2.5 D .3 862 3 4.693.657.14 134 5.422.01 2 32 .6 4 * 300,93

21 2042 17.323.491.58 1.618.475.63 23 .659 814,76 4 783 .550.00 107.409 325.04 7.034.760,98 7.072424,56 49.847.673.59 430.000.00 873.94 3 3  5 4.54 6 2  50,00 2.5038623 4.802.8 11.96 L34Í.963.07 233.264.870.75

22 2043 19.206.602.64 16552 59,17 23.721.91130 4 783 .550.00 107.69 L226.99 7.034 760,98 7.072.4 24.56 49 847673.59 430.000,00 873 9  4 3 3  5 4.546.250,00 2.50.38623 4 911.966.78 1352.147,66 235.641.103,25

23 2044 2L084.851.09 U92.042.71 23.774.070.10 4.783.550,00 107.928.014,17 7.034.760.98 7.072.4 24.56 49.847.673.59 430.000,00 873.94335 4.546250.00 2.50.38623 5.02 L12 160 L3 54 974.41 237.957.062,77

24 204 5 22.958.179.18 1.728.82 6.25 23.816.512.02 4.783.550,00 108 120.68931 7.034.760,98 7.072.424.56 49.847.673.59 430.000,00 873.94335 4.546250,00 2 3  0.386 2  3 5.00276,41 13 57.45 U  7 240.2 U .923,15

25 2046 23.047.13732 L765.609.78 23.841.939.94 4.783.550.00 108267.90335 7.034.760,98 7.072.424,56 49.847.673.59 430.000.00 873.94 3 3  5 4.546250,00 2.50.38623 5239.43 U 3 1359.56 7 34 240.630.578,08

26 2047 23.129 757,43 1.802.393,32 23.87L315.12 4.783.550,00 108 369.480,96 7.034.760.98 7.072.424.56 49.847.673.59 430.000.00 873.94 3 3  5 4.546.250.00 2 3  0.386 2  3 5.348386,05 L36L32 1.83 240 .984.843 ,43

27 2048 23.205.855,17 L139.I76.86 2 3 8 8 3.598.60 4.783.550.00 108.425244.72 7.034.760,98 7.072.4 24.56 49.847 673.59 430.000,00 873.94 3 3  5 4.546250,00 2.5 0  3 86 2  3 5457.740.86 1362.712.74 2 4 1.2 76.3 17,66

28 2049 23.275.446,01 1.875.960,39 23.815.751.23 4 783.550,00 108.435.017.07 7.034 760.98 7.072.4 24.56 49.847.673,59 430.000.00 873.94335 4 546.250.00 2.5 0  3 86 2  3 5.566.895.68 1363.738,85 241.504.797,94

29 2050 25.158.557,07 L* 12.74 3.93 23.8I5.75U3 4.783.550,00 108.435.017,07 7.034.760,98 7.072.4 24.56 49.847.67339 430.00000 873.94335 4.546.250.00 2.50.38633 5676.050.50 L364.687.45 243.534.795,95

30 2051 27.036.805.52 1949.527.47 23.815.751,23 4.783.550,00 108.435.017.07 7.034.760,98 7.072.424.56 49.847.673,59 430.000.00 873.94335 4.546.250.00 2.50.386.23 5.7852 0 5.32 1365.636,05 245.559.93 1,35

31 2052 28.910.133.61 L986 311.01 23.815.751,23 4.783.550.00 108.433.017.07 7.034.760,98 7.072.4 2 4.56 49.847.673.59 430.000.00 873.94 3 3  5 4.546.250,00 2.50.38623 5.894.360.0 L3 66.584.6 5 247.580.146,4 0

32 2053 28.999.09 175 2.023.094.54 23.815.75U3 4 783.550,00 108.435.017.07 7.034.760,98 7.072.4 2 4,56 49 847.673,59 430.000.00 873.9 4 3 3  5 4.546.250.00 2.50.38623 6.003.514.95 13 6 7.53 3 2  5 247.815.99 1,50

33 2054 19.081.71186 2.059.878.08 23 815.751,23 4.783.550.00 108.435.017.07 7.034.760.98 7.072.4 24,56 49.847.67339 430.000,00 873 943,35 4.546.250.00 2.50.38623 6.112.669.77 1368.481.85 248.045.498,56

34 2055 29.081.711,86 2.059 878.08 23.815.75U3 4.783.550,00 108.435.017,07 7.034 760,98 7.072.424,56 49.847.673.59 430.000,00 873 943.35 4.546.250.00 2.50.38623 6.112.669.77 1.368.4818 5 248.045.498,56

35 2056 29.081.711,86 2.059.878,08 23 815.751,23 4.783.550,00 108.435.017.07 7.034.760,98 7.072.424.56 49.84 7.673.59 430.000,00 873.94335 4.546.250,00 2.50.38623 6.112.669.77 1.368 481.8 5 248.045.498,56

TO TA  I. 29.08  1.711,86 2.059.878,08 23.885.751.23 4 .783 .550 ,0 » 108.435.#17,07 7 .034.760,98 7.072 .4 2 4 ,56 4 9.84 7.673,59 4 3 0 .000 ,00 873 .943,35 4 .546.2  50,00 2.513.386,23 6 .1U. 669,77 1.368.48 1,85 248.045.498,56

Ò

Fonte: Enejota, 2021.

Halo Samuel Gonçalves Dantas
Secre tarw T tçV fraestru tu ra

CREA/CE 344559 RNP 061887931-5 
Portaria 0107007/2021-GP
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CRATO/CE

Com base na projeção do Capex, estimou-se a despesa de depreciação de cada período 

assumindo que os investimentos são efetuados no meio do ano. Para cada tipo de Capex 

adotou-se as seguintes premissas acerca da depreciação:

• Substituição de Hidrômetros: Deprecia em 7 anos;

• Obras: Deprecia durante o contrato em 35 anos;

• Ligações Domiciliares: Deprecia durante o contrato em 35 anos;

• Ligações Intradomiciliares: Deprecia durante o contrato em 35 anos;

• Rede Coletora de Esgoto: Deprecia durante o contrato em 35 anos;

• Estação Elevatória de Esgoto: Deprecia durante o contrato em 35 anos;

• Linha de Recalque de Esgoto: Deprecia durante o contrato em 35 anos;

• Estação de Tratamento de Esgoto: Deprecia durante o contrato em 35 anos;

• Reforma/Adequação ETE existentes: Deprecia durante o contrato em 35 anos;

• Emissário: Deprecia durante o contrato em 35 anos;

• Aquisição de Áreas: Deprecia durante o contrato em 35 anos;

• Ressarcimento FEP+B3: Não Deprecia;

• Projetos: Deprecia durante o contrato em 35 anos; e

• Certificação Projeto Executivo: Não deprecia.

Página 30 de 52



, _  f P R E F E I T U R A  D O

?tt CRATO

Ta b e l a  1 9 - P r o je ç ã o  d a  D e s p e s a  d e  D e p r e c ia ç ã o ,  s u a  C o m p o s iç ã o  e  E v o l u ç ã o

Ano (ia 
C o n ce s i Ao

Ano
-Subs lUuiçSo 

de H idrôm etros

(R $ )

Obras
(RS)

| Ligações 
8 ** ! Intrado mi ciliares 
(R S > j <RS)

Rede C o le to ra  
(R S )

EstaçAo
E levatória

(R S )

linha de 
R« cslq ue

(R S )

E sta ç io  de 
Tratamento 

(R S )

R e fo  rma/ A deq u»ç 3 
o ETE exis tentes 

(R S )

Emissário
(R S )

AquisiçAo 
de Áreas 

(R S )

Ressarcim ento 
FEP+B3 (R S )

Pro jetos
(R S )

C ertificação  ; Total 
P ro je to  ! Depreciação 

Executivo (R S ) j (RS)

Depreciação 7 ano» 3 5 anos 3 5 anos ) 35 anos 3 5 anos 35 anos 3 5 anos 3 5 anos 35 anos 35 anos 3 5 anos M o  D eprecia 35 anos
i

N#o D eprecia ; n/a

1 2022 129.913,17 2.985,33 25.926.87 j 5.77723 117.701,15 8.496.09 8.54 138 90.303.76 3.115,94 6.332.92 6.588,77 8.858,94 414.54 1,75
2 2023 389 739.52 9.045.11 78 899.55 j 17.504.16 358.183.15 25.741.88 25.879.70 273.606.90 9.440.84 19.187.81 19.962.98 26.84127 ; 1.254.032,87
3 2024 649.565.87 15.288.59 134 153.95 j 29386,60 609.02339 43.510.51 43.74346 424.122,84 12.649,79 25.709,78 33.742,66 45368.77 ; 2 .066.466,42
4 2025 782.292,92 2 1.727,29 19L78L11 ! 42.046,81 870.635,70 61.834,67 62.165.73 540.981,86 12.649.79 25.709.78 47.953.16 64.475.52 í 2.724.254,34
5 2026 787.81925 28.373,78 251.885.65 j 54:909.16 1143.494,47 80.75024 81.182.57 661.612,4 5 12.649,79 25.709.78 62*2230 84.198,94 ; 3.275.208,37
6 2027 793.133,74 32.374.08 3 M .579.07 | 68.200,49 L428.106,09 100.296.67 100.833.63 786.2 6 6 2  6 12.649,79 25.709,78 75.579.11 96.069.80 • 3.833.798,52
7 2028 798.2 24.16 33.642.86 379.979,15 j 81950.41 L725.00522 120.51731 12 L162.75 915.220.99 12.649.79 25.709.78 86.780.10 99.834.87 ; 4.400.677,59
8 2029 803.083.93 34.956,97 4482  19,19 j 96.191.71 2.034.797,02 I4L460.98 142.218.35 1048.784.13 12.649.79 25.709.78 98.38 L37 103.734,50 ! 4.991.18 7,72
9 2030 807.715.05 S6.319.79 519 457,44 | I » . 96 0.81 2.358 199,92 163.180,65 164.05431 L187.29739 12.649,79 25.709.78 110.412.61 10 7.778.66 ; 5.603.736,23
ao 2031 812.113,78 37.735,07 59 3J860.98 [ 126.298,38 2.695.972,40 185.73631 186.730.72 L33LM1.96 12.649,79 25.709.78 122.906,93 111.97848 ; 6.242.834.57
u 2032 816.267,73 39.207,00 67L602.8 5 j 142.249.93 3.048.899,98 209.194.89 210.314.91 1.480.744,82 12.649,79 25.709,78 B 5.90142 116 346.42 6.909.089,51
02 2033 820.175.98 40.74 0 31 752*93.98 ! 158.866,69 3.417.940 3  0 233.631.75 234.882,60 1.636.586.44 12.649,79 25.709.78 149437,80 120.896.51 ; 7.604.4 11,93
13 2034 823.834,72 42.340,35 797.932.78 \ 167.348.16 3.622.404,57 246.104.73 247.422.36 L716. D 0,6 0 12.649,79 25.709.78 156346.99 125.644.62 ; 7.983.869,44
14 2035 827.245.87 44.013.19 804 80L46 ! 167.348.16 3.653.586.58 246.104,73 247.422,36 L7I6.130,60 12.649,79 25.709.78 156346,99 B0.608,76 ; 8.031.968,28
15 2036 8304 14,28 45.765,79 811.4 84.64 í 167.348.16 3.683.926,44 246.104.73 247.422,36 L716.130.60 12 649,79 25.709.78 156346,99 B5.80936 i 8.079.113,10
í» 2037 833.336.12 47.606,11 8 17.955,40 \ 167.348.16 3.7B.30L98 246.104.73 247.422,36 L7I6.130,60 12.649.79 25,709.78 156346,99 14L270.71 ! 8.125.182,73
17 2038 836.013 J4 49.543.43 824 Í96.08 | 167.348.16 3.741.633,04 246.104,73 247.42236 L7I6.130,60 12.649.79 25.709.78 156346,99 147.019,68 • 8.1*0.117,9 9
38 2039 838.450.82 51.588,54 830.193.07 ; 167.348.16 3.76 8.*57,80 246.104,73 247.422.36 1716.130,60 12 649,79 25.709.78 156346,99 153.0 8 8 32 ; 8.213.891,16
J9 2040 840 653.45 53.754.15 83 5.930.41 \ 167.348,. 16 3.794.903,79 246.104,73 247.422,36 L716.130,60 12.649.79 25.709,78 156346,99 159.514.95 j 8.256.469,17
20 2041 842 626,14 56.0 55.37 84138920 | 167.348.16 3.819.685,26 246.104,73 247.422,36 L7I6.B0.60 12.649.79 25.709,78 156346,99 166 343.80 í 8.297.812,17
21 2042 844.368.00 58.510 3  3 846.529,01 • 167.348.16 3.843.018,6 7 246.104,73 247.422,36 1716,130,60 12.649.79 25.709.78 156346,99 173.6 2 8.88 * 8.337.767,30
22 2043 845.88107 6 LM 1,08 851311,51 | 167.348.16 3.864.729,95 246.104,73 247.422,36 L716.13 0.60 12.649,79 25.709.78 156346,99 181.435.61 ; 8.376.211,63
23 2044 84 7.170,30 63.974,78 855.697,73 \ 167.348.16 3.884.64225 246.104.73 247.422,36 L7I6.130,60 12.649,79 25.709,78 156346.99 189.844.58 | 8.413.042,04
24 2045 84 8.237.75 67.045.40 859.62939 167.348.16 3.902.490,92 246.104,73 247.422.36 L716.130,60 12.649.79 25.709.78 156346,99 198.956.63 i 8.448 072,49
25 2046 849.082.56 70.3 9 6,28 863.018.87 | 167.348,16 3.917.878.30 246.104.73 247.422.36 L7I6.130,60 12.649.79 25.709.78 156346.99 20890034 | 8.481.988,76
26 2047 849.700.94 74.083,86 86 5.740.70 j 167.348.» 3.930434,68 246.104.73 247.422,36 L7I6.B0.60 12.649.79 25.709.78 156346,99 219.843,18 8.511.315,77
27 2048 850,092.02 78.183.57 867640,90 ! 167.348,16 3.938.861.08 246.104,73 247.422,36 L716.130,60 12.649,79 25.709,78 156346,99 232 009.04 j B. 531.499,02
28 2049 850.254,91 82.79934 868 506.97 j 167.348.16 3.942.792,79 246.104.73 247422,36 L7tó.130,60 12.649,79 25.709.78 156 3  4 6,99 245.706,90 | 8.561.773,52
29 2050 872.69 7.19 88.08 128 868.650.47 • 167.348.16 3.943.44428 246.104.73 247.422,36 L716.B0.60 12.649,79 25.709.78 156346,99 261.380.41 ! 8.605.966,05
30 2051 94 8 779.42 94.254.74 868 650.47 j 167.348.16 3.943.444,28 246.104.73 247.422,36 1716.B0.60 12.649.79 25.709,78 156346.99 279.700,10 í 8.706.54 1,43
31 2052 1102.800.53 *) 168 5,76 868.650,47 S 167.348.16 3.943.444 28 246.104,73 247.422,36 L7I6.B0.60 12.649.79 25.709.78 156346,99 301.75158 ; 8 .890.045,03
)2 2053 L211629,59 111.027,61 868 650.47 1 167.348.16 3.943.444.2 8 246.104,73 247.42236 L716.B0.60 12.649,79 25.709.78 156346,99 3 29.473,44 j 9.035.937,8 1
33 2054 L234.855.39 D3.639.il 868 650.47 j 167.348. i6 3.943.444.28 246.104,73 247.422.36 L716.B0.60 12.649,79 25.709.78 156346,99 366.897.95 i 9.109.19 9,6 1
34 2055 L244.173,42 130.995.82 868.650,47 • 167.348.16 3.943.444.28 246.104,73 247.422,36 L716.B0.60 12.649,79 25.709.78 156346,99 388.728,91 j 9.147.705,32
35 2056 619.368,94 130.995.82 868 650.47 j 167.348.16 3.943.444 28 246.104,73 247.422.36 L716.B0.60 12 649,79 25.709.78 156346,99 388.728,91 | 8.522.900,83

T O TA  L 29.08 1.711,86 2.059.878,08 23.885.751,23 í 4.783.550.00 108.435.017,07 7.034.760,98 7.072.424,56 49.847.673,59 4 3 0 .0 0 0 , «0 873 .943,35 4 .546 .250,00 6.112.669,77 ! 244.163.630,48

O

Fonte: Enejota, 2021.

,al°  Samuel (ftncalves Dantas

í’ RFA^Fê ^ nfraeS,ru,Ura ~REA„E 3̂ 45o9 RNP06)857931-5
Portaria 0107007/2021-GP
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M  CRATO

Ta b e l a  2 0  -  P r o j e ç ã o  d a  D e p r e c ia ç ã o  A c u m u l a d a ,  s u a  C o m p o s iç ã o  e  E v o l u ç ã o Ò

Ano dn 
Conct-s» Ao

Ano
SukatltuiçAo 

de IDdró m etro» 
(RS)

Obra»
(RS)

Ugaçfie»
(RS)

Ligações
Iniradomiclliares

(RS)

..... ...... ...
Rede Co le tora

(RS)

Estação 
Ele vató ria 

(RS)

IJnha de 
Recalque 

(RS)

EataçAo de 
Tratamento 

(RS)

Re fo  rma/ A d eq ua ç A 
o ETE existen te» 

(RS  mil)

Kmlss ârlo 
(RS)

Aquislç Ao 
de Áreaa 

(RS)

Reaaarc bnento 
FEP+B3 (RS)

P ro jetos
(R S )

Certlficaç Ao 
Projeto 

Executivo (RS)

Total Depreciaçfto 
Acumulada 

(RS tnll)

Deprecia? Ao 7 anos 35 anos 35 «nus 35 anos 35 anos 35 anoa 3 5 anoa 35 anoa 35 anos 35 anoa 3 5 anos Mio Deprecia 3 5 anoa NAo Deprecia n/n

1 2022 129.913.17 2.985.33 25.926.87 5.777.23 117.7# 115 8.496.09 8.54 1,58 90.303,76 3.115,94 6.332,92 6 588,77 8.858.94 414.541,75
2 2023 519.652.70 12.030.44 104.826.41 23.28139 475.884.30 34.237.97 34.421.27 363 910.66 U.556.78 25.520,73 26.55L75 3 5.700,21 1.668.574,61
3 2024 1169,218.57 27319,03 238.980.36 52.868.00 1.084.907.89 77.748.47 78.164,73 788.033.50 25.206.58 5L230.5I 60.294,41 8L068.98 3.735.041,03
4 2025 L95L51L49 49.046.32 430.761,47 94.914.80 1.955.543.59 D9.583.M 140.330,46 L329.0 15,36 37.856.37 76.94039 108.247.58 145.544,50 6.459.295,37
5 2026 2.739.3 3 0.74 77.4 20.10 682.647,12 149.823.96 3.099.038,06 220333.38 22L513.03 L990.627.81 50.506,16 102.6 50.06 170.8 6 9.88 2 29.743,45 9.734.503,75
6 2027 3.532.464.48 109.794,18 997.226,19 218.024,45 4.527.144,15 320.630.05 322.346.68 2.776.894.07 63.155,96 U8.359.84 246.448.98 325.81334 13.568.302,27

.7 2028 4330.688,63 143.437.04 L3 77.20 5.34 2 99.974,86 6.252.149.38 441.147,56 443.509.43 3.692.115,05 75.805.75 154.0 6 9.62 333329,08 425.648.U 17.968.979,86
8 2029 5.133.772,56 178.394,01 L825.424.53 396.J66.57 8.286.944,39 582.608.54 585.727,79 4.740 899.19 88.455,55 179.77939 431.610,45 52 9 3 8 2.62 22.959.167,58
9 2030 5.941.487,61 214.713,80 2.344.88197 507.12738 10.645.146.32 745.789,20 749.782,09 5.928.196,58 ® 1.10534 205.489.17 542.023.06 637.16139 28.562 .903,81
10 2031 6.753.601,38 252.448,87 2.93 8.742.96 633.425,76 13341.118.71 93L52 5.50 936.5U.82 7.259.338,54 113.755,14 23 L198,94 664.930,00 749.139,76 34.805.738,38
11 2032 7.569.8 6 9,11 29 L6 55,8 7 3.610,3 45,81 775.675,68 16.390.018,70 1.140.720.39 L14 6.8 2 7,72 8.740j083,36 126.404.93 256.90 8,72 800.831,41 865.486.18 41.714.827,8912 2033 8.390.045.10 332.396.18 4363.239,79 934.542,37 19.807.959.00 1.374.352.14 1.381.71032 K) 3 76 *>69.80 139.054.73 282.618,50 950.2 6 9,21 986382,69 49.319.239,83
D 2034 9.213 .8 79.11 3 74.736,53 5.161.172,57 L101.89033 23.430.363.58 L6 2 0.456.88 L629.D2.68 U.092:800,40 151.704.52 308328.27 1.106.616.20 1.1U.02731 57.303.109,2 7
14 2035 10.041.125.68 418.749,73 5.965.974,03 1.269.238,69 27.083.950.16 1.86 6.561,61 L876.555.04 13.808 931,00 164.354,32 334.038;05 L262.963.19 1.242.636,07 65.335.077,55
15 2036 W.87L539.96 464.515,51 6.777 4 58,67 1.436.586,84 30.767.876.60 2.112.666.34 2. U3.977.40 15.525.06 L60 177.004,11 359.747,83 1.4193 10.18 L3 78.44 5.6 3 73.414.190,66
16 2037 11.704.876.08 512.12163 7.595.414.06 L603.935,00 34.481.178,58 2 3 58.77107 2371399.75 17.241.192.20 189.653.90 385.457.60 L575.6 57,17 L519.71634 81.539.373,39
17 2038 12.540.889.42 561.6 6 5,06 8.419.610,14 L77L283.I6 38.222.81L62 2.604.875.80 2.618.822,11 18.9573 22,80 202303.70 41L16 7.3 8 1732.004,16 1666.736,02 89.709.491,38
IX 2039 13.379.340.24 6 0.253,59 9.249.803.21 1.938.631,32 41.991.669,42 2.850.980.54 2.86*6.244.47 20.673.453.40 214.953.49 43 6.877.15 1.888.3 51.15 1.819.824.55 97.923.382,54
19 2040 14.219.993,70 667.007.74 10.085.733.62 2.105.979,47 45.786.573.22 3.097.085.27 3.113.666.83 22.389.584.00 227.603,29 462.586,93 2:044.698,14 1.979 3 3 9.50 106.179.851,71
20 2041 15.062.619,83 723.063,11 10.927.U2.82 2.273.327,63 49.60 6.258.47 3.343.190.00 336L089.19 24.105.714.60 240.2J3.08 488.296.71 2.201045,14 2.145.68330 114.477.663,88
21 2042 05.906.987,83 781.573,44 11.773.65183 2.44 0 6 75,79 53.449377.14 1.589.294.73 3.608.511,55 25.821.845.20 252.902.88 514.006.48 23 573 92,D 2.3 19.3 U.18 122.815.431,18
22 2043 Ü6 752.8 6 8.90 842.714,52 12.624.963.34 2.608.023,95 57.314,007,09 3.835.399.46 3.855.933.90 27.537.975,80 265.552.67 539.71636 2.513 739,U 2.500.747.80 131.191.642,81
23 2044 17.600.039,20 906.689,30 13.480.661,07 2.7753 72,11 61.198.649.34 4.081.504,20 4.10335636 29354.106,40 278.202,47 565.42 6.04 2.670.0 8 6.11 2.690.592 3 7 139.604.684,85
24 2045 18.4 4 8.276,94 973.734,70 14.340.290.46 2.942.720,26 65.10 L14636 4.327.608.93 4.350.778,62 30.970.2 3 7,00 290.852,26 59 L13 5,81 2.826.433,» 2.889.549.00 148.052.757,34
25 2046 19.2973 59,50 1.044.130,98 15.20330933 3.110.068,42 69.019.0 8,55 4.573.713.66 4.598.200,98 32.686.367,59 303.502,05 616.845,59 2.982.780.09 3.098.449.34 156.533.746,10
26 2047 20.147.060.44 1.118.214.84 16.069.050,03 3.277.416,58 72.94 9.253,23 4.819.8 18,39 4.845.623.34 34.402.498.19 316.15185 642.555,36 3.139.U7.08 33 18.29232 165.045.06 1,86
27 2048 20.997.152.46 L196.398.41 16.936.690.93 3.444.764,74 76.888.114,31 5.065.923,12 5.093.045,69 36.118.628,79 3 28.80 L64 668.265,14 3.295.474,07 3.550.30 L56 173.583.560,89
28 2049 2 L84 7.40 7,3 8 U79.197.95 17.805.197.90 3.612.112,90 80.830.907,10 5.312.027.86 5340.468.05 37.834 75939 341.451,44 693.974,92 3.451.821,06 3.796.008.46 182.145.334,41
29 2050 22.720.104,57 L367.279,23 18.673.8 4 8.38 3.779.46105 84.774.35138 5.558.132,59 5.5Í7.890.4 1 39.550:8 8 9.99 354.10 L23 719.684,69 3.608 168,05 4.057.388.88 190.751.300,46
30 2051 23.668,883,99 1.461.533.97 19.542.498,85 3.946.809.21 88.717.795,67 5.804.23732 5.835.312.77 41.267.020.59 3 6 6.75L03 74 5 3 94,47 3.764.515.05 4337.088.98 199.457.84 1,89
31 2052 24.771.684,52 1.563.219,73 20.411.149.33 4.114.157,37 92.661.239,95 6.050.3 42.05 6.082.735,13 42.983.151.19 379.400.82 771.104,25 3,920.862,04 4.638.84036 208.347.886.92
32 2053 25.983.3 14.11 L6 74.24 7.3 4 21.279.799.80 4.281.Í0533 96.604.684,23 6396.446.78 6.330.157,49 44.699.28L79 392.050.62 796.814,02 4:077309.03 4.968.314.00 2 17.383.824,73
33 2054 272 18.169.50 L797.8 8 6.45 22.148.450.28 4.448.853.68 100.548.128.51 6.542.55L52 6.577.579.84 46.415.4 U.39 40 4.700.41 822.523.80 4.233.556,02 5335.21195 226.493.024,34
34 2055 28.462.342,92 L928.8 82.26 23.017.100.75 4.616301,84 104.491.572,79 6.788.656.25 6 825.002,20 48.131.542,99 417.350.21 848333,57 4.389.903,01 5.723.940.86 235.640.729,66
35 2056 29.081.711.86 2.059.878,08 23.885.75123 4.783.550,00 108.435.017,07 7.034.760.98 7.072.424,56 49.847 673,59 43«.000,00 873.943,35 4.546350.00 6.1U.669.77 244.163.630,48

TOTAL 29.081.711,86 2.059.878,08 23.885.751,23 4.783.550,00 108.435.017,07 7.034.760,98 7.072.424,56 49.847.673,59 4 3 0 .«0 0 ,0 0 873.943,35 4.546.250,00 6.112 .669,77 244.163.630,48

Fonte: Ene jota, 2021.

Ital° Samuel) 
CRJ ecr̂ X 3lves tentas
L R EA JC E344^ n f r a e s trutura

° n a r i a  0 1 0 7 0 0 7 , 2 ^ 9 3 1 - 5
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Ta b e l a  21 -  P r o jeç ã o  d o  I m o b il iz a d o  U q u ido , su a  Co m p o s iç ã o  e  E vo lu çã o

Ano da 
Con cessão

Ano
Subs tltu iç io  

de H idrôm etros
<RS)

Obras
(RS)

UgaçO es
(R S )

Ligações 
Intrad o mi ciliares 

(R S )

Red e C o le to ra  
(R S )

E staç lo
E levatória

(R S )

Linha de ■ Estação de • Reforma/ 
Reca lque j Tratam ento ! Adequaçao ETE 

(R S ) I (R S ) S existentes (R S )

Emissário
(R S )

Aquiaiç&o 
de Áreas 

(R S )

Ressarcimento 
FEP+B3 (R S )

Pro jetos
<RS)

C c r t lf lc a ç to  
P ro je to  

Executivo (R S )

T o ta l Imobilizado 
U qaido

<HS)

D e p re c ia ç io 7 anos Co ntrato Contrato Co ntrato Contrato Co ntrato C on tra to  • C on tra to  j Contrato Contrato Co ntrato Nâo D eprecia Contrato Nâo D eprecia n/a
1 2022 1.688.87126 203.002,48 L763.026,96 392.851,93 8.003.677.88 577.733,99 580.8 2 7.14 ; 6.140.655.44 | 211.884,06 430.638,75 448.036.23 . 602408.04 r-----------

’
2 1.043.6 14,16

2 2023 3.H 17.9 16.18 J99.945.18 3.4 96.196.80 773.976,94 15.87L812 30 L138.22220 L 144.316,15 j 12.098.007.74 j 417.44322 848.422.62 882.69825 - LI86.833.74 41.375.79 1,31
3 2024 4.287.134.74 590.644.39 5.195.60 1,47 1.M3.019.50 23.586.66 L71 L680.94 L77 1.689.941,41 ! 15.412.460.41 ! 404 793.42 822 712.84 U03.580.59 1.752.731.95 I 57.87*. 2 2 4 ,22
4 2025 3.544.2 36,14 774.904,92 6.857 189,85 1-499.601,86 3Lt29.835.16 2.205337.18 2.217.14439 | 18.610.054.08 ■ 392.143.63 797.003.06 1.710.252.42 2.299.523.40 72.037.226,10
5 2026 2.794.391,10 952.518,94 8.477.148.6! 1.843.32 L87 38.484.02110 2.710.817.03 2.72 5 3 30,54 ; 2L687.017.15 ■ 379.493.84 771,29329 2.102.255.12 2.826,59 1.44 - 85.754.200,02
6 2027 2.037.686,02 956.928.40 10.051.009,08 2.173.750,55 45.628.932.95 3 196.750.44 3.213.865*0 | 24.639.326.41 | 366.844,04 745.58 3 31 2.351.408.16 • 2,839,676.46 98.29L76 1,62
7 2028 1274.299.06 960.069,08 IL574.409,83 2.490.429.3 1 52.544.770.98 3.662.463,01 3.6 82.07156 ! 27.462.680.94 | 354.19425 719.873,73 2.589.36021 • 2.848.996.40 110.163.6 18 ,3 4
8 2029 2.323.199,15 96 L895.64 13.042.798,10 2.792.86 6.77 59.210.866.83 4.107.232.11 4.129.22 L92 | 30.152.472 32 \ 341.544.45 694.163.96 2,8 15.710.98 - 2.854.416.71 1 2 3 .4 2 (3 8 8 ,9 5
9 2030 J.365,904,67 962 359.39 14.4 S2.055,55 3.080.535.12 65.608.52433 4.530.28 L54 4.554.536 3  3 | 32.703,750.45 j 328.894.66 668.454.18 3.030.030,51 2.855.792,87 136.14 1.119,58
10 2031 4.402.52 1.39 96 L407.86 15.796.84 L97 3.352.86 5.91 71.713.50035 4.930.77532 4.957.1743 2 j 35.111.184,01 j 316.244,86 64 2.744,41 3.23 L855.72 2;8 52.96 9.21 ■ 14 8 .2 70.0 8 5,3 1
11 2032 3.653.857.28 958.984.39 17.07L968.52 3.609.245.15 77.502.23 8.90 5.307.810.51 5.336.228.12 j 37369.014.71 \ 303.595.07 617.034,63 3.420.686.45 2.8 4 5.777.61 157.994.441,32
12 2033 2.898.161,76 955.027,62 18.272.486,68 3.849.007,63 82,952.275,05 5.660.408.84 5.690.71424 j 39.471.003,79 • 290.94527 59 U24.85 3.595.980,79 - 2,834.035.9 1 167.061.372,45
13 2034 2.13 5.4 7169 949.470.80 17.63 L0 1152 3.681.659,47 80.040.146.83 5.414.304.K) 5.443.29188 j 37.754.873.19 ; 278 295.48 565.6 15.08 3.439.633.80 - 2.817.546.12 ■ 160.151.3 19,97
14 2035 U66.103.19 942.24 LIS 16.972.059,47 3.514.3 113 1 77.0 4 8.678,16 5.168.19937 5.195.869.52 j 36.038.74239 j 265645.68 539.9 0 53 0 3.283.286.8! 2.796.09 2. 17 153.131.134,74
15 2036 2.408.990.44 933.258,90 16.295.519,30 3.346.963,16 73.977364.02 4 922.094,64 4.948.447.16 Í 34.322.61L99 ! 252 995,89 514.195,52 3.126.939,82 2.769.43 7.43 147.8 18.8 18,27
16 2037 3.445.663.12 922.43632 15.60 L561,75 3.179.615,00 70.82 6 9 79.60 4.675.989,9! 4.701.0 24.81 • 32.606.48U9 • 2 40 34 6 .» 488 485.75 2.970.592,83 2 73732153 142.396.498,11
17 2038 4.476.273,22 909.676,43 W ,890.63 1,96 3.012.266,84 67599.545,67 4.429.885,18 4.453.602.45 j 30.890.350,79 j 227.696,30 462.775,97 2.8 14.245.84 2.699.456.67 136.866.407,3 1
18 2039 3.721657,82 894.87143 14.163.189.76 2.844.918.68 64 .297.149,77 4 183.780.44 4.206.180,09 ; 29.174.2 20.19 j 215.0463! 437,066,20 2.657.898,85 2*55.522.96 - 129.451.502,70
19 2040 2.960.089.82 877.900.82 13.4 39.712.07 2.677.570.53 60.921.956,95 3.937,675,71 3.9 58.757.73 j 27.4 58.0 89.59 j 202396.7! 4113 56,42 2.50 L55186 2*05.162,82 ■ 12 1.932.22 1,03

20 2041 2.191.620,97 858.628.99 12.660.695,80 2.516.222,37 57.4 76 2 2 3,07 3.691.570,98 3.711.335.37 • 25.741.958.99 ; 189 746.92 385.646,64 2.345.204,86 * 2.547.973.84 114.3 M.828 ,8  1
21 2042 L4 16.503.74 836.90220 1L886.162,93 2.3 42.874.2! 53,960.047.89 3,445,46625 3.463.913.01 | 24.025.82839 j 177.097,12 359.936,87 2 188.857,87 . 2.483.499.78 106.58". 090 ,27
22 2043 2.453.733,74 812.544.65 11.096.947.96 2.175.526,05 50.377.219.90 3.199.361.52 3.216,490*6 • 22.309.697.79 ; 164 44733 334.227,09 2.032.510.88 2.41L218.98 - 100.583.926,55
23 2044 3.484.8 11,89 785.353.41 10.293.409.02 2.00 8.177.89 46.729364.83 2.953.256.78 2.969,06830 j 20.593.567.19 j 151.797.53 308.517,3 1 L876.163.89 2330.529.22 94.484.017,29
24 2045 4.509.902,24 755.09155 9.476.22 1.56 1.840.829,74 43.019 549.06 2.707.152,05 2.72L645.94 j 18.877.436.59 ■ 139.147.74 282.807.54 1.719.816,90 2.240.727,4 1 88.299 .328 ,32
25 2046 3.749.777.82 721.478,80 8.645.630,61 L6 73.4 81,58 39.248 885.00 2.461.04732 2.474.22 3.58 | 17.161306.00 ■ 126.497,95 257.097,76 L563.469.9 1 2.140.981.89 - 80.223.878,2  1
26 2047 2.982.696,99 684.178,48 7.802.265,09 1.506.133,42 35.420.227,73 2.2 14.942,59 2.226.80122 | 15.445.175,40 j 113.848,15 23 U87.99 1.407.122,92 2.030393.53 72.065.873,50
27 2048 2.208.702.71 64 2.778.45 6.946.907,66 1338.78526 3 L537.130.40 1.968.837,86 L979.378.87 j 13.729.044.80 j 101.19836 205.678.21 12 50.775.9 3 L90743930 63.8 16.657,8 1
28 2049 1.428.038,63 596.762,45 6.0 80.553,32 LI7L437.10 27.604.109,97 1722.733,12 L73L956.51 i 12.012.91420 • 88.548,56 179.96 8.43 L094.428.94 L770.88732 - 55.482.338,45
29 2050 2.438.452.50 545.4 6 4,70 S.21L902.85 1.004.088,95 23.660,665.69 1.476.62839 1.484.534.15 j 10.296.783,60 ; 75.8 98.77 154.258.66 938.08 L95 L618.661,62

’
48.995.42 1,8 1

30 2051 3.367.921,52 487.993,50 4.343.252,37 836.740,79 19.717.22 140 L230.523,66 L237.1U.79 ; 8.580.653.00 \ 63.248.97 128.548.88 78 L734.95 1.448 116.34 42.223.067,18
31 2052 4.138 449,09 423.09 U8 3.474.601,90 669.392.63 15.773.777.12 984.438,93 989.689,43 j 6.864.522,40 j 50.599,18 102.839,10 625.3 87.96 \2 55.519.57 35.352.288,60
32 2053 3.015.777,64 348.847.20 2.605.95142 502.044.47 1L830332.84 738.33420 742.2 6 7.07 \ 5.148.39LÍ0 | 37.94938 77.12933 469.040.97 1.035.200,95 26.551.247,29
33 2054 1.8 63.542,36 261.99163 L737.300.95 334.69632 7.886 888.56 492.209,46 494.8 44,72 • 3.432.26L20 | 25.29939 51.419.55 312.693.98 777.457.82 17.670.606,15
34 2055 619.368.94 130.995,82 868.650,47 167.348,16 3.943.444 2  8 246.tt4.73 247,42236 ; L716.130.60 | 12.649.79 25.709,78 156.34 6.99 388.728.91 8.522.900,83
35 2056

Fonte: Enejota, 2021.

c

‘talo Samuel Gençalves Dantas
SecretarUÍMslnfraestrutura 
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Ju
H PREFEITURA DO

pp̂ mjRtVHĴ CIPMDE CRATOfCE

15 EBIT -  RESULTADO OPERACIONAL

Com base na projeção de Receitas, Custos e Despesas Operacionais, Capex e 

Depreciação chegou-se ao Resultado Operacional (EBIT). O EBIT obtido quando da estabilização 

de receitas é da ordem de R$ 15 milhões, gerando uma margem operacional da ordem de 44%.

Halo Samuel G o ^ l^ s  Dantas
^prre!a«adàTf,aes'rulufa . c 

CREA/CE 3̂ 4559 RNP 061887931-5 
C Portaria 0107007/2021 -GP
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Ta b e l a  22  -  P ro jeç ã o  d o  R esu lta d o  O per a c io n a l ,  M a r g e m  O p e r a c io n a l  e  su a  E vo lu çã o

! A  no d a 

! C o  nces s ã 

: o

Ano
R e c e ita  L íq u id a  T o ta l  

(R S )

C u s to  do  S e rv iç o  

P res  ta d o  

(R $ )

Lucro B ru to 

(R S  m il)

Des pes  as 

O p e ra c  io nais 
(R S )  _ .

E B IT D A

(R S )

D e p r e c ia ç ã o  & ! 

A m o r t iz a ç ã o  ; 

(R S )  j

EB IT  - R es u ltad o 
O p e ra c io  nal

(R S )

M arg em 
EB rr  %

i 2022 8.871 .796 ,10 2.305.527,03 6 .5 6 6 .2 6 9 ,0 7 (2,865.908,92) 3 .7 0 0 .3 6 0 ,1 5 (414 541,75) j 3 .2 85.8  18,40 3 7,0 4 %

2 2023 16 .350 .9 6 5 ,0 6 3 886.566,14 1 2 .4 6 4 .3 9 8 ,9 2 (3.700.084,60) 8 .7 6 4 .3  14,32 (1.2 54.032,87) J 7.510 .28  1,45 4 5,9 3 %

l 3 2024 18.087 .160 ,08 4.288.401,03 13 .798 .7 5 9 ,0 6 (3.403.718,52) 1 0 .3 9 5 .0 4 0 ,5 4 (2.066 466 ,4 2 )! 8 .3 2 8 .5 7 4 ,1 2 4 6 ,0  5%

I 4 2025 1 9 .8 2 3 .8 7 0 ,6 9 4 694.236,54 15.129 .634 ,15 (3.001.757,48) 1 2 .127 .876 ,67 (2.724.254,34); 9 .4 0 3 .6 2 2 ,3 3 4 7,4 4 %

5 2026 2 1 .564 .4 3 8 ,4 2 5.103.773,12 1 6 .4 6 0 .6 6 5 ,3 0 (2.492.696,67) 1 3 .9 6 7 .9 6 8 ,6 3 (3.275.208,3 7 ); 1 0 .6 9 2 .7 6 0 ,2 5 4 9 ,5 9 %

l 6 2027 2 3 .3 1 7 .4 9 8 ,7 0 5.516.592,17 1 7 .8 0 0 .9 0 6 ,5 3 (2.613.8 14,4 1) 15.187 .092 ,12 (3.833 798,52)! 11 .3 5 3 .2 9 3 ,6 0 4 8 ,6  9 %

7 2028 25 .08  1.68 7,38 5.932.325,28 19 .149 .362 ,11 (2.735.386,90) 16.4 13.975,2  1 (4.400.677,59)! 12.0 13.2 97 ,62 4 7,9 0 %

| 8 2029 2 6 .8 5 6 .7 3  2 ,67 6.350.591,92 2 0 .5 0 6 .1 4 0 ,7 5 (2.857.298,97) 1 7 .6 4 8 .8 4  1,78 (4 990.187,72) j 1 2 .6 5 8 .6 5 4 ,0 6 4 7 ,13%

< 9 2030 2 8 .6 4  1 .902 ,89 6.771.142,36 2 1 .8 7 0 .7 6 0 ,5 3 (2.979.504,15) 18.89 1 .256 ,38 (5.603 .736,23); 13 .287 .520 ,15 4 6 ,3  9 %

i 10
2031 3 0 .4 3 5 .0  10,80 7.193.495,84 2 3 .2 4  1.514,97 (3.1018 27,57) 2 0 .1 3 9 .6 8 7 ,4 0 (6.242.834,57); 1 3 .8 9 6 .8 5 2 ,8 3 4 5,6 6 %

5 11 2032 3 2 .2 3 4 .6 2 5 ,7 9 7.6 17.243,61 2 4 .6  17.382,18 (3.224.153,47) 2 1 .3 9 3 .2 2 8 ,7 1 (6.909 089,51)! 1 4 .4 8 4 .1 3 9 ,2 0 4 4 ,9 3 %

! 12 2033 3 4 .0 3 9 .7 6  1,97 8.042.076,57 25 .9 9  7 .68 5,4 0 (3 .346.408,44) 2 2 .651 .2  7 6 ,95 (7.604 411,93) i 15.0 4 6 .8  6 5,0 2 4 4 ,2 0 %

1 13 2034 3 4 .1 8 2 .9  18,33 8.072.78 1,03 26 .110 .137 ,30 (3.3 58.568,19) 22 .751 .569 ,11 (7 .983.869,44); 1 4 .7 6 7 .6 9 9 ,6 7 4 3 ,2  0 %

! 14 2035 3 4 .2 8  5.73 2 ,03 8.10 1.13 1,53 2 6 .1 8 4 .6 0 0 ,5 1 (3.369.776,64) 2 2 .8 1 4 .8 2 3 ,8 7 (8.03 1968 ,28 )! 14 .782 .855 ,59 4 3,12 %

15 2036 3 4 .3 7 8 .2 6 7 ,5 7 8.127.066,22 2 6 .2 5 1 .2 0  1,36 (3.3 79.994,64) 2 2 .871 .2  06 ,72 (8 079.113,10) j 14.792 .0 9 3 ,6  1 4 3 ,0  3 %

! 16 2037 3 4 .4 6 0 .5 6  7 ,67 8.150.579,17 2 6 .3 0 9 .9 8 8 ,5 0 (3 .389.223,48) 2 2 .9 2 0 .7 6 5 ,0 2 (8.125 182,73) \ 14.795 .582  ,29 4 2 ,9  3 %

17 2038 3 4 .5 3 2 .9  13,24 8.171.720,63 2 6 .3 6  1.192,61 (3.397.487,36) 2 2 .9 6 3 .7 0 5 ,2 5 (8 170 117,99) ! 14 .7 9 3 .5 8 7 ,2 6 4 2 ,8 4 %

i 18 2039 3 4 .5 9 5 .5 2 4 ,2 3 8.190.540,99 2 6 .4 0 4 .9 8 3 ,2 4 (3.404.807,01) 2 3 .0 0 0 .1 7 6 ,2 3 (8.213.891,16) | 1 4 .7 8 6 .2 8 5 ,0 7 4 2 ,74  %

19 2040 3 4 .6 4 8 .6 2 0 ,3 8 8.207.090,81 2 6 .4 4  1 .529,58 (3.4 11.203,24) 2 3 .0 3 0 .3 2 6 ,3 4 (8.256 469,17) | 14.773.857,18 4 2 ,6 4 %

20 2041 3 4 .6 9 2 .4 2  1,07 8.221.420,79 2 6 .4 7 1 .0 0 0 ,2 8 (3.416.696,88) 2 3 .0 5 4 .3 0 3 ,4 0 (8 297 812,17) * 14 .756 .49  1,2 4 4 2 ,5 4 %

3 21
2042 3 4 .7 2 6 .5 4  1,09 8.233.469,05 2 6 .4 9 3 .0 7 2 ,0 4 (3.421.255,76) 2 3 .0 7 1 .8  16,29 (8.337.767,30); 1 4 .7 3 4 .0 4 8 ,9 8 4 2 ,4  3 %

22 2043 34.751.6  18,64 8.243.342,76 2 6 .5 0 8 .2  75,88 (3 .424.934,42) 2 3 .0 8 3 .3 4  1,46 (8.3 76 211,63) | 14 .707 .129 ,83 4 2 ,3 2 %

i 23
2044 3 4 .7 8 3 .2 4 5 ,5 8 8.252.855,59 2 6 .5 3 0 .3 8 9 ,9 9 (3.428.567,53) 23 .10  1 .8 2 2 ,4 6 (8.413.042,04): 1 4 .6 8 8 .7 8 0 ,4 2 4 2 ,2  3 %

! 24 2045 3 4 .7 7 4 .4 7 3 ,3 5 8 256.601,34 2 6 .517 .872 ,0  1 (3.429.648,13) 2 3 .0 8 8 .2 2 3 ,8 9 (8 448 072,49) ; 14 .640 .151 ,40 4 2 ,1 0 %

25 2046 3 4 .7 7 2 .1 2 0 ,8 6 8.259.975,35 26.512.14 5,50 (3.430.675,50) 2 3 .0 8  1 .470 ,00 (8 480.988,76); 1 4 .6 0 0 .4 8  1,2 4 4 1,9 9%

Í 26 2047 3 4 .7 6 0 .4 5 9 ,7 1 8.261.153,04 2 6 .4 9 9 .3 0 6 ,6 7 (3.430.807,3 1) 2 3 .0 6 8 .4 9 9 ,3 7 (8.511.3 15,77); 14 .557 .183 ,60 4 1,8 8%

27 2048 3 4 .7 3 9 .4 2  9,18 8.260.128,86 2 6 .4 7 9 .3 0 0 ,3 2 (3.430.041,4 5) 2 3 .0 4 9 .2 5 8 ,8 7 (8.538 499,02)| 14 .510 .759 ,85 41 ,77%

! 28 2049 3 4 .7 0 8 .9 4 8 ,9 8 8.256.897,23 26 .4 5 2 .0 5 1 ,7 5 (3.428.3 75,83) 2 3 .0 2 3 .6 7 5 ,9 2 (8.561.773,52)5 1 4 .4 6 1 .9 0 2 ,3 9 4 1,6 7%

29 2050 3 4 .6 7 3 .0 8 4 ,4 5 8.252.342,28 2 6 .4 2 0 .7 4 2 ,1 7 (3 426.233,14) 2 2 .9 9 4 .5 0 9 ,0 3 (8 605.966,05); 1 4 .3 8 8 .5 4 2 ,9 8 41,50 %

1 30 2051 3 4 .6 3 3 .6 4 4 ,7 5 8.246.708,97 2 6 .3 8 6 .9 3 5 ,7 9 (3.423.619,97) 2 2 .9 6 3 .3  15,8 1 (8.706.541,43 * 14 .2 5 6 .7 7 4 ,3 8 41,16%

1 31
2052 3 4 .5 9 2 .5 3 5 ,4 4 8.239.996,16 2 6 .3 5 2 .5 3 9 ,2 8 (3.420.506,05) 2 2 .9 3 2 .0 3 3 ,2 3 (8 890 .045,03)! 14.0 4 1.9 8 8 ,2 0 4 0 ,5 9 %

32 2053 34 .538 .1 3 0 ,1 5 8.232.148.78 2 6 .3 0 5 .9 8 1 ,3 7 (3 416.865,83) 22 .8 8 9 .1 1 5 ,5 4 (9.03 5.93 7,81): 13.853.177,73 4 0,11%

33 2054 3 4 .4 6 7 .6 4 5 ,8 4 8.223.219,57 2 6 .2 4 4 .4 2 6 ,2 7 (3 412.723,77) 22 .83  1 .702 ,49 (9.109.199,6 1); 1 3 .7 2 2 .5 0 2 ,8 8 3 9 ,8  1%

34 2055 3 4 .4 4 9 .4 6  1,23 8.220 706,30 2 6 .2 2  8 .7 5 4 ,9 3 (3.411.557,92) 2 2 .8  17.197,00 (9.147.705,32) í 1 3 .6 6 9 .4 9  1,69 3 9 ,6  8 %

35 2056 3 4 .3 9  1.666 ,81 8.220.706,30 2 6 .1 7 0 .9 6 0 ,5 1 (3.411.557,92) 2 2 .7 5 9 .4 0 2 ,5 9 (8 522.900,83)! 14 .236 .50  1,76 4 1,4 0 %

■ T O T A L 1.08 0 .8 4 5 .4  2 1,16 ! 2 5 6 .6 0 4 .5 5 4 ,3 5 82 4 .2  4 0 .8  6 6 ,8  1 (1 1 4 .7 9 7 .6 8 8 ,0  5) 7 0 9 .4 4 3 .1 7 8 ,7 6 (2 4 4 .1 6 3 .6 3 0 ,4 8  ) | 46 5.2 7 9 .5 4 8 ,2  8 4 3 ,0 5%

Fonte: Enejota, 2021.
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dO'(JO?/ZOO/OlO eueuoA
R l O O t n n  . u

»aoSam«G „„raM o a t t  " '“S S S í S ” * »  ,
s « 0 ^ o o B „ » , e sS „ IE||



Ju PREFHTWAWUNICIMl k  c r m o c e
f t s r  J l l g . _____

, ' PREFEITURA DO

m , CRATO

16 IRPJ E CSLL OPERACIONAIS AJUSTADOS

Com base no Resultado Operacional projetado, estimou-se o Imposto de Renda Pessoa 

Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social Sobre o Lucro (CSLL) ajustados sobre o resultado 

operacional.

Como premissas gerais, considerou-se que a operação seguira a tributação pelo lucro 

real, com uma alíquota de CSLL de 9% sobre o lucro real tributável, uma alíquota de IRPJ de 15% 

sobre o lucro real tributável, e uma alíquota de IRPJ adicional de 10% sobre o lucro real 

tributável que exceder R$ 240 mil.

Adicionalmente, possíveis prejuízos poderão ser utilizados para abatimento de IRPJ e 

CSLL até o limite de 30% do lucro real tributável.

CREA/CE 3̂ 4559 RNP 061887931-5 
Portaria 0107007)2021-GP
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Ano

2022
2023
2024
2025
2026
2027
2028
2029
2030
203 1
2032
2033
2034
2035
2036
2037
2038
2039
2040
2041
2042
2043
2044
2045
2046
2047
2048
2049
2050
2051
2052
2053
2054
2055
2056

* \  “  / *  P R E F E I T U R A  D O

:m  CRATO

Ta b e l a  23 -  P r o íe ç ã o  d o  IRPJ e  d a  CSLL e  s u a  E v o l u ç ã o

EB IT  - R esu ltado 
O perac io  nal 

(R S )

CSLL 
(•/o Lucro 

R ea l)

IRPJ
(%  Luc ro 

Real)

IRPJ 
A d ic io  nal 
(% Luc ro 

Rea l)

Limite IRPJ 
A d ic io  nal 

(R S )

L so  Pre ju ízo  
F iscal 

( %Luc ro 
Real)

P re ju ízo  
Acumulad o 

<R$)

P re ju ízo  
Acumulad o 
U tilizado  

(R $ )

Lucro Real 
(R S )

C SLL
(R S )

IRPJ
(R S )

IRPJ
A d ic io  nal 

(R S )

3.285 .8  18,40 9,00% 15,00% 10,00% 240.000 30,00% 0 0 3.285 .8  18,40 295.723,66 492.872,76 304.58 1,84
7.510.281,45 9,00% 15,00% 10,00% 240.000 30,00% 0 0 7.510.281,45 675.925,33 1.126.542,22 727.028,15

8.328.574,12 9,00% 15,00% 10,00% 240.000 30,00% 0 0 8.328.574,12 749.571,67 1.249.286,12 808,857,41
9 .4 0 3 .6 2 2 ,3 3 9,00% 15,00% 10,00% 240.000 30,00% 0 0 9 .4 0 3 .6 2 2 ,3 3 846.326,01 1.410.543,35 916.362,23
10 .692 .760 ,25 9,00% 15,00% 10,00% 240.000 30,00% 0 0 10.692 .760 ,25 962.348,42 1.603.914,04 1.045.276,03
11.353.293,60 9,00% 15,00% 10,00% 240.000 30,00% 0 0 11.353.293,60 L02 1.796,42 1.702.994,04 1.111.329,36
12.013.297,62 9,00% 15,00% 10,00% 240.000 30,00% 0 0 12.013.297,62 1.081.196,79 1.801.994,64 L 177.3 2 9,76
12 .658.654,06 9,00% 15,00% K),00% 240.000 30,00% 0 0 12.658.654,06 1.139.278,87 1.898 798,11 1.241.865,41
13.287.520,15 9,00% 15,00% 10,00% 240.000 30,00% 0 0 13.287.520,15 1.195.876,8 1 L993.128,02 L3 0 4.752,02

13 .896 .852 ,83 9,00% 15,00% 10,00% 240.000 30,00% 0 0 13.896 .852 ,83 L2 50.716,75 2.084.527,92 L365.685,28
14 .484.139,20 9,00% 15,00% 10,00% 240.000 30,00% 0 0 14.484.139,20 1.303.572,53 2.172.620,88 L424.413,92
15.046.865,02 9,00% 15,00% 10,00% 240.000 30,00% 0 0 15.046.865,02 1.354.217,85 2.257.029,75 1.480.686,50
14.767.699,67 9,00% 15,00% 10,00% 240.000 30,00% 0 0 14.76 7 .699,67 1.329.092,97 2.215.154,95 L452 769,97
14.782.855,59 9,00% 15,00% 10,00% 240.000 30,00% 0 0 14.782.855,59 1.330.457,00 2.2 17.428,34 L4 54.2 8 5,56
14.792.093,61 9,00% 15,00% 10,00% 240.000 30,00% 0 0 14.792.093,61 1.33 L28 8,43 2.2 18.814,04 1.455.209,36
14.795.582,29 9,00% 15,00% 10,00% 240.000 30,00% 0 0 14.795.582,29 1.331.602,41 2.219.337,34 1.455.558̂ 23
14.793.587,26 9,00% 15,00% 10,00% 240.000 30,00% 0 0 14.793.587,26 1.33 1.422,85 2.219.03 8,09 1.455.358,73
14.786.285,07 9,00% 15,00% 10,00% 240.000 30,00% 0 0 14.786.285,07 1.330 765,66 2.217.942,76 L454.628,51
14.773.857,18 9,00% 15,00% 10,00% 240.000 30,00% 0 0 14.773.857,18 1.329.647,15 2.216.078,58 L453.385,72

14.756.491,24 9,00% 15,00% 10,00% 240.000 30,00% 0 0 14.756.491,24 1.328.084,21 2.2 13.473,69 1451.649,12
14.734 .048 ,98 9,00% 15,00% 10,00% 240.000 30,00% 0 0 14.734 .048 ,98 1.326.064,41 2.2 K) 107,35 1.449.404,90
14.707.129,83 9,00% 15,00% 10,00% 240.000 30,00% 0 0 14.707.129,83 1.323.641,68 2.206.069.47 L446.712,98

14 .688 .780 ,42 9,00% 15,00% 10,00% 240.000 30,00% 0 0 14.688 .780 ,42 1.32 1.990,24 2.203.317,06 1.444.878,04
14.640.151,40 9,00% 15,00% 10,00% 240.000 30,00% 0 0 14.640.151,40 1.3 17.6 13,63 2.196.022,71 1.440.015,14

14 .600 .48  1,24 9,00% 15,00% 10,00% 240.000 30,00% 0 0 14.600.481,24 1.3 14.043,31 2.190.072,19 1.436.048,12
14.557.183,60 9,00% 15,00% 10,00% 240.000 30,00% 0 0 14.557.183,60 1.310.146,52 2.183.577,54 1.43 1.718,36
14.510.759,85 9,00% 15,00% 10,00% 240.000 30,00% 0 0 14.510.759,85 1.305.968,39 2.176.613,98 1.427.075,98

14.461.902,39 9,00% 15,00% 10,00% 240.000 30,00% 0 0 14.461.902,39 L3 01.571,22 2.169.285,36 1,422.190,24
14.388 .542 ,98 9,00% 15,00% 10,00% 240.000 30,00% 0 0 14.388 .542 ,98 1.294.968,87 2.158.281,45 1.414.854,30
14.256.774,38 9,00% 15,00% 10,00% 240.000 30,00% 0 0 14.256.774,38 1.283.109,69 2.D 8.516,16 1.401677,44
14.041.988,20 9,00% 15,00% 10,00% 240.000 30,00% 0 0 14.041.988,20 1.263.778,94 2.106.298,23 1.380.198,82
13.853.177,73 9,00% 15,00% 10,00% 240.000 30,00% 0 0 13.853.177,73 1.246.786,00 2.077.976,66 1.3 613 17,77

13.722.502,88 9,00% 15,00% 10,00% 240.000 30,00% 0 0 13.722.502,88 1.235.025,26 2.058.3 75,43 1.348.250,29
13 .669.49 1,69 9,00% 15,00% 10,00% 240.000 30,00% 0 0 13.669.491,69 1.230.254,25 2.050.423,75 L3 4 2.94 9,17
14.236.501,76 9,00% 15,00% 10,00% 240.000 30,00% 0 0 14.236.50 1,76 1.281.285,16 2.135.475,26 1.399.650,18

465.2 79.548,28 9,0 0% 15,0 0% 10,0 0% 240 .0 0 0 ,0 0 30 ,0 0 % RS RS 465.2 79.548,28 4 1.875.159,34 69.79 1.932,24 45 .687.954,83
Fonte: Enejota, 2021.

'talo

CREA/CE 3*4559 RNP 061887931-5 
Portaria 0107007/2021-GP
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17 NOPAT -  RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO

Deduzindo o IRPJ e CSLL do Resultado Operacional, chegou-se ao NOPAT (A/et Operating 

Profit After Taxes) ou NOPLAT (A/et Operating Profit Less Adjusted Taxes), que representa o 

Resultado Líquido das Operações.

Com base na projeção de Receitas, Custos e Despesas Operacionais, Capex, 

Depreciação, IRPJ e CSLL chegou-se ao Resultado Operacional Líquido (NOPAT). O NOPAT obtido 

quando da estabilização de receitas é de aproximadamente R$ 10 milhões, gerando uma 

margem operacional líquida da ordem de 28%.

Italo Samuel! # ça iv e s  Dantas1
CREA/CE 344559 RNP 061887931-5 
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Ta b e l a  2 4  -  P r o j e ç ã o  C o m p l e t a  d o  R e s u l t a d o  O p e r a c io n a l  U q u id o  ( A n o  1 - A n o  1 8 )

f  DRE - R$ Milhares em Termos Reais 2022e 2023e 2024e 2025e 2026e 2027e 2028e 2029e 2030e 2031e 2032e 2033e 2034e 2035e 2036e 2037e 2038e 2039e 1

fteceita Operacional Bruta 4.757 17.756 19.573 21.406 23.254 25.114 26.986 28.868 30.758 32.655 34.555 36.459 36.577 36.685 36.781 36.867 36.941 37.005
Crescimento % n/a 273,25% 10,23% 9,36% 8,63% 8,00% 7,45% 6,97% 6,55% 6,17% 5,82% 5,51% 0,32% 0,29% 0,26% 0,23% 0,20% 0,17%

Esgoto 4.S90 17.336 19.119 20.918 22.732 24.559 26.397 28.245 30.101 31.963 33.829 35.699 35.818 35.926 36.024 36.110 36.186 36.252
Troco Hidrômetro 76 74 71 69 66 64 61 58 55 52 49 46 43 40 37 34 31 28
Outras Receitas 92 347 382 418 455 491 528 565 602 639 677 714 716 719 720 722 724 725

(-) Deduções (827) (1.405) (1.486) (1.582) (1-689) (1.797) {1.905) (2.011) (2.116) (2.220) (2.321) (2.420) (2.395) (2.399) (2.403) (2.406) (2.408) (2.410)
% Receita Bruta 17,38% 7,91% 7,59% 7,39% 7,26% 7,15% 7,06% 6,97% 6,88% 6,80% 6,72% 6,64% 6,55% 6,54% 6,53% 6,53% 6,52% 6,51%

(-) Pis (160) (293) (323) (353) (384) (414) (445) (476) (508) (539) (570) (602) (604) (605) (607) (608) (610) (611)
(-) Cofins (737) (1.349) (1.488) (1 627) (1 767) (1.909) (2.051) (2.194) (2.338) (2.482) (2.626) (2.771) (2.780) (2.788) (2.795) (2.802) (2.808) (2.812)
(+) Crédito PIS/COFINS 70 237 325 398 462 526 592 659 729 801 876 953 989 994 999 1.004 1.009 1.013

Receita Operacional Líquida 3.930 16.351 18.087 19.824 21.564 23.317 25.082 26.857 28.642 30.435 32.235 34.040 34.183 34.286 34.378 34.461 34.533 34.596
Crescimento % n/a 316,01% 10,62% 9,60% 8,78% 8,13% 7,57% 7,08% 6,65% 6,26% 5,91% 5,60% 0,42% 0,30% 0,27% 0,24% 0,21% 0,18%

(-) Custo do Serviço Prestado (2.306) (3.887) (4.288) (4.694) (5.104) (5.517) <5.932) (6.351) (6.771) (7.193) (7.617) (8.042) (8.073) (8.101) (8.127) (8.151) (8.172) (8.191)
% Receita Liquida 58,66% 23,77% 23,71% 23,68% 23,67% 23,66% 23,65% 23,65% 23,64% 23,64% 23,63% 23,63% 23,62% 23,63% 23,64% 23,65% 23,66% 23,68%

(-) Mõo de Obra Operacional (921) (1.027) (1.133) (1241) (1.350) (1.460) (1.570) (1.682) (1.794) (1.907) (2.020) (2.134) (2.143) (2.151) (2.159) (2.166) (2.173) (2.179)
(- ) Energia Elétrica (295) (1.113) (1227) (1-343) (1.459) (1-577) (1.695) (1.813) (1932) (2.052) (2.172) (2.292) (2.299) (2.306) (2.313) (2.318) (2.323) (2.327)
(-) Produtos Químicos (S2) (197) (218) (238) (259) (279) (300) (321) (343) (364) (385) (406) (408) (409) (410) (411) (412) (412)
(-) Manutenção do Sistema (694) (773) (853) (934) (1.016) (1.099) (1.182) (1.266) (1-351) (1.436) (1.521) (1.606) (1.613) (1.620) (1.626) (1631) (1.636) (1.640)
(- ) Análises Laboratoriais (103) (114) (126) (138) (ISO) (162) (175) (187) (200) (212) (225) (237) (238) (239) (240) (241) (242) (242)
(-) Lodo Esgoto (148) (558) (616) (674) (732) (791) (850) (910) (970) (1.030) (1.090) (1.150) (1.154) (1157) (1.160) (1.163) (1.166) (1.168)
(-) Veículos (94) (104) (115) (126) (137) (148) (159) (171) (182) (194) (205) (217) (218) (218) (219) (220) (221) (221)

Lucro Bruto 1.625 12.464 13.799 15.130 16.461 17.801 19.149 20.506 21.871 23.242 24.617 25.998 26.110 26.185 26.251 26.310 26.361 26.405
Margem Bruta %____________________________________ 41,34» 76J3% 76,29% 76,32% 76,33% 76J4% 76,35% 76,35% 76J6H 76,36% 76,37% 76,37% 76,38% 76,37% 76,36% 76,35% 76̂ 34% 76,32%

(-) Despesas Operacionais (2.866) (3.700) (3.404) (3.002) (2.493) (2.614) (2.735) (2.857) (2.980) (3.102) (3.224) (3.346) (3.359) (3.370) (3.380) (3.389) (3.397) (3.405)
% Receita Liquida 72,92% 22,63% 18,82% 15,14% 11,56% 11,21% 10,91% 10,64% 10,40% 10,19% 10,00% 9,83% 9,83% 9,83% 9,83% 9,84% 9,84% 9,84%

(-) Despesa Comercial e Adm. Água (839) (845) (852) (858) (864) (869) (875) (880) (885) (890) (894) (898) (902) (905) (909) (912) (914) (917)
(-) Despesa Comercial e Adm. Esgoto (111) (123) (136) (149) (162) (176) (189) (202) (216) (229) (243) (257) (258) (259) (260) (261) (261) (262)
(- ) Licenciamento Ambiental e Terceiros (68) (76) (84) (92) (100) (108) (116) (124) (132) (141) (149) (157) (158) (159) (159) (160) (160) (161)
(•) Veículos Água (132) (134) (135) (135) (136) (137) (138) (139) (140) (140) (141) (142) (142) (143) (144) (144) (144) (145)
(-) Veículos Esgoto (17) (19) (21) (23) (25) (27) (29) (32) (34) (36) (38) (40) (40) (40) (40) (41) (41) (41)
(-) inadimplência (1.633) (2.437) (2.111) (1.679) (1.140) (1.231) (1.323) (1.41S) (1.508) (1.601) (1.694) (1.787) (1.793) (1.798) (1.803) (1.807) (1.811) (1.814)
(- ) Seguros e Garantias (65) (65) (65) (65) (65) (65) (65) (65) (65) (65) (65) (65) (65) (65) (65) (65) (65) (65)

EBITDA (1.241) 8.764 10.395 12.128 13.968 15.187 16.414 17.649 18.891 20.140 21.393 22.651 22.752 22.815 22.871 22.921 22.964 23.000
Margem EBITDA % ■31,57% 53,60% 57,47% 61,18% 64,77% 65,13% 65,44% 65,71% 65,96% 66,17% 66,37% 66,54% 66,56% 66,54% 66,53% 66,51% 66,50% 66,48%

(-) Depreciação & Amortização (415) (1-254) (2.066) (2.724) (3.275) (3.834) (4.401) (4.990) (5.604) (6.243) (6.909) (7.604) (7.984) (8.032) (8.079) (8.125) (8.170) (8.214)

EBIT - Resultado Operacional (1.656) 7.510 8.329 9.404 10.693 11.353 12.013 12.659 13.288 13.897 14.484 15.047 14.768 14.783 14.792 14.796 14.794 14.786
Margem EBIT % -42,12% 4S£3% 46,05% 47,44% 49,59% 48,69% 47,90% 47,13% 46,39% 45,66% 44,93% 44,20% 43,20% 43,12% 43,03% 42,93% 42,84% 42,74%

(-) IRPJ + CSLL Operacional Ajustado (991) (2.529) (2.808) (3173) (3.612) (3.836) (4.061) (4.280) (4.494) (4.701) (4.901) (5.092) (4.997) (5.002) (5.005) (5.006) (5.006) (5.003)

NOPAT - Resultado Operacional Líquido
I B S S I 6.230 7.081 7.517 7.953 8.794 9.196 9.584 9.955 9.771 9.781 9.787 9.789 9.788 9.783

Margem NOPAT % Im B M 31% 33% 32% 32% 31% 30% 30% 29% 29% 29% 28% 28% 28% 28%

Fonte: Enejota, 2021.

talo Samuel GJnçalves Dantas
Secretarrode Vifraestrutura 
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W k CRATO
PR E FE ITU R A  DO

Ta b e l a  2 5  -  P r o je ç ã o  C o m p l e t a  d o  R e s u l t a d o  O p e r a c io n a l  U q u io o  ( A n o  1 9  -  A n o  3 5 )

jD ^ E -R $  M ilhares em  Term os Reais | 2040e 2041e 2042e 2043e 2044e 2045e 2046e 2047e 2048e 2049e 2050e 2051e 2052e 2053e 2054e 2055e 2056e 1

Receita Operacional Bruta 37.059 37.103 37.136 37.160 37.190 37.177 37.171 37.155 37.130 37.094 37.050 36.997 36.933 36.859 36.775 36.751 36.751
' Crescimento % 0,15% 0,12% 0,09% 0,06% 0,08% ■0,04% -0,02% -0,04% -0,07% -0,10% -0,12% -0,14% -0,17% -0,20% -0,23% -0,06% 0,00%

Esgoto 36.307 36.3S3 36.388 36.414 36.447 36.437 36.434 36.421 36.398 36.366 36.324 36.272 36.209 36.136 36.054 36.030 36.030
Troca Hidrômetro 26 23 20 17 14 12 9 6 3 1 - .

Outras Receitas 726 727 728 728 729 729 729 728 728 727 726 725 724 723 721 721 721

(- ) D eduções (2.410) (2.410) (2.409) (2.408) (2.407) (2.403) (2.399) (2.395) (2.390) (2.385) (2.377) (2.363) (2.341) (2.321) (2.307) (2.301) (2.359)
% Receita Bruta 6,50% 6,5 0% 6,49% 6,48% 6,47% 6,46% 6,45» 6,45% 6,44% 6,43% 6,42% 6,39% 6,34% 6,30% 6,27% 6,26% 6,42%

(■) Pis (611) 1612) (613) (613) (614) (613) (613) (613) (613) (612) (611) (610) (609) (608) (607) (606) (606)
(•) Cofins (2.816) (2.820) (2.822) (2.824) (2.826) (2.825) (2.825) (2.824) (2.822) (2.819) (2.816) (2.812) (2.807) (2.801) (2.795) (2.793) (2.793)
(+ ) Crédito PIS/COFINS 1.018 1.022 1.026 1.029 1.033 1.036 1.039 1.042 1.044 1.046 1.050 1.059 1.075 1.088 1.095 1.098 1.040

Receita O peracional L íq u ida 34.649 34.692 34.727 34.752 34.783 34.774 34.772 34.760 34.739 34.709 34.673 34.634 34.593 34.538 34.468 34.449 34.392
Crescimento % 0,15% 0,13% 0,10% 0,07% 0,09% -0,03% -0,01% -0,03% -0,06% -0,09% -0,10% -0,11% -0,12% -0,16% -0,20% -0,0 5% -0,17%

(-) C u sto d o  Serviço Prestado (8.207) (8.221) (8.233) (8.243) (8.253) (8.257) (8.260) (8.261) (8.260) (8.257) (8.252) (8.247) (8.240) (8.232) (8.223) (8.221) (8.221)
% Receita Liquida 23,69% 23,70% 23,71% 23,72% 23,73% 23,74% 23,75% 23,77% 23,78% 23,79% 23,80% 23,81% 23,82% 23,83% 23.86% 23, «6% 23,90%

(•) Mõo de Obra Operacional (2.184) (2.189) 12.193) (2.197) (2.200) (2.202) (2.204) (2.206) (2.206) (2.206) (2.206) (2.206) (2.206) (2.206) (2.206) (2.206) (2.206)
(- ) Energia Elétrica (2.331) (2.334) (2.336) (2.338) (2.340) (2.339) (2.339) (2.338) (2.337) (2.335) (2.332) (2.329) (2.325) (2.320) (2.315) (2.313) (2.313)
( - )  Produtos Químicos (413) (414) (414) (414) (415) (415) (415) (414) (414) (4141 (413) (413) (412) (411) (410) (410) (410)
(•) Manutenção do Sistema (1.644) (1.648) (1.651) (1.654) (1.656) (1.658) (1.660) (1.661) (1.661) (1.661) (1.661) (1.661) (1.661) (1.661) (1.661) (1.661) (1.661)
(- )  Análises Laboratoriais (243) (244) <244) (244) (245) (245) (245) (245) (246) (246) (246) (246) (246) (246) (246) (246) (246)
(- )  Lodo Esgoto (1.169) (1171) (1172) (1.173) (1-174) (1.174) (1174) (1-173) (1-172) (1171) (1.170) (1-168) (1.166) (1-164) (1-161) (1.161) (1.161)

(222) (222) 1223) (223) (223) (224) (224) (224) (224) (224) (224) (224) (224) (224) (224) (224) (224)

Lucro Bruto 26.442 26.471 26.493 26.508 26.530 26.518 26.512 26.499 26.479 26.452 26.421 26.387 26.353 26.306 26.244 26.229 26.171
M argem Bruta %_________________________________________________  76,31% 76,30% 76,29% 76,28% 76.27% 76,26% 76,25% 76,23% 76,22% 76,21% 76,20% 76,19% 76,18% 76.17%___ 76,1496 76.14% 76,10%

(-) Despesas Operacionais (3.411) (3.417) (3.421) (3.425) (3.429) (3.430) (3.431) (3.431) (3.430) (3.428) (3.426) (3.424) (3.421) (3.417) (3.413) (3.412) (3.412)
% Receita Líquida 9,85% 9,85% 9,85% 9,86% 9,86% 9,86% 9,87% 9,87% 9,87% 9,88% 9,88% 9,89% 9,89% 9,89% 9,90% 9,90% 9,92%

(-) Despesa Comercial e Adm. Água (919) (921) (923) (925) (926) (927) (928) (928) (929) (929) (929) (929) (929) (929) (929) (929) (929)
(- ) Despesa Comercial e Adm. Esgoto (263) (263) (264) (264) (265) (265) (265) (265) (265) (265) (265) (265) (*>5; (265) (265) (265) (265)
(- ) Licenciamento Ambiental e Terceiros (161) (162) (162) (162) (162) (163) (163) (163) (163) (163) (163) (163) (163) (163) (163) (163) (163)
(•) Veículos Água (145) (145) (146) (146) (146) (146) (147) (147) (147) (147) (147) (147) (147) (147) (147) (147) (147)
(•) Veículos Esgoto (41) (41) (41) (41) (41) (41) (41) (41) (41) (41) (41) (41) (41) (41) (41) (41) (41)
(- )  Inadimplência (1.817) (1.819) (1.820) (1-822) (1.823) (1-822) (1.822) (1.821) (1.820) (1.818) (1.816) (1.814) (1.810) (1.807) (1.803) (1.802) (1.802)
(- )  Seguros e Garantias (65) (65) (65) (65) (65) (65) (65) (65) (65) (65) (65) (65) (65) (65) (65) (65) (65)

EBITDA 23.030 23.054 23.072 23.083 23.102 23.088 23.081 23.068 23.049 23.024 22.995 22.963 22.932 22.889 22.832 22.817 22.759
Margem EBITDA % 66,47% 66,45% 66,44% 66,42% 66,42% 66,39% 66,38% 66,36% 66,35% 66,33% 66,32% 66,30% 66,29% 66,27% 66,24% 66,13% 66,18%

(-) Depreciação & Am ortização (8.256) (8.298) (8.338) (8.376) (8.413) (8.448) (8.481) (8.511) (8.538) (8.562) (8.606) (8.707) (8.890) (9.036) (9.109) (9.148) (8.523)

EB IT  - Resultado Operacional 14.774 14.756 14.734 14.707 14.689 14.640 14.600 14.557 14.511 14.462 14.389 14.257 14.042 13.853 13.723 13.669 14.237
Margem EBIT % 42,64% 42,54% 42,43% 42,32% 42,23% 42,10% 41,99% 41,88% 41,77% 41,67% 43,50% 41,16% 40,59% 40,11% 39,81% 39,68% 41,40%

(-) IRPJ + C S LL  Operacional Ajustado (4.999) (4.993) (4.986) (4.976) (4.970) (4.954) (4.940) (4.925) (4.910) (4.893) (4.868) (4.823) (4.750) (4.686) (4.642) (4.624) (4.816)

N OPAT -R esu lta d o  Operacional Líquido 1 9.775 9.763 9.748 9.731 9.719 9.686 9.660 9.632 9.601 9.569 9.520 9.433 9.292 9.167 9.081 9.046 9.420
Margem NOPAT % | 28% 28% 28% 28% 28% 28% 28% 28% 28% 28% 27% 27% 27% 27% 26% 26% 27%

õ

Fonte: Enejota, 2021.

'falo Samuel J n Ça(ves 0an(as

C R E ^ » lnfraes^
P . 3 4559 RNP 06'887931-5
Portaria 0107007/2021-GP C
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18 CAPITAL DE GIRO

Com base nas atividades correntes da operação, projetou-se as premissas de 

capital de giro.

• Caixa mínimo operacional: 30 dias de faturamento bruto de esgoto;

• Prazo médio de recebimento: 30 dias de faturamento bruto de esgoto;

• Prazo médio de estocagem de produtos químicos: 30 dias de gasto com produtos 

químicos;

• Prazo médio de pagamento a fornecedores de produtos químicos: 15 dias de 

compras de produtos químicos;

• Prazo médio de pagamento a fornecedores de energia: 15 dias de gasto com 

energia;

• Prazo médio de pagamento de salários e encargos: 15 dias de gasto com salário do 

pessoal operacional, comercial e administrativo; e

• Prazo médio de pagamento de impostos: 45 dias de impostos (PIS, COFINS,

Créditos, IRPJ e CSLL).

Com base nos prazos médios, estimou-se a necessidade de capital de giro e sua 

variação para apuração do impacto em caixa.
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Ta b e l a  2 6  -  P r o j e ç ã o  d o  A t iv o  C ir c u l a n t e  O p e r a c io n a l ,  s u a  C o m p o s iç ã o  e  E v o l u ç ã o

;

) Ano da 
; Co n cessAo

Ano J

.. ----  ]

R e c e ita  Bruta ! 
T o ta l j

Pro d uto s 
Quí mico s 

(R S )

C a ixa  M ín im o 
O p era c io  nal 

(d ia s  R e c e ita )

P ra zo  M éd io  de 

R eceb im en to  
(d ia s  R e c e ita )

P ra zo  M éd io  de 
E s to ca g em  

(d  ias de C u sto  )

C a ixa  M í nimo 
O pe rac io nal 

(R S )

C on ta  a R e c e b e r  
de C lien tes

(R S )

E s toq u e  de 
Pro d uto s 
Quí m ico s 

(R S )

A t iv o  
C irc  ulante 

O p era c ion a l 

(R S )

V ariaçA o  A t iv o  
C ircu lan te  

O perac  io nal 

(R S )
j 1 2022 j 9 698.473,64 j 52.224,31 30 30 30 1.479.685,41 382 475,78 16 438,08 1 .878 .599 ,27 1.8 78 .599 ,2  7
! 2 2023 j 17.756.224,92 ! 197.256,94 30 30 30 1.63 1.070,05 1.444.652,88 18.128,94 3 .0 9 3 .851 ,87 1.2 15.252,60
j 3 2024 ! 19.572.840,56 j 217 547,3 1 30 30 30 1783.805,26 1.593.253,65 19.835,08 3 .3 9 6 .8 9 3 ,9 8 303 .0 4 2 ,1 1
I 4 2025 ! 21.405.663,08 j 238.020,90 30 30 30 1.9 3 7.792,64 1.743.196,32 21.555,19 3 .702 .544 ,15 305.650 ,18

5 2026 j 23.2 53.511,72 j 258 6 6 2,22 30 30 30 2.092.854,08 L894.367,39 23.287,48 4.0  10.50 8 ,9 5 3 0 7 .9 6 4 ,7 9
6 2027 j 25.114.248,91 | 279 449,77 30 30 30 2.248.859,81 2 046.609,38 25.030,39 4 .3 2 0 .4 9 9 ,5 7 3 0 9 .9 9 0 ,6 3

7 2028  : 26 986.317,75 ; 300.364,62 30 30 30 2.405664,17 2.199.783,71 26 782,27 4 .6 3 2 .2 3 0 ,1 6 3 11.730,59
8 2029 Í 28.8 6 7.970,06 j 321.387,28 30 30 30 2.563 188,74 2.353.747,61 28 542,08 4 .945 .4  78,42 31 3 .2 4 8 ,2 6

1 9 2030 J 30 758.264,82 3 4 2.504,91 30 30 30 2.721.22120 2.508.406,99 30 307,75 5 .259 .935 ,94 314.457 ,52
: io 2031 32.654 654,41 J 363.692,99 30 30 30 2.879.617,72 2.663.582,42 32.077,56 5.575.2 77,70 3 15.34 1,76

i 11 2032 ! 34.555 412,68 • 384.930,73 30 30 30 3.038.272,43 2 819 121,44 33.850,20 5.89 1 .244,06 3 15 .966 ,36
! Í2 2033 Í 36.459 269,15 j 406.202,36 30 30 30 3 048.118,64 2.974.9 0 8,76 33 962,95 6 .0 5 6 .9 9 0 ,3 5 165.746,2 8

5 13 2034 j 36.577.423,70 j 407.555,38 30 30 30 3 057.081,66 2.984 817,87 34 065,66 6 .075.965,19 18 .974 ,85

! 14 203 5 J 36 684 979,95 Í 408 787,93 30 30 30 3.065.115,93 2.993 844,74 34 158,09 6 .093 .118 ,76 17.153,57

15 2036 ; 36 78 1.391,19 j 409.897,08 30 30 30 3 072.226,41 3 001.967,77 34.240,22 6 .1 0 8 .4 3 4 ,4  1 15.3 15,6 5

1 16 2037 J 36.866 716,92 ; 410.882,68 30 30 30 3.078 439,24 3.009 186,07 34.312,29 6.12 1.937,60 13.503,19

17
203 8 J 36.94 L270,9 1 j 411.747,46 30 30 30 3.083.774,71 3.015.519,47 34 374,51 6 .1 3 3 .6 6 8 ,6 8 11.73 1,0 8

j 18 2039 ; 37.005.296,51 í 412.494,12 30 30 30 3.088.253,12 3 020.987,82 34.427,12 6 .1 4 3 .6 6 8 ,0 5 9 .9 9 9 ,3 6
J 19 2040 j 37.059.037,39 j 413.125,39 30 30 30 3.091.894,79 3.025.611,00 34.470,33 6.151.976,13 8 .3 0 8 ,0 8
j 20 2041 | 37.10 2 737,50 t 413.643,97 30 30 30 3 094.665,83 3.029.408,93 34.503,91 6.158 .578 ,67 6 .6 0 2 ,5 5

3 21 2042 j 37.05989,95 j 414,046,92 30 30 30 3 096 625,56 3.032.360,01 34 528.32 6.163 .513 ,89 4 .9 3 5 ,2  1

22 2043 ] 37.159 506,77 \ 414.339,79 30 30 30 3.099.195.80 3.03 4.504,91 34.559,54 6 .1 6 8 .2 6 0 ,2 5 4 .7 4 6 ,3 7

23 2044 : 37.190.349,64 j 414.714,50 30 30 30 3 098.099,31 3.037.249,20 34.549,81 6 .1 6 9 .8 9 8 ,3 2 1 .638 ,07

24 2045 J 37.177.191,76 ; 414.597,68 30 30 30 3 097.605,68 3 036.393,68 34.546,87 6 .1 68 .546 ,24 (1 .3 5 2 ,0 9 )
25j 2046 J 37.171.268,21 ! 414 562,49 30 30 30 3 096.285,50 3.036.13 5,90 34.534,73 6 .166 .956 ,13 (1 .590,11)
26 2047 j 3 7.155.425,94 ! 414.416,76 30 30 30 3.094 13 7.88 3.03 5.068,65 34.513,37 6 .163 .719 ,90 (3 .2 3 6 ,2 3 )

1 27
2048 I 37.129.654,62 j 414.160,39 30 30 30 3.091.161,99 3.03 3 191,08 34.482,77 6 .158 .835 ,84 (4 .8 8 4 ,0 6 )

28 2049 j 37.093.943,84 ; 413.793,27 30 30 30 3 087.520.40 3.030.502,35 34 442,70 6 .152 .465 ,45 (6 .3 7 0 ,3 9 )
29 2050 j 37.050.244,76 j 413.3 12,42 30 30 30 3.08 3.078,01 3.026.980,78 34.393,14 6 .144 .451 ,94 (8 .0  13,51)

1 30 2051 | 36 996.936,16 Í 412.717,74 30 30 30 3.077.784,3 5 3.022.625,50 34 334,09 6 .134 .7 4 3 ,9 4 (9 .7 0 8 ,0 0 )

i 31 2052 ; 36.933.412,18 j 412 0 0 9 ,» 30 30 30 3.071.595,97 3.017.435,64 34.265,06 6 .1 2 3 .2 9 6 ,6 7 (11 .447 ,28  )
j 32 2053 j 36.859 151,68 j 411.180,69 30 30 30 3 064.554.48 3.011.368,60 34.186,51 6.110.109,58 (13 .187 ,08  )

33 20 54 Í 36.774 6 53,73 | 410.238,08 30 30 30 3.062.572,53 3.004.465,17 34.164,40 6.10 1.202,10 (8 .9 0 7 ,4 8  )

í 34
2055 j 36.750.870,39 ! 409.972,76 30 30 30 3.062.572,53 3.002.522,09 34.164,40 6 .0 9 9 .2 5 9 ,0 2 (1 .9 4 3 ,0 8 )

! 35 2056 2 36.750 8 70,39 j 409.972,76 30 30 30 3.002 522,09 . (6 .0 9 9 .2 5 9 ,0 2  )
: t o t a l  : 1.157.43 1.175,8 1 ; 12.844.4  13,70 30 30 30 3 .0 0 2 .5 2 2 ,0 9 0 0 0

Fonte: Enejota, 2021.

ítalo SamueiGifiçalves Dantas
SecretaflSda infraestrutura 

CREAÍCE 3*4559 RNP 061887931-5 
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An* d ■
Conctm  Ao Ano

Eatoque 
Final de 

Produtoa 
Quí mico»

(RS)

Ea t*q  ne Inicial 
dt

Pro d utoa
Qui mico a

(RS)

Produto» 
Qui rale o a 

(RS)

Produtoa 
Qui mico a 

(RS)
(RS)

S a lí rio a c

Up * raclo nal». 
Comercial» f  Adm 

(RS)

Iiupostoa:
PIS *  COFINS 

■ Créd Ito»
+ IRPJ ♦ CSLL 

(RS)

Prazo Médio 
d*

Pagamento dr 
Produtoa 
Qui mico * 
(dlaa dc 

Compraa)

Praxo Médio dc 
Pagamrnto 
dc Enerfia 

(dlaa dc 
Enc rg Ia)

Prato Médio d* 
Pagamento 4c 

Salérioa 
(dlaa dc
Salário*)

Prazo 
Médio dc

dc
impostos 
(dias de 

lnip o » toa )

Contaa a 
Pagar a

Fornecedores 
dr 

Pro d uto a
Qui mico» 

(RS)

Conta» a 
Pagara

Fornecedores
dr

Energia
(RS)

Salérioa e 

a pagar
(RS)

Tributo* a 
Pagar
(RS)

Paaalvo
Circulante

Operacional
(RS)

Varlafio 
Paaalvo 

Circulante 
Oprraclo nal

(RS)

1 2622 16.438.08 834.00 52.2 2 4,31 67.828.39 294.653,01 1870.953,39 1919.8 55,81 15 15 15 45 2.826.18 12.277,21 77.9 56 J 9 239.9:81,98 333.041,76 333.04 1,76
2 2*23 18.128.94 16.438,08 197.256,94 198.947.81 1112.936.66 L99 5.546.64 3.9 3 4.755.55 15 15 15 45 8.289,49 46.372.36 83 147.78 491844.44 629.654.07 296.612,31
3 2624 ®. 835.08 B.128,94 217.547,31 2B.253.44 L227.416.23 2.121340.17 4 293.395,68 15 15 15 45 9.05,56 51142,34 88.389.17 536.674,46 68 5.3 41,54 35.6 8 7,46
4 2023 21555.® 19.835.08 238.020,90 239.74 101 1342.929.59 2.248.265,30 4.755.021.98 15 15 15 45 9,989,21 55.955.40 93.675.22 594.378.00 753.997,83 •8.656,29
3 2(26 23.287.48 21555,19 258.662.22 261.394.52 1459.3 89,27 2.376.054.16 5.300.61L78 U 15 15 45 10 849.77 60.807.89 99.002,26 662.576,4-» 833.236,39 79.238,56
6 2027 25.030.39 23.287,48 279.449,77 281192.67 1576.673.98 2.504.744.84 5.63 2.870.04 15 15 15 45 11716.36 65.694.7S 104.364,37 704.108.75 885.884,23 32.647.85
7 2*28 26.782,27 25.030.39 300.364.62 302.116,51 1694.676.95 2.634.162,39 5.965.151.56 15 15 15 45 12.588,19 70.61154 D9 756.77 745.643,94 938.600,44 S2.716.2 1
8 2*29 28.542,08 26.782.27 321387.28 323.147.08 L8 0.288.19 2.764.B8.07 6.291179.77 15 15 15 45 0.464.46 75.553.67 115 174.50 786.397.47 990.590,11 31.989.67
9 2630 30.387,75 28.542,08 342.504,91 3 44.270.58 1932.435,22 2.894.760.39 6.610.118,79 15 15 15 45 14 344,61 80.518,0 120.615,02 826.264.85 1.041.742,61 51.152,50
10 2031 32.077,56 .30.307, rs 363.692.99 365.462.80 2.051979.80 3.025.718,00 6.920.573,56 15 15 15 45 15.227,62 85.499.16 126.07158 865.671.70 1.0 9 1.8 70,0 5 50.12 7,4 5
11 2032 33.850.20 32.077.56 384.930,73 38*.703.36 2 171804,48 3.156.93 3.10 7.221394.22 15 15 15 45 16.112.64 90.491.85 OL538.88 902.674.28 1.140.817,65 48.947,60
12 2*33 33.962,95 33.850,20 406.202,36 406.315.11 2.29 L820.45 3.288.319,75 7.51L441.29 15 15 15 45 16.929.80 95.492,52 07.0 0,32 938.930,16 1.188.365,80 47.548,15
D 2*34 34.065,66 33.962.95 40 7.555,38 407.658.09 2.2 99.454,27 3302.343.90 7.39 1523.26 O 15 15 45 16.985.75 95 810,59 07.597.66 923.940.41 1.174.334,42 (M .031,38)
14 2035 34 158.09 34.065.66 408.787.93 408.880,36 2.306.408.42 3.3 15.417.18 7.4014 B.82 15 15 15 45 17.036,68 96.100,35 08.142,38 925.177,35 1.176.456,77 2.12 2.3 5
15 2*36 34.240,22 34.158.09 409.897,08 409.979,21 2.312.666.27 3.327.512,98 7.408.435,44 15 15 15 45 17.082.47 96.36 L09 08.646.37 926.054,43 1.178.144,37 1.687,60
16 2037 34.312.29 34.240.22 40.882.68 4D.954.75 2.318.227,0 3.338.627.58 7.412.647,23 15 15 15 45 17.123.11 96.592.80 09.109.48 926.580,90 1.179.406,30 1.261,93
17 2*38 34.374,51 34.312,29 411747.46 4U.809.68 2.323.106̂ 27 3.3 4 8.780.26 7.414.177.34 15 15 15 45 T. 158.74 96.796.09 09 532,51 926.772,17 1.180.259,51 853,2 1
18 2*39 34.427.12 34.374.51 412.494.12 412.546.73 2.327.319.00 3.357.990.38 7.4 0.109,20 15 15 15 45 17.189,45 96.97162 09.916.27 926.638,65 1.180.715,99 456,48
19 2*40 34.470,33 34.427,12 4 D. 125.39 413.168.60 2.330.810.62 3.366.277.42 7409.528,44 15 15 15 45 17.215,3 6 97.120,03 140.26156 926.191,06 L 18 0.788,00 72.01
20 2041 34.503,91 34.470 J3 413.643,97 4 D.677,55 2.333.866.49 3.373.660,95 7.403.523,45 15 15 15 45 17.236.56 97.241,94 140.569.21 925.440.43 1.180.488,14 (299,86)
2! 2*42 34.528.32 34.503.91 414.046.92 4H.07132 2.3 36.079.95 3.380.114.36 7.395.025,51 15 15 15 45 17.2 52.97 97.336.66 140.838.10 924.378.19 LI79.805,92 (682,2 1)
22 2*43 34.559,54 34.528.32 414.339.79 414.371,01 2.3 3 7.732,34 3.385.680,41 7.384.312,27 15 15 15 45 17.265,46 97.405.51 141070.02 923.039.03 1.178.780,02 (1.025.90)
23 2*44 34.549.81 34.559.54 414 714.50 4 M.704,77 2.339.846.50 3.390.355.69 7.377.2 89.40 15 15 15 45 V 279.37 97.493,60 ML264.82 922.161.18 1.178.198,97 (581.06)
24 2045 34.546.87 34.549.11 414.597,68 414.594,75 2.339.187,42 3.394.159.99 7.356.3 69.89 15 15 15 45 17.274,78 97.466.14 141423,33 919.546.24 1.175.710 ,49 (2.4 8 8,4 7)
25 2*46 34.534.73 34.546.87 414.562,49 414.550,34 2.338.988.83 3.397.066.68 7.339.3 B.9 7 15 15 15 45 17.272.93 97.457.87 141544,44 917.4 0,87 1.173.689,12 (2.02 1,38)
26 2047 34.513 J7 34.534.73 4M.4I6.76 414.395.40 2.338.166.64 3.399.072,29 7320.408,65 15 15 15 45 17.266,47 97.423.61 141628.01 915.051.08 L17L3 6 9,18 (2.319,94)
27 2*48 34.482.77 34.50,37 4 M. 160,39 414.129,80 2.336.720.19 3.400.173,32 7.299.883,79 15 15 15 45 17.255,41 97.363.34 14 L6 73,89 912.485,47 1.168.778,11 (2.59 1,0 7)
28 2049 34.442.70 34.482.77 413.793,27 413.753.20 2.334 648.84 3.400.366,27 7.278.041,67 15 15 15 45 17.239.72 97.277,03 I4L68L93 909.755,21 1.16 5.953 .89 (2.824,22)
29 2050 34.393.14 34.442,70 4 D.312.42 4D.262.86 2.33 L935.88 3.400.366,27 7245.264,93 15 15 15 45 17,2 19.29 97.163.99 14 L6 8193 905.6 58,12 L16 1.723,32 (4.230.56)
30 2051 34.334,09 34.393,14 412.717.74 412.658,69 2.3 2 8.580.65 3.400.366,27 7.186.594.70 15 15 15 45 17.194.11 97.024.» 141681.93 898.324,34 L 154.2 2 4.57 (7.498,75)
31 2052 34.265.06 34.334.09 412.009.» 411.940,07 2.324.5*2.46 3.400.366,27 7.09 L 152,73 15 15 15 45 17.164.17 96.857,60 141681,93 886.394,09 L142.097,79 (12.U6.78)
32 2053 34.1*6.51 34.265,06 411180.69 4IL 102,14 2.319.908,51 3.400.366.27 7.007.10196 15 15 15 45 17.129.26 96.662,85 14L681.93 875.887.75 1.13 1.3 61,78 (16.736.01)
33 2054 34.164,40 34.186,51 410.238,08 410.215.97 2.314.590,23 3.400.366.27 6.948.658.87 15 15 15 45 17.092J3 96.441,26 14168193 868.582.36 1.123.797,88 (7.56 3.91)
34
35

2055
2056

34.164.40 34.164.40 
34 164.40

409.972.76
409.972.76

409.972.76 2.3 0.093 J1
2.3 0.09331

3.400.366.27
3.400.366.27

6 925.036.33 
7.175.614.17

15
15

15
15

15
15

45
45

17.082.20 96.378,89 W 1.6 81.93 865.629.54 L12 0.772 .56 (1.025,32) 
(1.126.772.56)

TOTAL 34.164,40 12.844.413.70 12.467.771,33 72.469.027,36 108.561.089.77 233.940.801.06 15 15 15 45

Fonte: Enejota, 2021.

3,0 Samuel Gcwcalves Dantas
'RPire? 3esWura

RNPC6l887931-5
Portar i a Q10'00?/2021-Gp
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Ta b e l a  2 8  -  P r o je ç ã o  d a  N e c e s s id a d e  d e  Ca p it a l  d e  G ir o  e  s u a  E v o l u ç ã o

; Ano da 
; Co ncessão

A no
A t i v o  Ci rcul ante  

Op e rac io na 1 

(R S )

Pas s ivo 

Ci rculante  
Op c r a c i o  nal 

(R S )

Ne ce s s  i dade  de 
Ca p i t a l  de  Gi ro  

(R S )

V ar iação 
Ca p i t a l  d e G iro  1 

(R S ) :

1 2022 1.878.599,27 333.041,76 1.545.557,51 1.54 5.557,51 !
] 2 2023 3.093.851,87 629.654,07 2 .464 .197,79 9 18.640 ,28  :
j 3 2024 3.396.893,98 685.34 1,54 2.711.552,44 24 7 .3 5 4 , 65  ;

: 4 2025 3.702.544,15 753.997,8 3 2 . 9 4 8 . 5 4 6 , 3 3 2 3 6 . 9 9 3 , 8 9  ;
5 2026 4.010.508,95 833.236,39 3.177.272,56 2 2 8 .7 2 6 , 2 3  Í

1 6 2027 4.320.499,57 885.884,23 3 .4 3 4 .6  15,34 2 5 7 .3 4 2 ,7 8  i
■ 7 2028 4.632.230,16 938.600,44 3 .6 9 3 . 6 2 9 , 7 2 259.0  14,38 ;

! 8 2029 4.945.478,42 990.590,11 3 .9 5 4 . 8 8 8 , 3  1 26 1.258,59 ]
9 2030 5.259.935,94 1.041.742,61 4.2 18.193,34 2 6 3 . 3 0 5 , 0 2  \

\ 10 203 1 5.575.277,70 1.091.870,05 4 .4 8 3 . 4 0 7 , 6 5 265.2 14,3 1 ;
11 2032 5.891.244,06 1 140.817,65 4 .7 50 .4 2 6 , 4 2 267.0 18,77 ;

! 12 2033 6.056.990,35 1.188.365,80 4 .8 6 8 . 6 2 4 , 5 5 118.198,13 ■
13 2034 6.075.965,19 1.174.3 3 4,42 4 .90  1.630,77 3 3 . 0 0 6 , 2 3  1

i 14 2035 6.093 118,76 1.176.456,77 4.9 16.662 ,00 15.03 1,22 i
! 15 2036 6.108.434,41 1.178.144,37 4 .9 3 0 . 2 9 0 , 0 4 13.628 ,05  ;

16 2037 6.121.937,60 1.179.4 06,30 4 .9 42 .5 3  1,30 12.24 1,26 ;

i 17 2038 6.133.668,68 1.180.259,51 4 .9 53 .409 ,17 10.877,87 j
! 18 2039 6.143 668,05 1.180.715,99 4 . 9 6 2 . 9 5 2 , 0 6 9.54 2,8 8 Í
3 19 2040 6 151.976,13 1.180788,00 4.971.188,13 8 .2 3 6 , 0 7  ;

i 20 2041 6.158 578,67 1 180 488,14 4 .9 78 .0 9 0 , 5 4 6 .9 02 ,4  1 ;
21 2042 6.163.513,89 1.179.805,92 4 .9 83 .7 0 7 , 9 6 5.6 17,43 I

j 22 2043 6.168.260,25 1.178.780,02 4 .9 8 9 . 4 8 0 , 2 3 5.772,27 i

í 23 2044 6.169.898,32 1.178.198,97 4 .99 1 .699,36 2.219,13 ;
24 2045 6.168.546,24 1.175.710,49 4 .99 2 .8 3 5 , 7 4 1.136,38 ;
25 2046 6.166.956,13 1.173 6 8 9,12 4 .9 9 3 . 2 6 7 , 0  1 43 1,27 ;

: 26 2047 6.163.719,90 1.171.369,18 4 .9 92 .3 5 0 , 7 2 (9 16,29) i
1 27 2048 6.158.835,84 1.168 778,11 4 .990 .057 ,73 ( 2 . 2 9 2 , 9 9 )  ■

28 2049 6.152.465,45 1.165.953,89 4.986.511,56 (3 .546 ,17 )  j

29 2050 6.144.451,94 1.161.723,32 4 . 9 8 2 . 7 2 8 , 6 2 ( 3 . 7 8 2 , 9 4 )  J

j 30 2051 6.134.743,94 1.154.224,57 4 .980 .519 ,37 ( 2 . 2 0 9 , 2 4 )  j
Í 31 2052 6.123.296,67 1.142.097,79 4 .98  1.198,88 6 79,50 i
: 32 2053 6.110.109,58 1.13 1.361,78 4 .978 .747 ,80 (2 .451 ,07 )  ;
! 33 2054 6.101.202,10 1.123.797,88 4 .9 77 .4 0 4 , 2 2 (1 .3 43 ,5 8 )  :
Í 34 2055 6.099.259,02 1.120.772,56 4 .9 7 8 . 4 8 6 , 4 6 1 .082,24 i

; 35 2056 - - - ( 4 . 9 7 8 . 4 8 6 , 4 6 )  :

Fonte: Enejota, 2021.

ítalo Samuel Gorjtelves Dantas
SecíetanCTffilffraestmtura

CREA/CE 344559 RNP 061887931-5 
Portana 0107007/2021 -GP
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COMISSÃO DELICITAÇAO

19 FLUXO DE CAIXA DESALAVANCADO LIVRE

Voltando o efeito da depreciação, e deduzindo os investimentos de capital de giro 

e Capex do Resultado Operacional Líquido (NOPAT) chegou-se ao Fluxo de Caixa 

Desalavancado Livre, que por sua vez representa o montante de caixa gerado para a 

remuneração de credores e acionistas.

CREA/CE 3̂ 4559 RNP 061887931-5 
Portaria 0107007/2021-GP
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* , P R E F E I T U R A  D O

ÍSM. CRATO

Ta b e l a  2 9  -  P r o j e ç ã o  d o  F l u x o  d e  Ca ix a  D e s a i a  v a n c a d o  L iv r e  ( A n o  1  -  A n o  1 8 )

|Fluxo de Caixa - R$ Milhares em Termos Reais | 2022e 2023e 2024e 2025e 2026e 2027e 2028e 2029e 2030e 203le 2032e 2033e 2034e 2035e 2036e 2037e 2038e 2039e 1

NOPAT - Resultado Operacional Liquido (2.647) 4.981 5.521 6.230 7.081 7.517 7.953 8.379 8.794 9.196 9.584 9.955 9.771 9.781 9.787 9.789 9.788 9.783

(+) Depreciação & Amortização 415 1.254 2.066 2.724 3.275 3.834 4.401 4.990 5.604 6.243 6.909 7.604 7.984 8.032 8.079 8.125 8.170 8.214

(-) Variação do Capital de Giro Líquido Operacional (746) (906) (2475 (237) (229) (257) (259) (261) (263) (265) (267) (118) (33) (15) (14) (12) (11) (10)
(-) Variação nas Contas do Ativo Circulante Operacional (1.066) (1.215) (303) (306) (308) (310) (312) (313) (314) (315) (316) (166) (19) (17) (15) (14) (12) (10)

Caixa Mínimo Operacional (671) (151) (153) (154) (155) (156) (157) (158) (158) (158) (159) (10) (9) (8) (7) (6) (5) W
Contas o Receber de Clientes (382) (1.062) (149) (ISO) (151) (152) (153) (154) (155) (155) (156) (156) (10) (9) (8) (7) (6) (5)
Estoque de Produtos Químicas (12) 12) (2) (2) (2) (2) (2) (2) (2) (2) (2) (0) (o) (0) (0) (O) (0) 10)

(♦ ) Variação nas Contas do Passivo Grculante Operacional 320 310 56 69 79 53 53 52 51 50 49 48 (14) 2 2 1 1 0
Fornecedores de Produtos Químicas 2 6 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0
Fornecedores de Energia Elétrica 12 34 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 0 0 0 0 0 0
Salários e Encargos o Pogar 78 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 1 1 1 0 0 0
Impostos a Pagar 227 265 45 58 68 42 42 41 40 39 38 36 (15) 1 1 1 0 (0)

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais (2.978) 5.329 7.340 8.718 10.128 11.094 12.094 13.108 14.134 15.174 16.226 17.441 17.722 17.798 17.852 17.902 17.947 17.987

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento (24.096) (21.712) (18.667) (16.998) (17.099) (16.385) (16.467) (18.357) (18.423) (18.477) (16.741) (16.775) (L0B0) (1.018) (2.773) (2.708) (2.645) («04)
Substituição de Hidrômetros (1.819) (1.819) (1.819) (39) (38) (36) (35) (1.852) (1.850) (1.849) (68) (64) (61) (58) (1.873) (1.870) (1.867) (84)
Canteiro de Obras/Administração de obra. (206) (206) (206) (206) (206) (37) (37) (37) (37) (37) (37) (37) (37) (37) (37) (37) (37) (37)
Ligações domiciliares (1.789) (1.812) (1.834) (1.853) (1.872) (1.888) (1.903) (1.917) (1.929) (1.939) (1.947) (1.953) (156) (146) (135) (124) (113) (103)
Ligações intradomiciliares (399) (399) (399) (399) (399) (399) (399) (399) (399) (399) (399) (399)
Rede coletora de esgoto (8.121) (8.226) (8.324) (8.414) (8.498) (8.573) (8.641) (8.701) (8.756) (8.801) (8.838) (8.868) (710) (662) (613) (563) (514) (466)
Estação elevatória de esgoto (586) (586) (586) (586) (586) (586) (586) (586) (586) (586) (586) (586) -
Linha de recalque de esgoto (589) (589) (589) (589) (589) (589) (589) (589) (589) (589) (589) (589)
Estação de tratamento de esgoto (6.231) (6.231) (3.739) (3.739) (3.739) (3.739) (3.739) (3.739) (3.739) (3.739) (3.739) (3.739)
Reforma/ Adequação ETE existente (215) (215) - - -

Emissário (437) (437) -

Aquisição de áreas (455) (455) (455} (455) (455) (325) (325) (325) (325) (325) (325) (325) -
Ressarcimento do FEP + B3 (2.513)
Projetos (611) (611) (611) (611) (611) (109) (109) (109) (109) (109) (109) (109) (109) (109) (109) (109) (109) (109)
Certificação Projeto Executivo (125) (126) (106) (107) (107) (103) (104) (104) (105) (105) (106) (106) (7) (6) (6) (5) (5) (5)

Fluxo de Caixa Desalavancado Livre (27.074) (16.383) (11.327) (8.280) (6.972) (5.291) (4.372) (5.250) (4.289) (3.304) (515) 666 16.641 16.780 15.080 15.194 15.302 17.184
Fluxo de Caixa Desalavancado Livre Acumulado (27.887) (44.270) (55.596) (63.877) (70.848) (76.140) (80.512) (85.762) (90.051) (93.354) (93.870) (93.204) (76.563) (59.783) (44.703) (29.510) (14.208) 2.976

Fonte: Enejota, 2021.

'alo Samuel Ifcnçalves Dantas
Secretàrfje Infraestrutura 

CREA/CE -324559 RNP 061887931-5 
Portana 0107007/2021-GP

Página 46 de 52



PRE
FEI

TU
RA

 M
UN

ICIP
AL 

DE 
CR

AT
OfC

E
FLS

 
N°

.

Ta b e l a  30 -  P r o je ç ã o  d o  F l u x o  d e  C a ix a  D e s a l a  v a n c a d o  L iv r e  (A n o  1 9 - A n o  35)

Fluxo de Caixa - R$ Milhares em Termos Reais 2040e 2041e 2042e 2043e 2044e 2045e 2046e 2047e 2048e 2049e 2050e 205le 2052e 2053e 2054e 2055e 2056e 1

NOPAT - Resultado Operacional Líquido 9.775 9.763 9.748 9.731 9.719 9.686 9.660 9.632 9.601 9.569 9.520 9.433 9.292 9.167 9.081 9.046 9.420

(+) Depreciação & Amortização 8.256 8.298 8.338 8.376 8.413 8.448 8.481 8.511 8.538 8.562 8.606 8.707 8.890 9.036 9.109 9.148 a  523

(-) Variação do Capital de Giro Líquido Operacional (8) (7) (6) (6) (2) (D (0) 1 2 4 4 2 (D 2 1 (D 4.978
(-) Variação nas Contas do Ativo Circulante Operacional (8) (7) (5) (5) (2) 1 2 3 5 6 8 10 11 13 9 2 6.099

Caixa Minimo Operacional (4) (3) (2) (3) 1 0 1 2 3 4 4 5 6 7 2 3.063

Contas a Receber de Clientes (5) (41 (3) (2) (3) 1 0 1 2 3 4 4 5 6 7 2 3.003
Estoque de Produtos Químicos (0) (0) (0) (0) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 34

(+) VariaçSo nas Contas do Passivo Circulante Operacional 0 (0) (1) (1) (D (2) (2) 12) (3) (3) (4) (7) (12) (11) (8) (3) (1.121)

Fornecedores de Produtos Químicos 0 0 0 0 0 (0) (0) (0) (0) (0) (0) (0) (0) (0) (0) (0) (17)
Fornecedores de Energia Elétrica 0 0 0 0 0 (0) (o) (0) (0) (0) (0) (o) (0) (0) (0) (0) (96)
Salários e Encargos a Pagar 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 (142)
Impostos a Pagar (0) (1) (1) (D (1) (3) (2) (2) (3) (3) (4) (7) (12) (11) (7) (3) (866)

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 18.023 18.054 18.081 18.101 18.129 18.133 18.141 18.144 18.142 18.134 18.130 18.142 18.181 18.205 18.191 18.192 22.921

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento (741) (680) (618) (2.376) (2.316) (2.257) (417) (354) ~ (291) (228) J2L030L (2.025) (2.020) (236) (230)
Substituição de Hidrômetros (79) (74) (69) (1.883) (1.878) (1.873) (89) (83) (76) (70) (1.883) (1.878) (1.873) (89) (83)

Canteiro de Obras/Administração de obra. (37) (37) (37) (37) (37) (37) (37) (37) (37) (37) (37) (37) (37) (37) (37)

Ligações domiciliares (92) (82) (72) (62) (52) (42) (32) (22) (12) (2) -
Ligações intradomiciliares

Rede coletora de esgoto (420) (374) (327) (282) (237) (193) (147) (102) (56) <10)
Estação elevatória de esgoto - - -
Linha de recalque de esgoto - - - -
Estação de tratame nto de esgoto - - -
Reforma/ Adequação ETE existente -
Emissário - - - -

Aquisição de áreas - -

Ressarcimento do FEP + B3 - - -

Projetos (109) (109) (109) (109) (109) (109) (109) (109) (109) (109) (109) (109) (109) (109) (109)

Certificação Projeto Executivo (4) (4) (4) (3) (3) (2) (2) (2) (1) (D (D (1) (D (D (D -

Fluxo de Caixa Desalavancado Livre 17.282 17.374 17.463 15.725 15.813 15.877 17.724 17.790 17.850 17.906 16.100 16.117 16.161 17.970 17.962 18.192 22.921
Fluxo de Caixa Desalavancado Livre Acumulado 20.258 37.631 55.095 70.819 86.633 102.509 120.234 138.023 155.874 173.779 189.880 205.997 222.158 240.127 258.089 276.282 299.203 |

Fonte: Ene jota, 2021.
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20 T IR -TA XA  INTERNA DE RETORNO

A taxa interna de retorno (TIR) projetada para o projeto alavancado, em reais 

brasileiros e em termos reais (sem inflação) é da ordem de 9,48% ao ano e a TIR projetada 

para o projeto desalavancado em reais brasileiros e em termos reais (sem inflação) é da 

ordem de 8,15% ao ano, assumindo que não haverá operação nem investimentos durante o 

ano de 2021.
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! C o n c e s s ã o
j

:

Ano

N O P A T - 
Res u ltado 

Lá q uid o 
O perac  io nal 

Ajus tado

To  ta l 
D ep  rec iaç ão

(R S )

V a ria ç  Ao 
C a p ita l de G iro  

(R S )

T o  ta l C a p e x  

(R S )

F luxo de C a ix  a 
Des a lavancad  o 

l i v r e  

(R S )

F luxo d e C a ixa  
Des a lavancad  o 

l iv r e  Acum ulad  o

(R S )

E xp os  içâo  
M áxiaia d e 

C a ixa  

(R S  m il)

R O IC  %

5 o 2021 - - (1 .1 3 6 .7 6 3 ,9 5 ) (1 .1 3 6 .7 6 3 ,9 5 ) (1.136 763,95) -10 0 ,0 0 %
1 2022 2.192 .640 ,15 414.541,75 (1545.557,51) 21.711.743,23 (2 0 .6 5 0 .1 1 8 ,8 4  ) (2  1 .7 8 6 .8 8 2 ,8 0  ) (21.786.882,80) -9 4 ,78 %

j 2 2023 4 .98 0 .7 8 5 ,7 6 1.254.0 3 2,87 (918 640,28) 18.6 66.768,00 (1 3 .3 5 0 .5 8 9 ,6 6 ) (3 5 .1 3 7 .4 7 2 ,4 6 ) (3 5.137.472,46) -3 8 ,0  0 %
5 3 2024 5 .5 2 0 .858 ,92 2.066.466,42 (247.3 54,65) 16.997.838,27 (9 .6 5 7 .8 6 7 ,5 8 ) (4 4 .7 9 5 .3 4 0 ,0 3 ) (44.795.3 40,03) -2 1 ,56%
Í 4 2025 6 .2 3 0 .3 9 0 ,7 4 2.724.2 54,34 (236 993,89) 17.099.429,58 (8 .3 8  1 .778 ,39 ) (53 .177 .118 ,42  ) (53 177.118,42) -15 ,76%

i 5 2026 7.08 1.22 1,77 3.275.208,37 (228.726,23) 16.3 84.841,42 (6 .2 5 7 .1 3 7 ,5 1 ) (5 9 .4 3 4 .2 5 5 ,9 3 ) (59.434.255,93) -1 0 ,5 3 %
6 2027 7.517.173,77 3.833.798,52 (257.342,78) 16.466.553,59 (5 .3 7 2 .9 2 4 ,0 7 ) (6 4 .8 0 7 .1 8 0 ,0 0  ) (64.807 180,00) -8 ,2 9 %

5 7 2028 7 .952 .776 ,43 4 400.677,59 (259.014,38) 18.3 57.453,90 (6 .2 6 3 .0  14,27) (7 1 .0 7 0 .1 9 4 ,2 7 ) (71.070.194,27) -8 ,8 1 %

i 8 2029 8.378.711,68 4.990.187,72 (261.258,59) 38.423.398,40 (5 .3  15.757,59) (7 6 .3 8 5 .9 5 1 ,8 6 ) (76 3 8 5.951,86) -6 ,9 6  %
9 2030 8 .7 9 3 .7 6 3 ,3 0 5.603.736,23 (263.305,02) 18 477.089,49 (4 .3 4 2 .8 9 4 ,9 9 ) (8 0 .7 2 8 .8 4 6 ,8 5 ) (80 728.846,85) -5 ,3  8 %

i 10 2031 9 .1 9 5 .9 2 2 ,8 7 6.242.834,57 (265.214,31) 16 741.025,74 (1 .5 6 7 .4 8 2 ,6 1 ) (8 2 .2 9 6 .3 2 9 ,4 6  ) (82.296.329,46) -1,9 0 %
11 2032 9 .583 .531 ,87 6.909.089,51 (267.018,77) 16.775.163,91 (5 4 9 .5 6  1 ,29 ) (8 2 .8 4 5 .8 9 0 ,7 5 ) (82.845 890,75) -0 ,6 6  %

j 12 2033 9 .9 5 4 .9 3 0 ,9  1 7.604.411,93 (118.198,13) 1.080.399,34 16 .3 6 0 .7 4 5 ,3 8 (6 6 .4 8 5 .1 4 5 ,3 7 ) (82.845 890,75) 19,75%
J 13 2034 9 .770 .681 ,78 7.983.869,44 (33.006,23) L017.983,44 16 .703 .56  1,56 (4 9 .7 8  1 .583,8 1) (82 845 890,75) 2 0 ,16 %

14 2035 9 .7 8 0 .6 8 4 ,6 9 8 031.968,28 (15.031,22) 2.772.604,36 15.025.0  17,39 (3 4 .7 5 6 .5 6 6 ,4 2 ) (82.845 890,75) 18,14%

3 15 2036 9.786 .781 ,78 8.079.113,10 (13.628,05) 2.708.276,12 15 .143 .990 ,72 (19 .6  12.575 ,70 ) (82 845 890,75) 18,2 8 %
Í 16 2037 9 .7 8 9 .0 8 4 ,3  1 8.125.182,73 (12.241,26) 2.645.054,31 15.2 56 .971 ,47 (4 .3 5 5 .6 0 4 ,2 3  ) (82.845.890,75) 

(82.845 890,75)
18,4 2 %

1 17 2038 9.787 .76  7,59 8.170.117,99 (10 877,87) 803.635,04 17 .143 .372 ,67 12 .787 .768 ,45 2 0 ,6  9 %
18 2039 9 .782 .9 4 8 ,1 4 8.213.891,16 (9.542,88) 741.465,16 17 .245 .83  1,26 3 0 .0 3 3 .5 9 9 ,7 1 (82.845 890,75) 2 0 ,8  2 %
19 2040 9.774 .745 ,74 8.256.469,17 (8 236,07) 680.334,66 1 7 .342 .644 ,18 4 7 .3 7 6 .2 4 3 ,8 9 (82 845 890,75) 2 0 ,9  3 %
20 2041 9 .7 6 3 .2 8 4 ,2 2 8.297.812,17 (6.902,4 1) 617.569,81 1 7 .436 .624 ,16 6 4 .8 1 2 .8 6 8 ,0 5 (82.845 890,75) 2 1,0 5%
21 2042 9 .7 4 8 .4 7 2 ,3 3 8.337.767,30 (5.617,43) 2.376.232,50 1 5 .704 .389 ,70 80 .517 .257 ,75 (82.845 890,75) 18,9 6 %
22 2043 9 .7 3 0 .7 0 5 ,6 9 8.376.211,63 (5.772,27) 2.315.959,52 15.785.185,53 9 6 .3 0 2 .4 4 3 ,2 8 (82.845 890,75) 19,0 5%
23 2044 9.718 .595 ,08 8 413.042,04 (2.219,13) 2.256 860,38 15.872.557,61 112.175.000,89 (82.845 890,75) 19,16 %
24 2045 9 .6 8 6 .4 9 9 ,9 2 8 4 4 8.072,49 (1.136,3 8) 416.654,93 17.716.78 1,09 129.89  1.78 1,98 (82.845 890,75) 2 1,3 9 %
25 2046 9 .6 6 0 .3  17,62 8 480.988,76 (431,27) 354.265,34 1 7 .786 .609 ,77 147.678 .39  1,75 (82.845 890,75) 2 1,4 7%
26 2047 9.631 .74  1,18 8.511.315,77 916,29 291.474,23 17 .8 5 2 .4 9 9 ,0 0 1 6 5 .5 3 0 .8 9 0 ,7 5 (82 845 890,75) 2 1,55%
27 2048 9 .60  1.101,50 8.538.4 99,02 2.292,99 228.480,28 17.9 13.4 13,2 4 1 8 3 .4 4 4 .3 0 3 ,9 9 (82.845 890,75) 2 1,6 2 %
28 2049 9 .5 68 .855 ,58 8.561.773,52 3.546,17 2.029.998,01 16.104.177,26 1 9 9 .5 4 8 .4 8  1,24 (82.845 890,75) 19,4 4 %
29 2050 9 .5 2 0 .4 3 8 ,3 7 8 605.966,05 3 782,94 2.025.135,40 16.105.051,96 2 1 5 .653 .533 ,20 (82.845 890,75) 19,4 4 %
30 2051 9 .433 .4 7 1 ,0 9 8.706.541,43 2.209,24 2.020.215,05 16 .122 .006 ,72 2 31 .775 .539 ,92 (82.845 890,75) 19,4 6 %
31 2052 9.291.712,2  1 8 890.045,03 (679,50) 235.845,09 1 7 .9 4 5 .2 3 2 ,6 5 2 4 9 .7 2 0 .7 7 2 ,5 7 (82.845 890,75) 

(82.845 890,75)

2 1,6 6 %
32 2053 9 .167 .097 ,30 9.03 5.937,81 2.451,07 2 2 9.507,06 17.975.979,12 2 6 7 .6 9 6 .7 5 1 ,6 9 2 1,70%
33 2054 9 .08 0 .8 5 1 ,9 0 9.109.199,61 1343,58 - 18.19 1.3 9 5,0 9 28 5 .8 8 8 .1 4 6 ,7 8 (82.845 890,75) 2 1,9 6 %
34 2055 9 .0 4 5 .8 6 4 ,5 1 9.147.705,32 (1.082,24) - 18 .192 .487 ,59 3 0 4 .0 8 0 .6 3 4 ,3 7 (82 845 890,75) 2 1,9 6 %
35 2056 9 .420 .091 ,16 8.522.900,83 4 978 486,46 - 22 .92 1 .478 ,45 3 2 7 .0 0 2 .1 1 2 ,8 2 (82.845 890,75) 2 7,6 7%

T O T A L 3 0 7 .9 2 4 .5 0  1,86 2 4 4 .1 6 3 .6 3 0 ,4 8 - 2 2 3 .9 4 9 .2 5 5 ,5 7 3 2 8 .1 3 8 .8 7 6 ,7 8 3 2 7 .0 0 2 .1 1 2 ,8 2 (8 2 .8 4 5 .8 9 0 ,7 5 ) 3 9 6 ,0  8 %

Fonte: Enejota, 2021.
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21 W ACCETIR

A análise econômico-financeira retornou um custo médio ponderado de capital 

(WACC) cujas premissas valor estão expostas na tabela a seguir.
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Ta b e l a  3 2  -  C u s t o  d e  Ca p it a l

Ivariáveis 1 Premissas

Custo de Capital Próprio (Ke) - USD Nominal Custo de Capital Próprio (Ke) - USD Nominal

Taxa Livre de Risco (Rf) - USD Nominal

Prêmio de Risco de Mercado (Rm - Rf) - USD  Nominal

3,16%

6,16%

Média aritmética de 2001 a 2020 dos bonds de 10 anos dos EUA.
https ://www.treasury. govíYesource-center/data-chart-center/interest-
rates/pages/TextView.aspx?data=yieldYear&year=2021
Equity Risk Pnemium para US. Diferença de retomo entre S& P e T-Bonds entre
2001 e 2020

Beta Setorial Desalavancado 0,68 Damodaran: beta Utility (water) US

Beta Alavancado (B) = Beta Setorial * [1 + (1 - t)*(D/E)] 1,7272 Beta Alavancado (B) = Beta Setorial *[1 + (1 - t)*(D/E)]

Prêmio de Risco Pais (CRP) - USD Nominal 4,00% Média aritmética EMBI+ para o período de 2001-2020

Ke (USD Nominal) = Rf + B(Rm - Rf) + CRP 17,81% Ke (USD Nominal) = Rf + B(Rm - Rf) + CRP

Inflação de Longo Prazo Brasil 3,25% Meta de inflação definida pelo BACEN

Inflação de Longo Prazo Estados Unidos 2,00% Meta de inflação definida pelo FED

Diferencial de Inflação = (1 + Inflação Brasil) / (1 + Inflação EUA) -1 1,23% Diferencial de Inflação = (1 + Inflação Brasil) / (1 + Inflação EUA) -1

Ke (BRL Nominal) = (1 + Ke_USD_Nominal) * (1 + Diferencial de Inflação) -1 19,25% Ke (BRL Nominal) = (1 + Ke_USD_Nominal) * (1 + Diferencial de Inflação) -1

Ke (BRL Real) = (1 + Ke_BRL_Nnominal) / (1 + Inflação Brasil) - 1 15,50% Ke (BRL Real) = (1 + Ke_BRL_Nnominal) / (1 + Inflação Brasil) - 1

Custo da Dívida (Kd) - BRL Nominal Custo da Dívida (Kd) - BRL Nominal

Taxa Livre de Risco (Rf) - USD Nominal

Prêmio de Risco Pais (CRP) - USD Nominal 

Prêmio pelo Risco de Crédito

Alíquota do Imposto de Renda e Contribuição Social Efetivos (t)

Kd antes do imposto (USD Nominal) = Rf + CRP + Prêmio pelo Risco 
Kd depois do imposto (USD Nominal) = Kd antes do imposto * ( 1 - 1)
Kd (BRL Real) = (1 + Kd_USD_Nominal) / (1 + Inflação Estados Unidos) -1

3,16%

4,00%

3,60%
r

34,0%

10,77%
7,10%
5,00%

Média aritmética de 2001 a 2020 dos bonds de 10 anos dos EUA.
https :/Avww.treasury go\/resource-center/data-chart-center/interest-
rates/pages/TextView.aspx?data=yieldYear&year=2021
Média aritmética EMBI+ para o período de 2001-2020
Prêmio de risco de acordo com rating da Moodys - Fonte: Damodaran, Data
Archives - Rating Spread and interest coverage ratios
Alíquota de Imposto de Renda Pessoa Juridica e Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido vigente no Brasil
Kd antes do imposto (USD Nominal) = Rf + CRP + Prêmio pelo Risco 
Kd depois do imposto (USD Nominal) = Kd antes do imposto * (1 - 1)
Kd (BRL Real) = (1 + Kd_USD_Nominal) /  (1 + Inflação Estados Unidos) -1

Estrutura de Capital Estrutura de Capital
Dívida Bruta/Capital Total (D) 
Equity/ Capital Total (E)

70,00%
30,00%

Estrutura de capital teórica meta 
Estrutura de capital teórica meta

WACC (BRL Nominal) = Kd*(l-t)*D/(D+E) + Ke*E/(D+E) 
WACC (BRL Real) = Kd*(l-t)*D/(CRE) + Ke*E/(D+E)

10,75%
8,15%

W ACC (BRL Nominal) = Kd*(l-t)*D/(D+E) + Ke*E/(D+E) 
W ACC (BRL Real) = Kd*(l-t)*D/(D+E) + Ke*E/(D+E)

Fonte: Enejoto, 2021.
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22 CONCLUSÃO

Este relatório apresentou a Modelagem Econômico-Financeira (MEF) do projeto de concessão 

comum do serviço de Esgotamento Sanitário no Município do Crato-CE. O relatório conclui 

que a concessão dos serviços apresenta viabilidade econômico-financeira dentro dos 

parâmetros técnicos aqui considerados.
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1. SUMÁRIO

Este Plano de Negócios é um documento referencial disponibilizado para 

conhecimento dos licitantes, no qual serão apresentadas as principais conclusões dos 

estudos de engenharia e do econômico-financeiro. A finalidade desse documento é 
apresentar as premissas adotadas para a estruturação a fim de esclarecer como se alcançou 
o valor de tarifa.

Este Plano de Negócios Referencial descreve as bases da modelagem do projeto de 
concessão do serviço público de tratamento e destinação final de esgotos sanitários no 

município do Crato-CE, incluindo a execução das obras de construção de redes coletoras de 

esgoto, interceptores, linhas de recalque e emissários, estações elevatórias de esgoto e 

estações de tratamento de esgoto, e gestão comercial de todo sistema de saneamento. Cabe 

salientar que esse estudo serve apenas como um referencial para potenciais licitantes, e não 

possui nenhum tipo de caráter vinculante. Desta forma, eventuais interessados em 

participar da licitação podem adotar premissas diferentes das descritas nesse documento, 

sempre se limitando às exigências estabelecidas no EDITAL e no CONTRATO DE CONCESSÃO. 

Adicionalmente, esse estudo não tem qualquer valor para questionamento por parte dos 

licitantes, nem terá qualquer valor para construções de pleitos e solicitações de reequilíbrio 

econômico-financeiro.

A estrutura do documento é composta pelos seguintes seções: premissas gerais 

(Seção 3); premissas de engenharia (Seção 4); rota tecnológica (Seção 5); projeção de 

investimentos (Seção 6); projeção de custos e despesas (Seção 7); projeção de receita 

(Seção 8); premissas financeiras (Seção 9); premissas tributárias (Seção 10); premissas 

contábeis (Seção 11); taxa de desconto (Seção 12); premissas macroeconômicas (Seção 13); 

premissas de seguros e garantias (Seção 14); premissas de capital de giro (Seção 15); e as 

demonstrações financeiras (Seção 16).

Nota: Neste Plano de Negócios Referencial foi considerado como "Ano 1" da CONCESSÃO, 

o ano de 2022.

2. INTRODUÇÃO/CONTEXTUALIZAÇÃO

3 de 32
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3. PREMISSAS GERAIS

3.1 T a r if a  Ba s e  d e  E s g o t o

Para estimativa da tarifa de esgoto, utilizou-se a referência atual da tarifa média de 

água vigente no município do Crato-CE. A  partir dos dados gerenciais fornecidos chegou-se a 

um valor de tarifa média de água de 2,75 R$/m3 durante o 4^ trimestre de 2019 (soma dos 

meses de Outubro, Novembro e Dezembro).
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Tabela 1 -  Cálculo da Tarifa Média por Categoria e Faixa de Consumo 
a partir das Planilhas Disponibilizadas pela SAAEC 

(4o trimestre de 2019)

Volum e de água consum ido por faixa (m3) - SO M A Out/Nov/Dez 2019 (Consum idores Tarifa Social incluso)
TOTAL

Volum e Consum ido (m3) 1.538.808 m3
>0-10* >10-20 >20-30 >30-50 >50

Residencial * *  | 1.425.90B m3 968.760 m3 344.056 m3 53.472 m3 24.676 m3 34.939 m3
>0-10* >10-50 >50-70 >70 .

Com ercial 82.089 m 3 40.710 m3 19.469 m3 4.826 m3 17.084 m3 -
Industrial 295 m3 170 m 3 93 m3 32 m3 - -
Público 30.521 m3 5.380 m3 5.767 m3 2.598 m3 16.776 m3

_ ___ _

Não Residencial * * * 112.905 m3 46.260 m3 25.329 m3 7.456 m3 33.860 m3 .

V alor faturado (R$) - SO M A Out/Nov/Dez 2019 (Consum idores Tarifa Social incluso)

TOTAL
Faturam ento Bruto (R$) R$4.230.293

>0-10* >10-20 >20-30 >30-50 >50
R e s id e n c ia l**  | R$3.678.802 R$ 1.942.545 R$ 1.173.271 R$243.138 R$ 122.266 R$197.583

>0-10* >10-50 >50-70 >70 .

Com ercial R$ 368.036 R$ 137.643 R$87.563 R$ 26.615 R$ 116.216 .

Industrial R$ 1.292 R$638 R$466 R$ 188 - -
Público R$182.163 R$19.152 R$27.350 R$ 15.079 R$ 120.583 -
Não Residencial * * * R$ 551.491 R$ 157.433 R$ 115.379 R$41.881 R$236.799 -

Volum e de água consum ido por faixa POR M ÊS (m3) - M ÉDIA Out/Nov/Dez 2019 (%)

TOTAL
V olum e Consum ido (m3) 512.936 m3

>0-10* >10-20 >20-30 >30-50 >50
Residencial * *  | 92,7% 63,0% 22,4% 3,5% 1,6% 2,3%

>0-10* >10-50 >50-70 >70 -

Com ercial 5,3% 2,6% 1,3% 0,3% 1,1% -

Industrial 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% -
Público 2,0% 0,3% 0,4% 0,2% 1,1% -

Não Residencial * * * 7,3% 3,0% 1,6% 0,5% 2,2% -

Cálculo da Tarifa M édia - Total e  por faixa - M ÉDIA Out/Nov/Dez 2019

TOTAL
Tarifa M édia (R$/m3) 2,7S R$/m3

>0-10* >10-20 >20-30 >30-50 >50
R e s id e n c ia l**  | 2 ,58R$/m 3 2,01R$/m 3 3,41 R$/m3 4,55 R$/m3 4,95 R$/m3 5,66R$/m 3

>0-10* >10-50 >50-70 >70 -

Com ercial 4,48 R$/m3 3,38 R$/m3 4,50 R$/m3 5,51 R$/m3 6,80 R$/m3 -

Industrial 4,38 R$/m3 3,75 R$/m3 5,01 R$/m3 5,87 R$/m3 n/a -
Público 5,97 R$/m3 3,56 R$/m3 4,74 R$/m3 5,80 R$/m3 7,19 R$/m3 -

Não Residencial *** 4,88 R$/m3 3,40 R$/m3 4,56R$/m 3 5,62 R$/m3 6,99 R$/m3 -

Considerações:

* Volumes consumidos por consumidor abaixo de 10m3 consideramos iguais a 10m3 para fins de cálculo das tarifas

** Nas planilhas de consumo por faixa "residencial" fornecidas pela SAAEC, está somado o consumo da categoria tarifa social. 
Como não há os dados de consumo por faixa da tarifa socia l, o consumo e o faturamento da tarifa social estão somados às dos 
c ons u mi dores" Res i denc i a I ”

*** Nas planilhas de consumo por faixa fornecidas pela SAAEC, além da categoria "Residencial" há as categorias Comercial, 
Industrial e Pública. Entretanto, a SAAAEC pratica apenas 3 tarifas: So c ia t Residencial e Não Residencial. Para cálculo da tarifa 
média, os consumos e faturamentos da categoria NÃO RESIDENCIAL serão iguais à soma dos consumos e faturamentos das 
categoriras Comercial, Industrial e Pública.

Italo SamueKjpftçalves Dantas
Secretarroíe Infraesliutura 

CREA/CE 3^4559 RNP 061887931-5 5 de 32
Portaria 0107007/2021-GP



PREFÇmjRA MUNICIPAL DE CRATQCE
FLSN,._ _ ^ là l-----—

' ÕOMISSÀO DE UQTAÇXÕ

Comparou-se a tarifa vigente de 2,75 R$/m3 com a média das tarifas das demais 

cidades da região do Cariri, ajustada pelo IPCA para o ano de 2021, sendo a tarifa média de 

água no município do Crato-CE consideravelmente menor, havendo assim a necessidade de 
um ajuste tarifário.

Em função deste ajuste, considerou-se a tarifa média de água de 3,98 R$/m3, como 
base para a modelagem da Concessão do Sistema de Esgotamento Sanitário do Crato-CE.

A  modelagem Econômico-Financeira, conforme apresentado adiante, demonstrou que 

a Tarifa Média de Esgoto que remunera os investimentos da Concessionária deverá ser 110% 

da Tarifa Média de Água, resultando em 4,38 R$/m3 de água fornecida, para remunerar os 

serviços de coleta, transporte, tratamento e afastamento do efluente, (valores em termos 
reais na data base Agosto/2021).

J L
*  LArót >5 PREFEITURA d o

m, CRATO
i'M jGHkT0_ ias

Tabela 2 -Tabela Tarifária Proposta 

(Data base: Ago/2021)

CATEGORIAS FAIXA DE CONSUMO 
(m3)

Tarifa Água 
RS/m3

Tarifa Esgoto 
R$/m3

Social Até 10 m3 1,37 1,50

Até 10 m3 2,73 3,01
------v.. • - 11 a 20 m3 4,87 5,35

Residencial 21 a 30 m3 7,89 8,68

— ---------------- - - 31 a 50 m3 8,91 9,80

--------------— - Acima de 50 m3 11,22 12,34

Até 10 m3 5,31 5,84

11 a 50 m3 9,22 10,14
Nao Residencial

51 a 70 m3 11,28 12,41

--- Acima de 71 m3 13,94 15,33

Tarifa Média 3,98 R$/m3 4,38 R$/m3

Fonte: Enejota, 2021

,ta,° Samuel^lnçaives Dantas &
Infraestruiura
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Tabela 3 -Estrutura Tarifária -  Tarifas Máximas (Anexo 18 do EDITAL)

(Data base: Ago/2021)

Categoria Faixas de 
Consumo (m3)

Tarifa Esgoto 
(R$) Aplicação

SOCIAL Até 10 m3 15,000 R$/mês

RESIDENCIAL

Até 10 m3 30,100 R$/mês

11 a 20 m3 5,350 R$/m3

21 a 30 m3 8,680 R$/m3

31 a 50 m3 9,800 R$/m3

Acima de 50 m3 12,340 R$/m3

NÃO RESIDENCIAL

Até 10 m3 58,400 R$/mês

11 a 50 m3 10,140 R$/m3

51 a 70 m3 12,410 R$/m3

Acima de 71 m3 15,330 R$/m3

Fonte: Enejota, 2021

3 .2  D e m a is  P r e m is s a s

As demais premissas que embasaram os estudos de engenharia e a modelagem 

econômico-financeira tais como as premissas de engenharia, financeiras, tributárias, 

contábeis, macroeconômicas e de capital de giro, estão apresentadas em seções específicas 

que se seguem.

Italo Samuel Qfhçalves Dantas
SecretãfflJaç Iníraestrutura 
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4. PREMISSAS DE ENGENHARIA

O município do Crato-CE está localizado no estado do Ceará a aproximadamente 507,6 

Km da capital Fortaleza. O município faz parte da Região Metropolitana do Cariri. Os dados 

do último censo do IBGE, publicados no ano de 2010, indicam que o município do Crato 

tinha 121.428 habitantes, sendo 100.916 na área urbana e 20.512 na área rural com uma 

taxa de ocupação domiciliar de 3,57 habitantes/domicílio. De acordo com o estudo 

populacional desenvolvido para cálculo das demandas, em 2044 o município atingirá sua 

população máxima que será de 154.460 habitantes, sendo 141.785 habitantes na área 
urbana e 12.674 habitantes na área rural com uma taxa de ocupação domiciliar de 3,42 
habitantes/domicílio.

De acordo com a concepção prevista o sistema esgotamento sanitário será responsável 

por atender 90% da população do município (rural e urbana) até o ano de 2033, conforme 

meta de universalização contida na Lei 14.026/2020 -  novo Marco Legal do Saneamento 
Básico. Considerou-se que cerca de 10% da população não será atendida devido aos altos 

custos e as dificuldades para integrar alguns locais aos sistemas de esgotamento projetados.

Atualmente o SES do município do Crato atende 32,79% da população com coleta de 

esgotos, contando com 10.634 ligações ativas e com aproximadamente 103.027m de redes 

coletoras (SAAEC, 2018). Com relação ao tratamento dos efluentes coletados, atualmente, 

das cinco Estações de Tratamento de Esgoto (ETE) que compunham o SES, três estão 

desativadas e não serão reativadas de acordo com a SAAEC, uma encontra-se inoperante 

(ETE Seminário) e apenas uma ETE, localizada no Conjunto Habitacional Filemon Lima Verde, 

está em funcionamento. Menos de 8% do efluente coletado no município é tratado e apenas 

2,67% da população é atendida com tratamento de esgotos.

O Projeto de Engenharia desenvolvido prevê que para a universalização dos serviços 

no menor prazo, o sistema de esgotamento sanitário deverá ser dividido em cinco sistemas, 

sendo dois principais (Granjeiro e Petrobrás) e três mais afastados da área urbana, (Conjunto 

Habitacional São Bento, Distrito Dom Quintino e Distrito Ponta da Serra). Para isso, deverão 

ser implantados 252.411 metros de redes, além da substituição de 36.059 metros dos 

103.027 metros de redes existentes, 22 Estações Elevatórias e quatro novas ETEs distribuídas 

em 29 subsistemas de esgotamento. As duas ETE existentes (Filemon e Seminário) deverão 

ser desativadas após implantação das ETE Petrobrás e Granjeiro e duas novas ETE serão 
implantadas com recursos da Caixa Econômica Federal (Minha Casa Minha Vida) nos 

conjuntos habitacionais São Bento 1 e 2, de acordo com a nova concepção. Também foram 

considerados custos para instalação de hidrômetros nas novas instalações e substituição de 
hidrômetros a cada sete anos, já que a gestão comercial dos serviços de água deverá ser 
realizada pela Concessionária responsável pelo serviço de esgotamento sanitário.

U t / v u :  3*4559 RNP 061887931-5 
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5. ROTA TECNOLÓGICA

Conforme citado anteriormente, o Sistema de Esgotamento Sanitário (SES) do Crato-CE 
atende pouco mais de trinta por cento da população com rede coletora e menos três por 

cento do coletado é tratado. Os efluentes gerados no restante do município, na maioria dos 

casos, são dispostos em sistemas individuais compostos por fossas ou em valas a céu aberto 
e na rede de drenagem de águas pluviais.

Após análise da situação operacional, dos estudos de crescimento populacional, 

estudos de demanda e da caracterização topográfica e geográfica do município, tendo como 

base premissas operacionais e de eficiência estabelecidas para desenvolvimento do projeto, 

foi possível definir a concepção básica do sistema de esgotamento sanitário do município do 

Crato-CE.

Para tanto, foram verificados e consolidados os melhores traçados para o 

caminhamento de interceptores / emissários e linhas de recalque bem como selecionadas as 

áreas destinadas à instalação das estações elevatórias de esgoto e estação de tratamento de 

esgoto.

O Fluxograma do Sistema de Esgotamento proposto para o município do Crato-CE 

apresentado a seguir, contempla toda a Rota Tecnológica do sistema projetado para cada 

bacia de contribuição.

CREA/CE 3*4559 RNP 061887931-5 
Portaria 0107007/2021-GP
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Figura 1 -  Fluxograma do Sistema de Esgotamento Proposto para o Município do Crato-CE
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6. PROJEÇÃO DE INVESTIMENTOS - CAPEX

Para determinação do custo de implantação das instalações de tratamento de esgotos 

e projeção dos investimentos ao longo do período da concessão é necessário ter 

conhecimento da infraestrutura existente e da infraestrutura a ser implantada para 

atendimento das demandas futuras e das metas de universalização. Para o município do 

Crato-CE calculou-se a implantação de 252.411 metros de redes coletoras e interceptores e a 

substituição de 36.059 metros da rede coletora existente, além da implantação de 

22 Estações Elevatórias de Esgoto, quatro Estações de Tratamento de Esgoto, e a 

implantação de 1.320 metros de emissários. Inclui-se também a futura desativação das ETE 
existentes.

A estimativa de investimentos a serem realizados pela futura Concessionária está 

diretamente relacionada a capacidade atual de atendimento do sistema de esgotamento 

sanitário, e aos planos de metas de atendimento adotados no Estudo de Engenharia e Afins 

que compõem os estudos de viabilidade deste Projeto. Uma vez definidas as obras e 

implantações necessárias, foi elaborado um orçamento detalhado com base nos padrões e 

quantitativos definidos no projeto referencial de engenharia, com referência e utilização dos 

custos da tabela SINAPI-CE e valores de mercado na falta de valores na tabela referida.

Também foram estimados os custos para aquisição de áreas o que também será 

assumido pela futura Concessionária, desenvolvimento dos projetos executivos, construção 

e manutenção dos canteiros e administração das obras, além dos custos para instalação e 

substituição de hidrômetros a cada sete anos, para garantia de medição do consumo real de 

água, sem distorções para o consumidor ou para a Concessionaria, considerando que a 

Gestão Comercial dos serviços de água serão realizada pela Concessionária responsável pelo 

serviço de esgotamento sanitário.

A projeção dos investimentos previstos para o período de 35 anos da Concessão do 
sistema de esgotamento sanitário do município do Crato-CE está apresentada na Tabela a 

seguir:

CKEA/CE 3*4559 RNP 06J887931-5 
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Tabela 4 -  Projeção dos Investimentos no período da Concessão do 
Sistema de Esgotamento Sanitário do Município do Crato-CE

Descrição Valores
[R$]

Canteiro de Obras/ Administração de obra 2.059.878,08

Ligações domiciliares 23.885.751,23

Ligações intradomiciliares 4.783.550,00

Rede coletora de esgoto 108.435.017,07

Estação elevatória de esgoto 7.034.760,98

Linha de recalque de esgoto 7.072.424,56

Estação de tratamento de esgoto 49.847.673,59

Reforma/ Adequação ETE existente 430.000,00

Emissário 873.943,35

Aquisição de áreas 4.546.250,00

Ressarcimento do FEP + B3 2.513.386,23

Projetos 6.112.669,77

Certificação Projeto Executivo 1.368.481,85

Substituição de Hidrômetros 29.081.711,86

Total 248.045.498,56

Fonte: Enejota, 2021.

Italo Sam uelícnçalves Dantas 
Secrefaroie Infraestrutura 
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7. PROJEÇÃO DE CUSTOS E DESPESAS - OPEX

Uma vez estabelecidas as rotinas operacionais e administrativas da Concessionária dos 

Serviços de Esgotamento Sanitário e da Gestão Comercial, inclusive dos serviços de Água e, 

tendo como base as definições do Contrato de Interdependência, do Caderno de Encargos e 
das metas estabelecidas nos Indicadores de Desempenho, foram dimensionadas as equipes 

de pessoal operacional e administrativo, em turnos de trabalho, dimensionados os custos 

operacionais dos equipamentos principais e auxiliares e outras despesas, além dos custos 

dos insumos em particular com energia elétrica.

Desta forma determinou-se o valor estimado para operação e manutenção de todo o 

Sistema durante o período da Concessão está apresentado na Tabela a seguir.

Tabela 5 -  Custos e Despesas - OPEX

Custos e Despesas - OPEX R$ 307.872.687,79

ÁGUA
Gestão Comercial & Administrativas Água 36.661.605,56

Despesas de Pessoal Comercial e Administrativo 31.661.446,78
Despesas com veículos 5.000.158,77

ESGOTO
Operacionais Esgoto 256.604.554,35

Despesas de Pessoal Operacional 68.644.575,62
Energia Elétrica Esgoto 72.469.027,36
Produtos Químicos de Esgoto 12.844.413,70
Manutenção do Sistema 51.679.814,93
Análises Laboratoriais 7.638.817,16
Lodo Esgoto (Processo UASB) 36.359.380,25
Despesas com veículos 6.968.525,34

Comerciais & Administrativas Esgoto 14.606.527,88
Despesas de Pessoal Comercial e Administrativo 8.255.067,37
Despesas com Licenciamento Ambiental e Terceiros 5.065.479,67
Despesas com veículos 1.285.980,84

Fonte: Enejota, 2021.

Estão descritos a seguir os principais parâmetros para dimensionamento dos custos de 

OPEX nos diversos setores operacionais.

(3
Italo Samuel Gyiçalves Dantas

SecretãnffcíqInfraestrutura 13 de 32
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7.1 Pesso al O peracio n al

Para a determinação dos custos operacionais de coleta, transporte, tratamento e 

afastamento de efluentes de esgoto considerou a quantidade de ligações atendidas por 

funcionário, e a partir da quantidade de funcionário e do salário anual determinado por 

categoria (engenharia, operação e manutenção), calculou-se o custo anual dispendido por 
ligação em R$ por ligação por ano.

Ao custo da mão de obra por categoria somou os encargos, benefícios e outras 

despesas indiretas com a mão de obra, tais como: transporte, saúde (assistência médica e 

odontológica), alimentação, Encargos Sociais e outros afetos a mão de obra. Para a definição 

dos valores de referência da mão de obra por categoria definiu-se os salários com base nos 

valores praticados por empresas privadas de saneamento.

A Tabela a seguir, apresenta a quantidade de ligações atendida por funcionário 

prevista para o SES do Município do Crato-CE.

Tabela 6 -  Quantidade de Ligações Atendida por Funcionário

Item Ligações
Manutenção 1.800

Engenharia 20.000

Operação 10.000

Fonte: Ene jota, 2021

A  Tabela a seguir, apresenta o custo anual dispendido com salário e benefícios por 

área de atuação da mão de obra operacional.

Tabela 7 -  Custo Salário Anual da Mão de Obra Operacional (R$/func.ano)

Item Salário
Manutenção 58.680

Engenharia 162.360

Operação 58.680

Fonte: Enejota, 2021.

<3
•talo Sam uelj»nçalves Dantas 1 4 . d  p  ?  2
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A Tabela a seguir, apresenta os custos de mão de obra operacional por ligação, valor 

estimado a partir do número de funcionários necessários por ligação multiplicado pelo 

salário anual.

Tabela 8 -  Custo Anual da Mão de Obra Operacional por Ligação (R$/lig. Ano)

Item Custo

Manutenção 32,60

Engenharia 16,24

Operação 5,87

Fonte: Enejota, 2021.

7 .2  D e s p es a s  A d m in is t r a t iv a s

7.2.1 Pessoal

A definição do número de funcionários administrativos para o apoio as atividades do 

Serviço de Esgotamento Sanitário foi estimado com base em outras operações similares a do 

município do Crato-CE, que é de 10% da mão de obra direta, resultando na quantidade de 

pessoal administrativo por ligação.

Considerando que a Gestão Comercial será exercida também sobre os serviços de 

Água, foi adotado com base em operações similares um funcionário para cada 4.500 

ligações, para realização destas atividades.

Igualmente para esta mão de obra administrativa, somaram-se os custos dos 

benefícios e encargos sociais incidentes, resultando um salário médio para o pessoal 

administrativo.

A partir da quantidade dimensionada de funcionários administrativos e o custo anual 

do salário, calculou-se o custo por ligação (R$/lig. Ano). A  totalização destes custos está 

representada na Tabela a seguir:

Italo Sam uelG fiça lves Dantas
Secretario da Infraestrutura
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Tabela 9 -  Custo Salário Anual Administrativo (R$/func.ano)

Item Esgoto

Administração 93.240

Fonte: Enejota, 2021.

A Tabela a seguir, apresenta os custos anuais de mão de obra administrativa por 

ligação de esgoto e de água.

Tabela 10 -  Custo Anual Mão de Obra Administrativa por Ligação (R$/lig.ano)

Item Esgoto Água

Administração 6,58 20,72

Fonte: Enejota, 2021.

Foi considerado o custo de mão de obra de pessoal comercial e administrativo para os 

Serviços de Gestão Comercial do Sistema de Água uma vez que serão exercidos pela 

Concessionária dos Serviços de Esgotamento Sanitário, sendo incluídos no Opex desta.

7.2.2 Veículos

Para definição da quantidade de veículos para operação, manutenção e administrativo 

adotou-se com base em Concessões similares a relação de um veículo a cada dois 

funcionários de manutenção e engenharia, responsáveis pelo sistema de água e um veículo a 

cada quatro funcionários de manutenção e engenharia, responsáveis pelo sistema de 

esgoto.

A despesa anual estimada com cada veículo é de R$ 29.400,00 para operação do 

sistema de esgoto, R$ 29.450,00 para administração do sistema de água e R$ 29.050,00 para 

administração do sistema de esgoto e abrange custos: como aquisição do veículo, 

combustível, IPVA e Licenciamento, Manutenção na vida útil, e Seguro. Os valores estimados 

e resultantes em R$ por ligação por ano estão apresentados na Tabela a seguir:

Jtalo Samueidsnçalves Dantas
C R F A ^ p t ^ r  raesl,u,ura CREA/CE 3<M559 RNP 061837931-5Poilflris mn7nn7/on-.«

&
D ~ « w 1887931-5
Portaria 0107007/2021-GP 16 de 32
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Tabela 11 -  Despesas Operacionais com Veículos (R$/lig.ano)

Item Despesa

Veículos Esgoto (operacional) 5,55

Veículos Esgoto (administrativo) 1,02

Veículos Água (administrativo) 3,27

Fonte: Enejota, 2021.

Foram considerados os custos de despesas operacionais de veículos para o sistema de 

água uma vez que a Gestão Comercial destes serviços será realizada pela Concessionária 

responsável pelo Sistema de Esgotamento Sanitário.

7.2.3 Licenciamento Ambiental e Terceiros.

Para a regularidade ambiental das unidades existentes e das licenças necessárias para 

ampliação e universalização do SES, o valor cobrado a título de licenciamento corresponderá 

à soma algébrica do valor correspondente ao requerimento de Licença Prévia -  LP, Licença 

de Instalação -  LI e Licença de Operação -  LO, além do valor para emissão de Outorga de 

Lançamento. Foram ainda considerados os custos para realização dos estudos e projetos e 

para implantação de medidas de mitigação de impactos ambientais. Os valores estimados 

são apresentados na Tabela a seguir:

Tabela 12 -  Despesas com Licenciamento Ambiental e Terceiros (R$/lig.ano)

Item Despesa

Despesas com Licenciamento Ambiental 2,63

Despesas com Terceiros 1,41

Total 4,04

Fonte: Enejota, 2021.

O
Italo Sam uel^lfnçalves Dantas ,

Secretario dl Infraestrutura
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7.2.4 Energia Elétrica

Para o consumo de energia foi estimado um total de Kw/h.ano em função das 

unidades dimensionadas para o sistema de esgotamento e foi utilizada a tarifa cobrada pela 

ENEL no município do Crato-CE para o grupo B3 (Água, Esgoto e Saneamento) que é igual a 
R$ 0,77363/kWh (bandeira amarela). O custo estimado de energia elétrica está apresentado 
na tabela a seguir:

Tabela 13 -  Despesas com Energia Elétrica (R$/ano)

PREFEITURA municipal^  

__________g ------------------

CRATOlCt

Potência Instalada (EEE e ETE após universalização) 405,81 Kw

Horas Funcionamento 20 h/dia

Total kWh/ano 2.962.424 kWh/ano

Custo kWh (bandeira amarela) R$ 0,77363/kWh

Despesas com Energia Elétrica R$ 2.291.820,45/ano

Fonte: Enejota, 2021.

7.2.5 Produtos Químicos

O consumo de produtos químicos foi estimado a partir das vazões de água e esgoto, e 

processos de tratamento utilizados, aferidos com dados dos fabricantes e consumos reais 

verificados em instalações similares às previstas para o município do Crato-CE.

A Tabela a seguir, apresenta um resumo dos consumos e custos considerados para o 

sistema de tratamento de esgoto.

•talo Samuel Gwiçalves Dantas 
Secretanaáí Infraestrutura 

CREA/CE 3-44559 RNP 06*887931-5 
Portana /jp
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Tabela 14 -  Consumo e Custos de Produtos Químicos para Tratamento de Esgoto

Correção de pH

Vazão 1,000 m3/h

Consumo 5,326 mg/l

Necessidade de Alcalinizante 0,005 Kg/m3

Custo da Cal 1,995 R$/Kg

Desinfecção

Vazão 1,000 m3/h

Consumo 8,000 mg/l

Necessidade de Cloro 0,008 Kg/m3

Custo do cloro 4,200 R$/Kg

Polímero Desidratação de Lodo

Produção de lodo 0,125 KgSST/m3

Dosagem de polímero 3,000 gPol./KgSST

Consumo de polímero por dia 0,0004 Kg Pol. / m3.Dia

Custo do polímero 14,956 R$ / Kg

Fonte: Enejota, 2021

A partir do consumo por ligação calculou-se o custo de dispendido com produtos 

químicos para as Estações de Tratamento de Esgotos, que é de 10,90 R$/Lig.ano.

7.2.6 Manutenção do Sistema

Para definição do custo de manutenção das instalações do SES foi assumido um 

percentual do CAPEX de 0,8% para esgoto.

Considerando-se um valor médio de CAPEX para 10.000 ligações resulta um custo 

médio de manutenção do sistema de tratamento de esgoto por ligação.

%ttalo Samuel Qfcnçalves Dantas
Secrglaiuxjp Infraestrutura 

CREA/CE 3^4559 RNP 061887931-5
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A Tabela, a seguir, apresenta o custo anual por ligação para manutenção do sistema de 
esgoto.

Tabela 15 -  Custo Anual por Ligação para Manutenção do Sistema (R$/lig. Ano)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATQtt 
FlSNe._ _ _ 2 lü 2 L _

________  (/
COMISSÃO DE LICITAÇAO

Item Custo

Esgoto 41,18

Fonte: Enejota, 2021

7.2.7 Análises Laboratoriais

Foram consideradas para cada 10.000 ligações, duas análises da rotina operacional 

(diárias) e uma do controle de qualidade (mensal). Utilizando a cotação atual de mercado, 

resulta em um custo médio anual por ligação de esgoto de R$ 6,09.

7.2.8 Lodo

Segundo a literatura, a produção média de lodo a partir do esgoto sanitário é de 

35 gr/hab.dia. A Tabela a seguir, apresenta os custos para destinação final do lodo do SES do 

Crato-CE.

Tabela 16 -  Produção de Lodo na ETE

Kg de sólidos 35,00 g/hab.dia

% sólidos 20%

Volume de lodo gerado 0,67 Kg/ligação

Volume de lodo tratado 0,13 Kg/ligação

Volume total de lodo 245,92 Kg/ligação.ano

Custo disposição de lodo 130,00 R$/m3 de lodo

Fonte: Enejota, 2021.

C/Italo Sam ueK jnçalves Dantas
Secretario Infraestrutura 

CREA/CE3^4559 RNP061887931-5 2 0 de 32
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Desta maneira conclui-se que o custo operacional com lodo de esgoto é 

R$ 31,97 lig./ano. Observe-se que tal custo poderá ser revertido em receita acessória a partir 

de um adequado tratamento do lodo, que poderá ser destinado a adubação para alguns 

produtos agrícolas. Esta possibilidade consta da minuta do Contrato de Concessão.

7.3 RESU MO DOS CUSTOS OPERACIONAIS

A partir das premissas, considerações e cálculos apresentados, os custos operacionais 
estão apresentados na Tabela a seguir.

Tabela 1 7 -  Resumo dos Custos Operacionais - OPEX

Engenharia R$/lig. Ano R$ 16,24

Manutenção R$/lig. Ano R$ 32,60

Operação/ Tratamento R$/lig. Ano R$ 5,87

Veículos R$/lig. Ano R$ 5,55

Administrativo

Colaboradores Administrativos Água R$/lig. Ano R$ 20,72

Colaboradores Administrativos Esgoto R$/lig. Ano R$ 6,58

Licenciamento Ambiental e Terceiros R$/lig. Ano R$ 4,04

Veículos Água R$/lig. Ano R$3,27

Veículos Esgoto R$/lig. Ano R$ 1,02

Operacionais Esgoto

Energia Elétrica R$/Kwh R$ 0,77

Produtos Químicos de Esgoto R$/m3 R$ 0,05

Manutenção do Sistema R$/lig. Ano R$41,18

Análises Laboratoriais R$/lig. Ano R$ 6,09

Lodo R$/m3 R$ 0,20

Fonte: Enejota, 2021.

Halo SamuelG ^ça lves  Dantas O
Cprrptaí^ífé infraestrutura 

CREA/CE 3^4559 R N P  061887931-5 
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8. PROJEÇÃO DE RECEITA

No modelo econômico-financeiro que embasa a viabilidade da Concessão dos Serviços 

de Esgotamento Sanitário do município do Crato-CE, a Receita Bruta Total é a soma das 

cobranças da Tarifa de Esgoto pelos serviços de coleta, transporte, tratamento e 

afastamento do efluente, somada as receitas acessórias, como instalações de novos 

hidrômetros. A  tabela a seguir apresenta a composição da receita bruta, e a tabela seguinte 

os percentuais de participação na receita. Está destacado o ano 2033, quando ocorre a 

universalização dos serviços de esgotamento sanitário, conforme novo marco regulatório do 

saneamento básico, introduzido por meio da Lei n^ 14.026/2020).

CREA/CE 3^4559 RNP 061837931-5 
Portaria 0107007/2021-GP
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Tabela 18 -  Projeção da Receita Bruta Total, sua Composição e Evolução

Ano da
Concessão Ano Receita Bruta Esgoto 

(RS)
Outras Receitas (RS)

Receita 
Instalação de Novos 

Hidrômetros
(R S)

Receita Bruta Total
(RS)

% vs. ano 
anterior

1 2022 9.531.034,51 91.794,19 75 644,95 9.698.473,64 n/a
2 2023 17.335.834,51 346.716,69 73.673,71 17.756.224,92 83,08%
3 2024 19.119.043,75 382.380,87 71.415,94 19.572.840,56 10,23%
4 2025 20.918.355,90 418.367,12 68.940,07 21.405.663,08 936%
5 2026 22.732.408,68 454 648,17 66.454,86 23.253.511,72 8,63%
6 2027 24.559.312,51 491 186,25 63.750,15 25.114.248,91 8,00%
7 2028 26.397.404,57 527.948,09 60.965,09 26.986.317,75 7,45%
8 2029 28.244.971,36 564.899,43 58.099,27 28.867.970,06 6,97%
9 2030 30.100.883,92 602.017,68 55.363,22 30.758.264,82 6,55%
10 2031 31.962.989,02 639.259,78 52.405,60 32.654.654,41 6,17%

II 2032 33.829.457,26 676.589,15 49.366,27 34.555.412,68 5,82%

12 2033 35.698.905,09 713.978,10 46.385,96 36.459.269,15 5,51%

13 2034 35.817.814,44 716.356,29 43.252,97 36.577.423,70 032%
14 2035 35.926.136,90 718.522,74 40.320,32 36.684.979,95 039%

15 2036 36.023.613,29 720.472,27 37.305,63 36.781.391,19 036%

16 2037 36.110.232,85 722.204,66 34.279,42 36.866.716,92 033%
17 2038 36.186.233,58 723.724,67 31.312,66 36.941.270,91 0 3 0 %

18 2039 36.251.853,78 725.037,08 28.405,65 37.005.296,51 0,17%

19 2040 36.307.332,04 726.146,64 25.558,71 37.059.037,39 0,15%

20 2041 36.352.907,22 727.058,14 22.772,13 37.102.737,50 0,1 2 %

21 2042 36.388.320,10 727.766,40 19.903,45 37.135.989,95 0,09%

22 2043 36.414.058,90 728.281,18 17 166,70 37.159.506,77 0,06%

23 2044 36.446.990,45 728.939,81 14,419,39 37.190.349,64 0,08%

24 2045 36.436.724,13 728.734,48 11.733,14 37.177.191,76 -0,04%

25 2046 36.433.630,84 728.672,62 8.964.75 37.171.268,21 -0,02%

26 2047 36.420.823,81 728.416,48 6.185,66 37.155.425,94 -0,04%

27 2048 36.398.292,97 727.965,86 3.395,79 37.129.654,62 -0,07%

28 2049 36.366.028,18 727.320,56 595,10 37.093.943,84 -0,10%

29 2050 36.323.769,38 726.475,39 - 37.050.244,76 -0,12 %

30 2051 36.271.506,04 725.430,12 - 36.996.936,16 -0,14%

31 2052 36.209.227,63 724.184,55 - 36.933.412,18 -0,17%

32 2053 36.136.423,21 722.728,46 - 36.859.151,68 -0,20%

33 2054 36.053 582,09 721.071,64 - 36.774.653,73 -0,23%

34 2055 36.030.265,08 720.605,30 - 36.750.870,39 -0,06%

35 2056 36.030.265,08 720.605,30 - 36.750.87039 -

TOTAL 1.133.766.633,09 2Z576.506,16 1.088.036,56 1.157.431.175,81

Fonte: Enejota, 2021.

ítalo Samuel Glnçalves Dantas
SecretariÕM Infraestrutura 
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Tabela 19 -  Participação Percentual na Receita Bruta

Ano da 
Concessão Ano Esgoto 

(%  Total)
Outras Receitas 

(% Total)

Instalação de Novos 
Hidrômetros 

(%  Total)

Receita Bruta Total
(RS)

1 2022 98,27% 0,95% 0,78% 9.698.473,64
2 2023 97,63% 1,95% 0,41% 17.756.224,92
3 2024 97,68% 1,95% 0,36% 19.572.840,56
4 2025 97,72% 1,95% 0,32% 21.405.663,08
5 2026 97,76% 1,96% 0,29% 23.253.511,72
6 2027 97,79% 1,96% 0,25% 25.114.248,91
7 2028 97,82% 1,96% 0,23% 26.986.317,75
8 2029 97,84% 1,96% 0,20% 28.867.970,06
9 2030 97,86% 1,96% 0,18% 30.758.264,82
10 2031 97,88% 1,96% 0,16% 31654.654,41
11 2032 97,90% 1,96% 0,14% 34.555.412,68
12 2033 97,91% 1,96% 0,13% 36.459.269,15
13 2034 97,92% 1,96% 0,12% 36.577.423,70
14 2035 97,93% 1,96% 0,11% 36.684.979,95
15 2036 97,94% 1,96% 0,10% 36.781.391,19
16 2037 97,95% 1,96% 0,09% 36.866.716,92
17 2038 97,% % 1,96% 0,08% 36.941.270,91
18 2039 97,96% 1,96% 0,08% 37.005.296,51
19 2040 97,97% 1,96% 0,07% 37.059.037,39
20 2041 97,98% 1,96% 0,06% 37.102.737,50
2! 2042 97,99% 1,96% 0,05% 37.135.989,95
22 2043 97,99% 1,96% 0,05% 37.159.506,77
23 2044 98,00% 1,96% 0,04% 37.190.349,64
24 2045 98,01% 1,96% 0,03% 37.177.191,76
25 2046 98,02% 1,96% 0,02% 37.171.268,21
26 2047 98,02% 1,96% 0,02% 37.155.425,94
27 2048 98,03% 1,96% 0,01% 37.129.654,62
28 2049 98,04% 1,96% 0,00% 37.093.943,84
29 2050 98,04% 1,96% - 37.050.244,76
30 2051 98,04% 1,96% - 36.996.936,16
31 2052 98,04% 1,96% - 36.933.412,18
32 2053 98,04% 1,96% - 36.859.151,68
33 2054 98,04% 1,96% - 36.774.653,73
34 2055 98,04% 1,96% - 36.750.870,39
35 2056 98,04% 1,96% - 36.750.87039

TOTAL 97,96% 1,95% 0,09% 1.157.431.175,81

Fonte: Enejota, 2021.

Em linha com o modelo de negócios vigente, projetou-se outras receitas acessórias, 

como por exemplo, a receita de venda de água de reuso, venda de espaço publicitário na 

conta de Consumo dentre outras. Foi adotado 2% da receita bruta de esgoto como o valor 

das outras receitas acessórias.

'talo Samuel GIMçalves Dantas
Secreiawrttf Infraestrutura

CREA/CE 3^4559 RNP 061887931-5
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9. PREMISSAS FINANCEIRAS

As premissas financeiras e a conclusão quanto a viabilidade econômico-financeira do 
Projeto estão contidas no Estudo de Modelagem Econômico-Financeira, parte integrante dos

Estudos da Modelagem da Concessão dos Serviços de Esgotamento Sanitário do Município 
do Crato-CE. As premissas consideradas nestes estudos foram as seguintes:

• Volume de esgoto tratado e faturado a partir das premissas de engenharia;

• Tarifa alvo de Água X  Tarifa de Esgoto;

• Receita Bruta de Esgoto;

• Consideração sobre outras receitas brutas acessórias;

• Estimativa da receita bruta de substituição dos hidrômetros;

• Estimativa da Receita Bruta Total;

• Estimativa das bases e montantes das contribuições PIS e COFINS;

• Crédito de PIS e COFINS;

• Receita Operacional Líquida;

• Custo do Serviço Prestado;

• Lucro Bruto;

• Despesas Operacionais;

• EBITDA;

• Capex e Depreciação;

• EBIT-Resultado Operacional;

• IRPJ e CSLL Operacionais Ajustados;

• N O P A T - Resultado Operacional Líquido;

• Capital de Giro;

• Fluxo de Caixa Desalavancado Livre;

• T IR -T a x a  Interna de Retorno;

• TIR e WACC - Custo Médio Ponderado de Capital;

• Conclusões apontando a viabilidade econômico-financeira do projeto.
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10. PREMISSAS TRIBUTÁRIAS

Com base no Resultado Operacional projetado, estimou-se o Imposto de Renda Pessoa 

Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL) ajustados sobre o 
resultado operacional.

Como premissas gerais, considerou-se que a operação seguirá a tributação pelo lucro 

real, com uma alíquota de CSLL de 9% sobre o lucro real tributável, uma alíquota de IRPJ de 
15% sobre o lucro real tributável, e uma alíquota de IRPJ adicional de 10% sobre o lucro real 

tributável que exceder R$ 240 mil.

Adicionalmente, possíveis prejuízos poderão ser utilizados para abatimento de IRPJ e 

CSLL até o limite de 30% do lucro real tributável.

Como deduções de receita bruta adotou-se uma alíquota de Programa Integração 

Social (PIS) de 1,65% sobre o faturamento bruto total, e uma alíquota de Contribuição para 

Financiamento da Seguridade Social (COFINS) de 7,60% sobre o faturamento bruto total 

assumindo a tributação da operação pelo Lucro Real. Projetou-se crédito de PIS e COFINS 

sobre 100% dos gastos projetados com Energia, Produtos Químicos e com a Depreciação.

Nota: Os serviços de saneamento são isentos do Imposto sobre Serviços (ISS) conforme 

artigo 35, inciso IX da Lei complementar n? 116 de 31 de julho de 2003 e não se enquadram 

na cobrança de Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS).

11. PREMISSAS CONTÁBEIS

Foram utilizadas as convenções contábeis tradicionais bem como as resoluções do 

Comitê de Pronunciamentos Contábeis -  CPC, aplicáveis ao modelo de negócios do Contrato 

de Concessão Comum relativo a prestação de Serviços Públicos.

12. TAXA DE DESCONTO

Para a estimativa da taxa de desconto, os parâmetros estão apresentados a seguir.
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Tabela 20 -  Custo de Capital

1 V ariáve is P rem issas 1

C usto de Capital Próprio (Ke) - USD N om inal Custo d e  Capital P róprio (K e) - U SD N om inal

Taxa Liwe de Risco (Rf) -  USD Nominal

Prêmio de Risco de Mercado (Rm - Rf) - USD Nominal

3,16%

6,16%

Média aritmética de 2001 a 2020 dos bonds de 10 anos dos EUA.
https://www.treasury.govíresource-center/data-chart-center/interest-
rates/pages/TextView.aspx?data=yieldYear&year=2021
Equity Risk Premium para US. Diferença de retorno entre S&P e T-Bonds entre
2001 e 2020

Beta Setorial Desalavancado 0,68 Damodaran: betaUtility(w ater) US

Beta Alavancado (B) = Beta Setorial * [1 + (1 - t)*(D/E)] 

Prêmio de Risco País (CRP) - USD Nominal

Ke (USD N om inal) = Rf + B(Rm - Rf) + CRP

Inflação de Longo Prazo Brasil 

Inflação de Longo Prazo Estados Unidos

1,7272

4,00%

17,81%

3,25%

2,00%

Beta Alavancado (B) = Beta Setorial * [1 + (1 - t)*(D/E)] 

Média aritmética EMBI+ para o período de 2001-2020

Ke (U SD  N om inal) = Rf + B(Rm  - Rf) +CRP

Meta de inflação definida pelo BACEN 

Meta de inflação definida pelo FED

D iferencial de Inflação = (1 + Inflação Brasil) / { 1  + Inflação  EUA) -1 1,23% D iferen cia l d e  Inflação = (1  + Inflação Brasil) /  (1 + Inflação EUA) - 1

Ke (BRL N om inal) = (1 + K e_U S D _N o m ina l) * ( 1  + D iferen cia l de Inflação) -1  

Ke (BRL Real) = ( l  + K e_B R L_N nom in al) /  (1 + Inflação Brasil) - 1

19,25%

15,50%

Ke (BRL N om inal) = (1 + K e _U S D _N o m in a l) * (1 + D iferen cia l d e  Inflação) - 1  

Ke (BRL Real) = (1 + Ke BRL N nom inal) /  (1 + Inflação  Brasil) - 1

Custo da Divida (Kd) - BRL N om inal C usto  da Dívida (Kd) - BRL N om inal

Taxa U\re de Risco (Rf) - USD Nominal

Prêmio de Risco País (CRP) - USD Nominal 

Prêmio ipelo Risco de Crédito

Alíquota do Imposto de Renda e Contribuição Social Efeti\os (t)

Kd an tes do im posto (USD N om inal) = R f+  CRP + Prêm io  p e lo  Risco  
Kd d ep o is do im posto (USD N om inal) = Kd an tes do  im posto  * (1 - 1)
Kd (BRL Real) = (1 + K d _U SD _N om in a l) /  (1 + Inflação Estados U nidos) -1

Estrutura de Capital

3,16%

4,00%

3,60%
r

34,0%

10,77%
7,10%
5,00%

Média aritmética de 2001 a 2020 dos bonds de 10 anos dos EUA.
https://www.treasury.go«'resource-center/data-chart-center/interest-
rates/pages/TextView.aspx?data=yieldYear&year=2021
Média aritmética EMBI+ para o período de 2001-2020
Prêmio de risco de acordo com rating da Moodys - Fonte: Damodaran, Data
Archives - Rating Spread and interest co\«rage ratios
Alíquota de Imposto de Renda Pessoa Jurídica e Contribuição Social sobre o
Lucro Liquido vigente no Brasil
Kd an tes do im posto  (U SD  N om inal) = Rf + CRP + P rêm io  p e lo  Risco  
Kd d e p o is do im posto  (U SD  N om inal) -  Kd an tes do im posto  * (1 - 1)
Kd (BRL Real) = (1 + K d _U SD _N o m in al) /  (1 + Inflação Estados U nidos) - 1

Estrutura de Capital
Dívida Bruta/Capital Total (D) 
Equity/Capital Total (E)

70,00%
30,00%

Estrutura de capital teórica meta 
Estrutura de capital teórica meta

W A C C  (BRL Nom inal) = K d*(l-t)*D /(D + E) + Ke*E/(D+E) 
W A C C  (BRL Real) = K d*(l-t)*D /(D + E) + Ke*E/(D+E)

10,75%
8,15%

W A C C  (BRL N om inal) = K d *(l-t)*D /(D + E) + Ke*E/(D+E) 
W A CC (BRL Real) = K d *(l-t)*D /(D + E) + Ke*E/(D+E)

Fonte: Enejota, 2021.

•iio Samuel Gcm/aives Dantas
^ecretaíimjfffnffaestrutura 

REAíCE 344559 RNP 061887931-5 
Portaria 0107007/f GP

https://www.treasury.gov%c3%adresource-center/data-chart-center/interest-
https://www.treasury.go%c2%ab'resource-center/data-chart-center/interest-


PREFEITURA DO

W  CRATO
i '« *  CRATO n o

13. PREMISSAS MACROECONOMICAS

A Tabela de indicadores macroeconômicos resultante da modelagem econômico-financeira do Projeto está apresentada a seguir.

Tabela 21 -  Indicadores Macroeconômicos
|Indicadores Macro | 2022e 2023e 2024e 2025e 2026e 2027e 2028e 2029e 2030e 203le 2032e 2033e 2034e 2035e 2036e 2037e 2038e 2039e 1

IPCA 4,18% 3,25% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%
IGP-M 5,00% 4,00% 3,98% 3,98% 3,98% 3,98% 3,98% 3,98% 3,98% 3,98% 3,98% 3,98% 3,98% 3,98% 3,98% 3,98% 3,98% 3,98%
INCC-DI 5,13% 5,13% 5,13% 5,13% 5,13% 5,13% 5,13% 5,13% 5,13% 5,13% 2,17% 2,17% 2,17% 2,17% 2,17% 1,56% 1,56% 1,56%
Crescimento PIB 1,50% 2,10% 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%
Selic (nominal fim período) 8,75% 6,50% 6,50% 6,50% 6,50% 6,50% 6,50% 6,50% 6,50% 6,50% 6,50% 6,50% 6,50% 6,50% 6,50% 6,50% 6,50% 6,50%
Selic (real fim período) 4,39% 3,15% 3,40% 3,40% 3,40% 3,40% 3,40% 3,40% 3,40% 3,40% 3,40% 3,40% 3,40% 3,40% 3,40% 3,40% 3,40% 3,40%

TIR Alavancada = 9,48% a.a. real Ano 19 Ano 20 Ano 21 Ano 22 Ano 23 Ano 24 Ano 25 Ano 26 Ano 27 Ano 28 Ano 29 Ano 30 Ano 31 Ano 32 Ano 33 Ano 34 Ano 35
| Indicadores Macro | 2040e 2041e 2042e 2043e 2044e 2045e 2046e 2047e 2048e 2049e 2050e 2051e 2052e 2053e 2054e 2055e 2056e

IPCA 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%
IGP-M 3,98% 3,98% 3,98% 3,98% 3,98% 3,98% 3,98% 3,98% 3,98% 3,98% 3,98% 3,98% 3,98% 3,98% 3,98% 3,98% 3,98%
INCC-DI 1,56% 1,56% 1,56% 1,56% 1,56% 1,56% 0,33% €,33% 0,33% 0,33% 0,33% 0,33% 0,33% 0,33% 0,33% 0,33% 0,33%
Crescimento PIB 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%
Selic (nominal fim período) 6,50% 6,50% 6,50% 6,50% 6,50% 6,50% 6,50% 6,50% 6,50% 6,50% 6,50% 6,50% 6,50% 6,50% 6,50% 6,50% 6,50%
Selic (real fim período)____________________________________  3,40% 3,40% 3,40% 3,40% 3,40% 3,40% 3,40% 3,40% _3,40% 3,40% 3,40% 3,40% 3,40% 3,40% 3,40% 3,40% 3,40%

Fontes: Sistema de Expectativas do Bacen e Pezco Economics

■s1" Sam ueinlnça lvesDantas 
c r  H raeslrutura
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14. PREMISSAS DE SEGUROS E GARANTIAS

Para cálculo do prêmio dos seguros e forma de aplicação (contratação), durante 

as respectivas fases do Contrato, foram considerados nesta modelagem econômico- 
financeira os seguintes percentuais:

Tabela 22 -  Seguros e Garantias

Seguros e Garantias 

Seguro de Riscos Operacionais
Valor anual durante a fase operacional (% sobre o OPEX)

Seguro de Responsabilidade Civil das Operações
Valor anual durante a fase operacional (% sobre 50% do OPEX)

Seguro de Riscos de Engenharia
Valor anual durante a fase de obras (% sobre o CAPEX)

Seguro de Responsabilidade de Obras
Valor anual durante a fase de obras (% sobre 50% do CAPEX)

Garantia Bid Bond
(% sobre o valor do CONTRATO)

Garantia Performance Bond
(% sobre 10% do CAPEX)

Fonte: Enejota, 2021.

15. PREMISSAS DE CAPITAL DE GIRO

Com base nas atividades correntes da operação, projetou-se as premissas de 

capital de giro, como seguem.

• Caixa mínimo operacional: 30 dias de faturamento bruto de esgoto;

• Prazo médio de recebimento: 15 dias de faturamento bruto de esgoto;

• Prazo médio de estocagem de produtos químicos: 30 dias de gasto com 

produtos químicos;

Italo Samuel Gbncalves Dantas
Secreiaaspe Infraestrutura

CREA/CE 3^4559 RNP 061887931-5
Portaria 0107007/2021-GP
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• Prazo médio de pagamento a fornecedores de produtos químicos: 15 dias de 

compras de produtos químicos;

• Prazo médio de pagamento a fornecedores de energia: 15 dias de gasto com 

energia;

• Prazo médio de pagamento de salários e encargos: 15 dias de gasto com 

salário do pessoal operacional, comercial e administrativo; e

• Prazo médio de pagamento de impostos: 45 dias de impostos (PIS, COFINS, 

Créditos, IRPJ e CSLL).

Com base nos prazos médios, estimou-se a necessidade de capital de giro e sua 

variação para apuração do impacto no caixa.

A  Tabela a seguir apresenta a DRE Real do Projeto Concessão dos Serviços de 

Esgotamento Sanitário do município do Crato-CE e Gestão Comercial.

16. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Portaria 0107007/2021-GP

O
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Tabela 23 -  DRE Real do Projeto

(Ano 1 -  Ano 18)
Id R E  - R$ M ilha res em  Term os Reais 2023e 2024e 2025e 2026e 2027e 2028e 2029e

Receita Operacional Bruta 9.698 17.756 19.573 21.406 23.254 25.114 26.986 28.868 30.758
Crescimento % n/a 83,08% 10,23% 9,36 % 8,63% 8.00% 7,45% 6.97% 6,55#
Preço Médio Esgoto (R$/m3) 4.38 RS/m’ 4,38 RS/m’ 4.38 RS/m1 4,38 RS/m’ 4,38 RS/m’ 4.38 RS/m’ 4,38 RS/m’ 4,38 RS/m’ 4,38 RS/m1
Preço Médio Águo (RS/m 3) 3,98 RS/m1 3,98 RS/m’ 3,98 RS/m’ 3,98 RS/m’ 3,98 RS/m’ 3,98 RS/m’ 3,98 RS/m’ 3,98 RS/m’ 3,98 RS/m1
Paridade Tarifa 1,1 1.1 1,1 1.1 1.1 1,1 1.1 1.1 11

{-) Deduções (827) (1405) (1486) (1.582) (1.689) (1.797) (1.905) (2.011) (2.116)
* Receito Bruta 8.52% 7,91% 7,59% 7,39% 7,26% 7,15% 7,06% 6,97% 6,88%

{-)H s 1160) (293) (323) (353) (384) (414) (445) (476) (508)
(■) Cofins (737) (1.349) (1.488) (1-627) (1767) (1.909) 12.051) (2.194) (2.338)
(* ) Crédito PIS/COFINS 70 237 325 398 462 526 5 92 659 729

Receita Operacional Líquida 8.872 16.351 18.087 19.824 21.564 23.317 25.082 26.857 28.642
Crescimento % n/a 84,30% 10,62% 9,60% 8,78% 8,13% 7,57% 7,08% 6,65%

(-) Custo do Serviço Prestado (2.306) (3.887) (4.288) (4.694) (5.104) (5.517) (5.932) (6.351) (6.771)
% Receita Liquido 25,99% 23,77% 23.71% 23,68% 23.67% 23,66% 23,65% 23,65% 23,64%

(■) Mõo de Obra Operacional (921) (1.027) (1.133) (1241) (1350) (1460) (1.570) (1.682) (1-794)
(-) Energia Elétrica (295) (1.113) (1.227) (1.343) (1-459) (1*77) (1.695) (1.813) (1.932)
(-) Produtos Químicos (52) (197) (218) (238) (259) (279) (300) (321) (343)
(■) Manutenção do Sistema (694) (77» (853) (934) (1.016) (1.099) (1182) (1-266) (1351)
(-) Análises Laboratoriais (103) (U * ) (126) (138) (150) (162) (175) (187) (200)
(-) Lodo Esgoto (148) (558) (616) (674) (732) (791) (850) (910) (970)
(■) Veículos (94) (104) (115) (126) (137) (148) (159) (171) (182)

Lucro Bruto 6.566 12.464 13.799 15.130 16.461 17.801 19.149 20.506 21.871
Margem Bruta (% Receita Uquida)_______________________________ ____ 74,01% 76,23% 76J9% 76,32% 76J3% 76J4% 76J5% 76J5% 76 je%

(-) Despesas Operacionais (3.202) (3.731) (3.423) (3.014) (2.506) (2.625) (2.748) (2.878) (3.001)
% tteceita Líquida 36,09% 22,82% 18,92% 15,21% 11.62% 11,26% 10,96% 10,72% 10,48%

(-) Despesa Pessoal Comercial e  Administrativo Água (839) (841) (852) (858) (864) (869) (875) (880) (885)
(-) Despesa Pessoal Comercial e  Administrativo Esgoto (111) (123) (136) (149) (162) (176) (189) (202) (216)
(-) Despesa com Estruturação de Dívida (300)
(-} Verificador Independente
(-) Taxe de Regualaçõo
(-) Licenciamento Ambiental e Terceiros (68) (76) (84) (92) (100) (108) (116) (124) (132)
(•) Veículos Água (132) (134) (135) (135) (136) (137) (138) (139) (140)
(-) Veículos Esgoto (17) (19) (21) (23) (25) (27) (29) (32) (34)
(■) Inadimplência (1.633) (2.437) (2.111) (1-679) (1.140) (1.231) (1.323) (1-415) (1.508)
(-) Seguro de Riscos Operacionais (2) (3) (3) (3) (3) (3) (3) (3) (3)
(-) Seguro de Responsabilidade CMI dos Operações (7) (10) (10) (10) (10) (U ) (11) (12) (13)
(-) Seguro de Riscos de Engenharia (36) (33) (28) (25) (26) (25) (25) (28) (28)
(■) Seguro de Responsabilidade de Obras (32) (29) (25) (23) (23) (22) (22) (25) (25)
(■) Gorantio Bid Bond
(-) Garantia Performance Bond (24) (22) (19) (17) (17) (16) (16) (18) (18)

EBITDA 3.364 8.734 10.376 12.115 13.955 15.176 16.402 17.628 18.870
Margem SBITDA (% Receita Uquida)______________________________ 37.92% 53,41% 57J7M 61A1% 64,71% 65,08% 6SJ9% 65,64% 65 J8 X

(-) Depreciação & Amortização (415) (1.254) (2.066) (2.724) (3.275) (3.834) (4.401) (4.990) (5.604)
EBIT - Resultado Opreadonal 2.950 7.480 8.309 9.391 10.680 11.342 12.001 12.638 13.266
Margem FBIT (% Receita Uquida) 33J59Í 45,74% 45,94% 47J7% 49,53* 48,64% 47,85% 47,06% 46J2%
Lucro Liquido 1.959 4.806 5.113 5.719 6.526 3.719 3.467 3.244 3.067
Margem liquida <% Receita Uquida) 2ZQ8H 29,39% 20J7M 28,85% 30J6% 15,99% 13,82% ___ 12,08% 10,71%

Fonte: Enejota, 2021.
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32.655 34.555 36.459 36.577 36.685 36.781 36.867 36.941 37.005
6,17% 5.82% 5,51% 0.32% 0,29% 0,26* 0,23% 0,20* 0,17%

4.38 RS/m’ 4.38 RS/m’ 4,38 R$/m‘ 4.38 RS/m’ 4,38 RS/m’ 4.38 RS/m’ 4.38 RS/m’ 4,38 RS/m’ 4,38 RS/m ’
3.98 RS/m’ 3.98 RS/m’ 3,98 RS/m 1 3,98 RS/m’ 3.98 RS/m’ 3.98 RS/m’ 3.98 RS/m’ 3.98 RS/m' 3.98 RS/m’

1.1 1,1 11 V U u 1.1 11 1.1

(1 2 2 0 ) (2.321) (2.420) (2.395) (2.399) (2.403) (2.406) (2.408) (2.410)
6,80% 6,72% 6,64% 6,55% 6,54% 6,53% 6,53% 6,52% 6,51*

(539) (570) (602) (604) (605) (607) (608) (610) (611)
(2.482) (2.626) (2.771) (2.780) (2.788) (2.795) (2.802) (2.808) (2.812)

801 876 953 989 994 999 1.004 1.009 1.013

30.435 32.235 34.040 34.183 34.286 34.378 34.461 34.533 34.596
6.26% 5,91% 5.60% 0,42* 0.30% 0,27% 0,24* 0,11% 0.18%

(7.193) (7.617) (8.042) (8.073) (8.101) (8.127) (8.151) (8.172) (8.191)
23,64% 23,63% 23,63% 23,62% 23,63% 23,64% 23,65* 23,66* 23,63%
(1.907) (2.020) (2.134) (2.143) (2.151) (2.159) (2.166) (2.173) (2.179)
(2.0S2) (2.172) (2.292) (2.299) (2.306) (2.313) (2.318) (2.323) (2.327)
(364) (385) (406) (408) (409) (410) (411) (412) (412)

(1-436) (1.521) (1.606) (1.613) (1.620) (1.626) (1.631) (1.636) (1.640)
(212) (225) (237) (238) (239) (240) (241) (242) (242)

(1.030) (1.090) (1.150) (1.1S4) (1157) (1-160) (1163) (1166) (1-168)
(Í94 ) (205) (217) (2 tt ) 421$) (219) (220) (221) (221)

23.242 24.617 25.998 26.110 26.185 26.251 26.310 26.361 26.405
76JS% __ 76,37* 76,37* 76ra>* _  76J7% 76je% 76.35% 764<* 76,32*

(3.125) (3.241) (3.365) (3.317) (3.328) (3.345) (3.354) (3.362) (3.362)
10.27% 1006% 9.88% 9,70% 9.71% 9,73% 9,73% 9,73% 9,72%
(890) (894) (898) (902) (905) (909) (912) (914) (917)
(229) (243) (257) (258) (259) (260) (261) (261) (262)

(141) (149) (157) (158) (159) (159) (160) (160) (161)
(140) (141) (142) (142) (143) (144) (144) (144) (145)
(36) (38) (40) (40) (40) (40) (41) (41) (41)

(1601) (1-694) (1.787) (1.793) (1.798) (1.803) (1.807) (1811) (1.814)
(4) (4) (4) (4) (4) (4) (4) (4) (4)
(14) (14) (15) (IS ) US) (15) (15) (15) (15)
(28) (25) (25) (21 (2) (4) (4) (4) (D
(25) (22) (22) m (1) (4) (4) (4) (1)

(18) (17) (17) ( » (1) (3) (3) (3) (1)

20.117 21.376 22.633 22.794 22.857 22.907 22.956 22.999 23.043
66,10% 66J1% 66,49* 6 6 Jt% 66,67* 66,63* 66,62* 66/60% 66,61%
(6.243) (6.909) 17 604) (7.984) (8.032) (8.079) _ (8-125) (8.170) (8.214)
13.874 14.467 15.029 14.810 14.825 14.827 14.831 14.829 14.829
45.59% 44JMt% 44.15% 4342* 43,24* 4343% 43,04% 42$4% 42JÊH
3.516 4.063 4.600 4.655 4.861 5.073 5.308 5.560 5.838
JJ/55K 12,60% 13J1% 13,62* 14,18% 14,76% 15AO% 1640* 16,U% ___
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Tabela 23 -  DRE Real do Projeto 

(Ano 19 -  Ano 35)
|DRE- R$ Milhares em Termos Reais ü  2040e 204 le 2042e 2043e 2044e 2045e 2046e 2047e

Receita Operacional Bruta 37.059 37.103 37.136 37.160 37.190 37.177 37.171 37.155
Crescimento % 0.15% 0,12% 0,09% 0,06% 0.08% ■4,04% ■0,02% -0.04%
Preço MédloEsgoto (RS/m 3) 4,38 RS/m1 4.38 RS/m’ 4,38 RS/m’ 4,38 R$/m* 4,38 RS/m’ 4,38 RS/m’ 4,38 RS/m’ 4.38 RS/m’
Preço Médio Água (RS/m 3) 3.98 RS/m* 3.98 RS/m’ 3.98 RS/m’ 3.98 RS/m’ 3,98 RS/m’ 3.98 RS/m’ 3.98 RS/m’ 3.98 RS/m’
Paridade Tarifo 1.1 1.1 1.1 1.1 11 11 1,1 1,1

(-) Deduções (2.410) (2.410) (2.409) (2.408) (2.407) (2.403) (2.399) (2.395)
% Receita Bruto 6.50% 6,50% 6,49% 6.48% 6.47% 6.46% 6.45% 6,45%

(-)Pls (611) (612) (613) (613) (614) (613) (613) (613)
(•) Cofins (2.816) (2:820) (2.822) (2.824) (2.826) (2.825) (2.825) (2.824)

(+) Crédito PIS/COFINS 1.018 1.022 1.026 1.029 1.033 1.036 1.039 1.042

Receita Operacional Líquida 34.649 34.692 34.727 34.752 34.783 34.774 34.772 34.760
Cretclmento % 0,13% 043% 0,10% 0,07% 0,09% ■003% -001% -0,03%

(-) Custo do Serviço Prestado (8.207) (8.221) (8.233) (8.243) (8.253) (8257) (8.260) (8.261)
% Receita Uquida 23.69% 23,70% 23.71% 23.72% 23.73% 23,74% 23,75% 23.77%

(-) Mâo de Obro Operacional (2.184) (2J89) (2.193) (2.197) (2.200) (2.202) (2.204) (2.206)
(-) £nergia Elétrica (2.331) (2.334) (2.336) (2.338) (2.340) (2.339) (2.339) (2.338)
( ') Produtos Químicos (413) (414) (414) (414) (415) (415) (415) (414)
(•) Manutençõo do Sistema (1.644) (1.648) (1.651) (1.6S4,1 (1.656) (1.658) (1.660) (1.661)
(-) Análises Laboratoriais (243) (244) (244) (244) (245) 1245) (245) (245)
(■) lodo Esgoto (1-169) (1.171) (1172) (1173) (1174) (1174) (1.174) (1.173)
(-) Veículos __  (222) (222) (223) (223) (223) (224) (224) (224)

Lucro Bruto 26.442 26.471 26.493 26.506 26.530 26.518 26.512 26.499
Mergem Bruta (% Receita Liquida)________ 7641% 7*40%___ 7849% 7648% 7647% 76 46% 7643% 7644%

(-) Despesas Operacionais (3.368) (3.373) (3.378) (3.388) (3.392) (3.393) (3.387) (3.386)
% Receita Uquida 9.72% 9,72% 9,73% 9.75% 9.75% 9,76% 9.74% 9,74%

(-) Despesa Pessoal Comercial e Administrativo Água (919) (921) (923) (925) (926) (927) (928) (928)
(-) Despesa Pessoal Comercial e Administrativo Esgoto (263) (263) (264) (264) (265) (265) (265) (265)
(-) Despesa com Estruturação de Divido
(-) Verificador Independente
( -)  Taxa de Regualaçõo
(-) Ucenciomento Ambiental e  Terceiros (161) (162) (162) (162) (162) (163) (163) (163)
(-) Veículos Água (145) (145) (146) (14 6) (146) (146) (147) (147)
(-) Veículos Esgoto (41) (41) (41) (41) (41) (41) (41) (41)
(-) Inadimplência (1.817) (1*19) (1.820) (1.822) (1.823) (1.822) (1822) (1.821)
( -)  Seguro de Riscos Operacionais (4) (4) (4) (4) (4) (4) (4) (4)
( -)  Seguro de Responsabilidade Qvll das Operações (15) (15) (15) (15) (16) (16) (16) (16)
(-) Seguro de Riscos de Engenharia (1) (1) (1) (4) (3) (3) (1) d )
( -) Seguro de Responsabilidade de Obras 11) (1) ( 1) (3) (3) (3) (1) (0)

( -)  Garantia Bid Bond
( -)  Garantia Performonce Bond (1) (1) (1) (2) (2) (2) (0) ( o)

EBITDA 23.073 23.098 23.115 23.120 23.139 23.125 23.126 23.113
Mwyvm EBITDA (% Recata Uqiáda) 66,58% 6648% 6643% 6642% 6640% 6641% 6649%

(- )  Depredaç3o &  Amortização________  ___ (8.256) (8.298) (8.338) (8.376) (8.413) (8.448) (8.481^ (8.511)
EBIT - Resultado Opreacional 14.817 14.800 14.777 14.744 14.726 14.677 14.645 14.602
O n m  ÍU T (%  Receba Ugiriéqf 42.76% 4209% 4243% 42.43% 424*% 4241% 42.12% 4 2 jn %

Lucro liquido 6.131 6.447 6.790 7.155 7.568 7.998 8.484 8.843
AHÊfftm Uqutde (%  Receita UqiMm)_________ _ _  _ _ _______ 1709% 1848% 1945% 204*% _214*% 2300% 2440% 25,44»

Fonte: Enejota, 2021
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37.130 37.094 37.050 36.997 36.933 36.859 36.775 36.751 36.751
-0.07% ■0,1096 -0,12% ■0,14% -0,17% -0,20% -0,23% -0,06% 0,00%

4,38 RS/m* 4,38 RS/m* 4,38 RS/m* 4.38 RS/m* 4,38 RS/m* 4.38 RS/m* 4.38 RS/m* 4,38 RS/m* 4.38 RS/m*
3,98 RS/m* 3,98 RS/m• 3.98 RS/m• 3,98 RS/m* 3,98 RS/m1 3,98 RS/m* 3.98 RS/m* 3,98 RS/m ’ 3.98 RS/m’

11 U 1,1 1.1 U 1,1 1.1 11 1,1

(2.390) (2.385) (2.377) (2.363) (2.341) (2.321) (2.307) (2.301) (2.359)
6,44% 6,43% 6,42% 6,39% 6,34% 6,30% 6,27% 6,26% 6.42%

(613) (612) (611) (610) (609) (608) (607) (606) (606)
(2.822) (2.819) (2.816) (2.812) (2.807) (2.801) (2.795) (2.793) (2.793)
1.044 1.046 1.050 1.059 1.075 1.088 1.095 1.098 1.040

34.739 34.709 34.673 34.634 34.593 34.538 34.468 34.449 34.392
-0/J6H -0,09% ■040% ■0,11% ■0,12% ■0,16% ■040% ■0*5% -047%

(8.260) (8.257) (8252) (8.247) (8.240) (8.232) (8.223) (8.221) <8.221)
23,78% 23,79% 23,80% 23,81% 23.82% 23,83% 23,86% 23,86% 23,90%
(2.206) (2.206) (2.206) (2.206) (2.206) (2.206) (2.206) (2.206) (2.206)
(2.337) (2.335) (2.332) (2.329) (2.325) (2.320) (2.315) (2.313) (2.313)
(414) (414) (413) (415) (412) (411) (410) (410) (410)

(1.661) (1-661) (1.661) (1.661) (1.661) (1.661) (1.661) (1.661) (1.661)
(246) (246) (246) (246) (246) (246) (246) (246) (246)

(1172) (1.171) (1-170) (1.168) (1.166) (1-164) (1.161) (1.161) (1.161)
(224) (224) (224) (224) (224) (224) (224) (224) (224)

26.479 26.452 26.421 26.387 26.353 26.306 26.244 26.229 26.171
76,22% 7641% 7620% 7 ê jf% 7648% 7647% 7649% 76*494 7640%

(3.385) (3.384) (3.388) (3.386) (3.382) (3.372) (3.368) (3.366) (3.366)
9,75* 9,75# 9,77% 9.78% 9,78% 9,76% 9,77% 9.77% 9,79%
(929) (929) (929) (929) (929) (929) (929) (929) (929)
(265) (265) (265) (265) (265) (265) (265) (265) (265)

(163) (163) (163) (16S) (163) (163) (163) (163) (163)
(147) (147) (147) (147) (147) (147) (147) (147) (147)
(41) (41) (41) (41) (41) (41) (41) (41) (41)

(1.820) (1.818) (1.816) (1-814) (1.810) (1.907) (1.803) (1*02) (1.802)
(4) (4) (4) (4) (4) (4) (4) (4) (4)

(16) (16) (16) (15) (15) (15) (15) (15) (15)
(0) (0) (3) (3) (3) (0) (0)
(0) (0) (3) (3) (3) (0) (0)

(0) (0) (2) (2) (2) (0) (0)

23.094 23.069 23.032 23.001 22.970 22.934 22.877 22.863 22.805
66,48% 66/16% 66*3% 66*1% 66,40% 66.40% 66*7% 69*7% 69*1%
(8.538) (8.562) (8.606) (8.707) (8.890) (9.036) (9.109) (9.148) (8.523)
14.555 14.507 14.427 14.295 14.080 13.898 13.767 13.715 14.282
41*0% 41*0% 41,61% 4 u r% 40,70% 4044% 39*4% 59*1% 41*3%
9.038 9.251 9.463 9.530 9.388 9.270 9.184 9.150 9.495
26,02% 26.65% 27*9%___ 27*1% 27,14% _2M«X 26*5% 26*9% 27*1%

£
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1 CONSIDERAÇÕES GERAIS

Este Relatório de Engenharia e Afins consiste na avaliação técnica de engenharia 
quanto aos itens que podem ter impacto no PROJETO, bem como na elaboração dos estudos 
necessários para estruturação do PROJETO. Cabe salientar que esse estudo serve apenas 
como um referencial para potenciais licitantes, e não possui nenhum tipo de caráter 
vinculante. Desta forma, eventuais interessados em participar da licitação podem adotar 
premissas diferentes das descritas nesse documento, sempre se limitando às exigências 
estabelecidas no EDITAL e no CONTRATO DE CONCESSÃO. Adicionalmente, esse estudo não 
tem qualquer valor para questionamento por parte dos licitantes, nem terá qualquer valor 
para construções de pleitos e solicitações de reequilíbrio econômico-financeiro.

Para desenvolvimento deste Relatório de Engenharia e Afins foi utilizado como base 
de informações o Diagnóstico da Situação Operacional, o qual foi elaborado com 
informações disponibilizadas pela SAAEC e com dados coletados na visita técnica ao 
município, no mês de agosto de 2019. As informações foram complementadas com os dados 
do Plano Municipal de Saneamento Básico e do Plano Diretor de Urbanismo, projetos 
existentes e demais materiais disponibilizados pelas secretarias e órgãos públicos.

O Projeto de engenharia apresenta uma concepção, contendo os requisitos técnicos 
mínimos para operação e exploração dos principais sistemas relativos aos serviços de 
esgotamento, manutenção e conservação das infraestruturas envolvidas, ampliação dos 
sistemas para universalização, orçamento do custo global dos investimentos necessários 
para implantação, melhoria e recuperação e/ou expansão dos sistemas (CAPEX) e orçamento 
dos custos de operação e manutenção dos serviços prestados (OPEX).

Também foi desenvolvido um estudo populacional, com base nas informações dos 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), apresentando as projeções de 
crescimento da população do município ao longo de 35 anos, atingindo o ano de 2056. 
Foram concebidos três cenários de crescimento populacional resultantes de diferentes 
métodos de projeção. A partir do Estudo Populacional, foi desenvolvido o Estudo de 
Demanda, determinando as necessidades de esgotamento sanitário, representadas pelas 
vazões de esgoto.

Para concepção das unidades que compõe o Sistema de Esgotamento foi 
estabelecida uma padronização das estruturas a serem implantadas, com tipologia em 
função da capacidade instalada.
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Esta padronização foi adotada para:

• Elevatórias de Esgoto (EE);
• Estações de Tratamento de Esgoto (ETE).

A padronização é uma forma racional de expandir a infraestrutura, reduzindo custos 
de projetos, obras, manutenção e operação.
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2 SUMÁRIO EXECUTIVO

O município do Crato-CE está localizado no estado do Ceará a aproximadamente 
507,6 Km da capital Fortaleza. O município faz parte da Região Metropolitana do Cariri. Os 
dados do último censo do IBGE, publicados no ano de 2010, indicam que o município do 
Crato tinha 121.428 habitantes, sendo 100.916 na área urbana e 20.512 na área rural com 
uma taxa de ocupação domiciliar de 3,57 habitantes/domicílio. De acordo com o estudo 
populacional desenvolvido para cálculo das demandas, em 2044, o município atingira sua 
população máxima que será de 154.460 habitantes, sendo 141.785 habitantes na área 
urbana e 12.675 habitantes na área rural com uma taxa de ocupação domiciliar de 3,42 
habitantes/domicílio.

De acordo com a concepção prevista o sistema esgotamento sanitário será 
responsável por atender 90% da população do município (rural e urbana) até o ano de 2033, 
conforme meta de universalização. Considerou-se que cerca de 10% da população não será 
atendida devido aos altos custos e as dificuldades para integrar alguns locais aos sistemas de 
esgotamento projetados.

Atualmente o Sistema de Esgotamento Sanitário (SES) do município do Crato atende 
32,79% da população com coleta de esgotos, contando com 10.634 ligações ativas e com 
aproximadamente 103.027m de redes coletoras (SAAEC, 2018). Com relação ao tratamento 
dos efluentes coletados, atualmente, das cinco Estações de Tratamento de Esgoto (ETE) que 
compunham o SES, três estão desativadas e não serão reativadas de acordo com a SAAEC, 
uma encontra-se inoperante (ETE Seminário) e apenas uma ETE, localizada no Conjunto 
Habitacional Filemon Lima Verde, está em funcionamento. Menos de 8% do efluente 
coletado no município é tratado e apenas 2,67% da população é atendida com tratamento 
de esgotos.

O Projeto de Engenharia desenvolvido prevê que para a universalização dos serviços 
o sistema de esgotamento deverá ser dividido em cinco sistemas, sendo dois principais 
(Granjeiro e Petrobrás) e três mais afastados da área urbana, (Conjunto Habitacional São 
Bento, Distrito Dom Quintino e Distrito Ponta da Serra), para isso deverão ser implantados 
252.411 m de redes, além da substituição de 36.059 m de redes existentes, 22 Estações 
Elevatórias e quatro novas ETEs distribuídas em 29 subsistemas de esgotamento, conforme 
mostram os Anexos 3 a 5. As duas ETE existentes (Filemon e Seminário) deverão ser 
desativadas após implantação das ETE Petrobrás e Granjeiro e duas novas ETE serão 
implantadas com recursos da Caixa Econômica Federal (Minha Casa Minha Vida) nos 
conjuntos habitacionais São Bento 1 e 2, de acordo com a nova concepção. Também foram 
considerados custos para instalação de hidrômetros nas novas instalações e substituição de 
hidrômetros a cada sete anos, já que foi previsto que a gestão comercial dos serviços de 
água deverá ser realizada pelo responsável pelo serviço de esgotamento.
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3 INTRODUÇÃO

O Relatório de Engenharia e Afins foi realizado com base no levantamento realizado 
em campo durante o mês de agosto de 2019, projetos e informações disponíveis junto à 
SAAEC, Prefeitura do Crato e demais órgãos e secretarias, às informações do Sistema 
Nacional de Informações Sobre Saneamento (SNIS) e do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), além das informações apresentadas Diagnóstico da Situação Operacional.

O Estudo de Demanda tem como objetivo determinar o incremento dos serviços de 
abastecimento de esgotamento sanitário em função do crescimento populacional e da 
universalização destes serviços, ao longo de 35 anos, que é o horizonte deste projeto.

Em função do crescimento populacional, são dimensionadas as vazões de consumo 
de água e geração de esgoto, utilizando para tanto, os critérios técnicos determinados pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

A distribuição destas vazões é realizada segundo a lógica estabelecida pelos fatores 
geográficos e temporais.

Neste estudo foram desenvolvidos dois cenários de atendimento, sendo o primeiro 
para demonstração do atendimento de 100% da demanda em todo horizonte de projeto 
(2019 a 2056) e o segundo considerando metas de evolução de atendimento e 
universalização dos sistemas. Foi considerado o atendimento de 90% da população (urbana 
e rural) com a universalização dos serviços até o ano de 2033, conforme indica o novo Marco 
Legal do Saneamento Básico.

A estruturação do Projeto de Engenharia apresentado neste Relatório descreve os 
parâmetros de projetos utilizados para o dimensionamento e verificação das estruturas 
componentes do sistema de esgotamento sanitário, resume o funcionamento atual dos 
sistemas e em seguida apresenta as concepções previstas para os sistemas de esgoto, 
identificando as principais intervenções necessárias em cada instalação para possibilitar a 
universalização dos serviços no município.
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4 ESTUDO POPULACIONAL

Para o estudo populacional, foi realizada a análise estatística acompanhada das 
características históricas e geográficas do município. A projeção populacional obtida 
determina a população que deverá ser atendida pelos serviços de saneamento no horizonte 
de projeto de 35 anos.

Essa projeção é fundamental para obter as vazões de contribuição de esgoto 
sanitário e para o dimensionamento das estruturas componentes do sistema.

4.1 P la n o  D ir e t o r  d e  U r b a n ism o

O Plano Diretor de Urbanismo apresenta um conjunto de princípios e regras 
orientadoras da ação dos agentes que constroem e utilizam o espaço urbano. O Plano auxilia 
no futuro desenvolvimento socioeconômico e futura organização espacial dos usos e 
ocupação do solo, das redes de infraestrutura e de elementos fundamentais da estrutura 
urbana para o município, que são aprovadas por lei municipal.

Esse levantamento é importante para definição da área de expansão urbana dentro 
do zoneamento proposto pelo Plano, zoneamento este que divide o município em áreas 
sobre as quais incidem diretrizes diferenciadas para o uso e a ocupação do solo, e que 
devem ser consideradas para os serviços de saneamento.

O zoneamento tem como principais objetivos controlar o crescimento urbano, 
proteger áreas inadequadas à ocupação urbana, além de minimizar os conflitos entre usos e 
atividades.

O município do Crato possui Plano Diretor de Urbanismo estabelecido pela Lei 
Municipal n̂  2.279/2005, cuja última atualização foi realizada no ano de 2010, que dispõe 
sobre sua política de desenvolvimento e de expansão urbana, objetivando, a partir da 
fixação de objetivos e diretrizes definidos no Plano Estratégico e no Plano de Estruturação 
Urbana, orientar o processo de transformação do município, assegurando uma melhor 
qualidade de vida a seus habitantes.

O Plano indica que o crescimento municipal ocorreu nas imediações de sua área 
central, que abriga atualmente o seu centro histórico, onde a cidade foi crescendo, 
inicialmente de forma radiocêntrica. O centro e sua área comercial foi se expandindo 
progressivamente, provocando o deslocamento da população que ali residia para os sítios 
adjacentes, dando origem à formação de novos bairros residenciais.

A Planta Oficial de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo Urbano apresenta 31 
bairros e sete tipos de zonas:
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I - Zona Residencial, ZR, subdividida em: ZR1, ZR2, ZR3 e ZR4;

II - Zona de Uso Misto, ZUM;

III - Centro de Unidade de Vizinhança, CEUV;

IV - Zona de Renovação Urbana, ZRU;

V - Zona Comercial e de Serviços Especiais, ZCSE;

VI - Zona Industrial, Zl;

VII - Zona Especial, ZE.

As zonas residenciais (ZR) estão divididas de acordo com o tipo de ocupação e a 
densidade e as demais zonas estão divididas em função do tipo de ocupação e características 
ambientais.

4 .2  P r o je t o s  em  Im p la n t a ç ã o

A existência de novos projetos urbanísticos já aprovados e em fase de implantação, 
mas ainda não identificados geograficamente, consiste em uma expansão demográfica e 
populacional que deve ser considerada.

Através dos projetos em implantação, identifica-se futuras áreas de expansão onde 
já deve-se considerara necessidade do atendimento das demandas de esgoto.

Em conjunto com o Plano Diretor, essa informação auxilia no entendimento da 
distribuição demográfica.

As manchas em vermelho indicam alguns loteamentos e conjuntos habitacionais 
novos ou em fase de implantação identificados nas imagens por satélite.
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Fonte: Adaptado Google Earth®, 2019.

4 .3  P r o je ç ã o  Po p u la c io n a l

Os dados do último censo do IBGE, publicados no ano de 2010, indicam que o 
município do Crato tinha 121.428 habitantes, sendo 100.916 na área urbana e 20.512 na 
área rural com uma taxa de ocupação domiciliar de 3,57 habitantes/domicílio.

Entre os anos de 1970 e 2010 houve um crescimento de 141,35% da população 
urbana enquanto a população rural caiu 29,7%. De 2000 a 2010 a população do município do 
Crato cresceu a uma taxa média anual de 1,50%.

A Tabela a seguir, mostra a evolução da população do município do Crato entre os 
anos 1970 a 2010.

Ta b ela  1. P o p u la ç ã o  R e s id en t e  n o  M u n ic íp io  d o  Cr a t o .

ANO URBANA RURAL TOTAL
1970 41.812 29.184 70.996
1980 58.306 22.369 80.675
1991 70.28 20.239 90.519
2000 83.917 20.729 104.646
2010 100.916 20.512 121.428

Fonte: IBGE.
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Para realizar as projeções populacionais, foram utilizados os dados dos censos de 
1970, 1980, 1991, 2000 e 2010, a depender do método, disponibilizados no site do IBGE. 
Foram concebidos três cenários de crescimento populacional resultantes de métodos 
comumente utilizados para projeções populacionais: AiBi, Linear e Logarítmico.

O modelo escolhido para cada município foi aquele que mais se aproximou dos 
valores das projeções do IBGE. Uma vez escolhido o modelo, utilizou-se o mesmo para 
estimar a população nos anos seguintes, de forma que o gráfico de cada município 
apresente a tendência de crescimento ou decrescimento da população.

Os três métodos de projeções populacionais considerados podem ser categorizados 
como modelos de extrapolação e o método que mais se aproximou das projeções do IBGE 
foi o método AiBi, conforme a TA BELA  2  e a FIG URA 2  seguir:

Ta b ela  2  Pr o jeç õ es  Po p u la c io n a is  - M u n ic íp io  d o  Cr a t o .

Ano População
(Linear)

População
(Logarítmica) AiBi IBGE

1970 70.996 70.996 70.996 70.996
1980 80.675 80.675 80.675 80.675
1991 90.519 90.519 90.519 90.519
2000 104.646 104.646 104.646 104.646
2010 121.428 121.428 121.428 121.428
2019 129.487 128.646 133.280 132.123

Fonte: Enejota, 2019.

F ig u r a  2 . Co m p a r a t iv o  d o s  M ét o d o s  d e  Pr o jeç ã o  P o pu la cio n a l  en t r e  1 9 7 0  e  2019 .

PROJEÇÃO POPULACIONAL (1 9 7 0 -2 0 1 9 )
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Fonte: Enejota, 2019.

O método AiBi modula a projeção populacional em função da dinâmica 
populacional projetada para uma área maior. Para esse caso é levada em consideração a 
intensidade de crescimento (taxa crescimento) da área maior (dois pontos no tempo mais a 
projeção) e das áreas menores (dois pontos no tempo), além da representatividade do 
tamanho populacional das áreas menores em relação à área maior.

No método AiBi é utilizada a seguinte equação:

Ta b ela  3. F ó r m u l a s  d a  Pr o jeç ã o  d o  M ét o d o  A iB i.

J l .
*» t  PREFEITURA d om: CRATO

Fórmula da Projeção Coeficientes

Pl(t) = a ,P (t) + bl P,{t0) = a,P {t0) + bi 
/>(/,) = a,P(/,)+6,

Onde:

Pi(t): população de uma determinada área menor i. no tempo t. (hab.);

a j : o coeficiente de proporcionalidade do incremento da população da área menor i 
em relação ao incremento da população da área maior;

b |: o coeficiente linear de correção.

Mesmo não sendo o método de projeção mais adequado para horizontes temporais 
mais longos, o método AiBi se mostrou o mais oportuno já que é o método adotado pelo 
IBGE (2019) para a projeção de pequenas áreas, baseando-se na aplicação original de 
Madeira e Simões (1972). Além dos dados estarem mais próximos do alcançados pelos IBGE, 
conforme se verifica na TABELA 2, de acordo com Waldvogel (1998), não se exige o uso de 
dados de estatísticas vitais. Ademais, segundo a referida autora, a extrapolação da 
população para datas futuras é feita através do pressuposto básico de que a tendência 
populacional observada no passado continuará válida no futuro, demandando, portanto, 
apenas dois pontos no tempo das estimativas populacionais pretéritas. Para o caso em 
questão, seguindo a mecânica básica do método utilizada pelo IBGE consideraram-se os 
dados dos Censos de 1970 e 2010, já que esse período reflete a dinâmica populacional 
prospectada pelo IBGE para os próximos anos. Além disso, o crescimento populacional das 
áreas pequenas (municípios) na projeção é uma função da projeção da área grande (País), 
cujos dados foram obtidos da projeção por coortes componentes realizadas pelo IBGE para o 
horizonte temporal considerado. Com isso, consegue-se obter resultados na projeção 
populacional por município, condizentes com cenário prospectado para o país ao longo dos 
próximos anos, como a convergência territorial nas taxas de fecundidade e mortalidade, e
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também de arrefecimento dos movimentos migratórios. Além disso, mantém-se uma 
proporcionalidade entre a população projetada das áreas pequenas e da grande, de modo 
que a soma das primeiras corresponda exatamente a segunda.

A diferença observada entre o AiBi do IBGE e AiBi empregado no presente estudo se 
deve a adaptação metodológica empreendida para a aplicação eficiente do método. Isto é, 
em virtude do IBGE apenas disponibilizar informações populacionais para 2060 no plano 
nacional (IBGE, 2020), aplicou-se o método AiBi para três níveis de análise, Brasil-Unidades 
da Federação, Unidades da Federação-Municípios e Municípios-área urbana/área rural. 
Oportunamente, aplicar-se-á a variação logística do referido método para populações muito 
pequenas, que tendem assumir valores negativos ("serem dizimadas") no longo prazo da 
projeção.

Para o caso do município do Crato, foi necessário aplicar um ajuste no método AiBi, 
pois de acordo com a SAAEC a população atual é de 140.915 habitantes, diferente da 
projeção do IBGE para o ano de 2019 que é de 132.123 habitantes, portanto a projeção 
populacional do município do Crato, após ajustes solicitados pela SAAEC é a seguinte:

CREAICE 3^4559 RNP 051837931-6 
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Ta b ela  4 . Pr o jeç ã o  Po pu la cio n a l  -  M u n ic íp io  d o  Cr a t o .

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATQ/CE

Ano
Projeção

Populacional
(hab.)

Projeção
Populacional

Urbana

Projeção
Populacional

Rural
2019 140.915 122.176 18.739
2020 141.945 123.418 18.527
2021 142.947 124.636 18.311
2022 143.918 125.826 18.092
2023 144.856 126.986 17.870
2024 145.756 128.113 17.643
2025 146.617 129.203 17.414
2026 147.437 130.256 17.181
2027 148.214 131.269 16.945
2028 148.947 132.241 16.706
2029 149.634 133.170 16.464
2030 150.278 134.058 16.220
2031 150.876 134.902 15.974
2032 151.425 135.701 15.724
2033 151.929 136.455 15.474
2034 152.383 137.161 15.222
2035 152.793 137.824 14.969
2036 153.155 138.441 14.714
2037 153.471 139.013 14.458
2038 153.742 139.539 14.203
2039 153.968 140.021 13.947
2040 154.151 140.460 13.691
2041 154.292 140.856 13.436
2042 154.389 141.208 13.181
2043 154.445 141.518 12.927
2044 154.460 141.785 12.675
2045 154.445 141.919 12.526
2046 154.435 142.012 12.423
2047 154.368 142.195 12.173
2048 154.260 142.337 11.923
2049 154.111 142.435 11.676
2050 153.921 142.490 11.431
2051 153.688 142.502 11.186
2052 153.413 142.469 10.944
2053 153.096 142.392 10.704
2054 152.734 142.269 10.465
2055 152.331 142.102 10.229
2056 152.178 141.970 10.208

Fonte: Enejota, 2019.

Italo Samuel Gwçalves Dantas
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0  municio do Crato deverá atingir sua população máxima no ano de 2044 com uma 
taxa de ocupação domiciliar de 3,42 habitantes/domicílio. Após o ano de 2044 deverá 
ocorrer uma leve redução da população devendo chegar 152.178 habitantes no ano de

Com a diminuição das taxas de natalidade, envelhecimento da população e por 
diversos fatores observa-se que haverá um declínio do crescimento populacional, 
principalmente na região nordeste, dentro de algumas décadas.

4 .4  D is t r ib u iç ã o  d a  Po p u la ç ã o  n o s  S e t o r e s  d e  Es g o t a m e n t o  S a n it á r io

A distribuição da população urbana projetada para o horizonte de projeto nos 
setores de esgotamento sanitário foi realizada com base na densidade demográfica do 
município, indicada no censo do IBGE do ano de 2010 e no Plano Diretor de Urbanismo.

As áreas de expansão também foram definidas através de análise das imagens 
disponíveis do satélite do Google Earth® (2019), comparando-se os anos de 2001, 2006, 
2013 e 2019. Comparando-se as imagens foi possível identificar os locais com maior 
potencial para expansão populacional até o ano de 2056. Houve um aumento na densidade 
nas áreas já urbanizadas devido ao aumento da população e o fenômeno de diminuição do 
número de habitantes por domicilio causado principalmente pelo avanço do número de 
domicílios particulares.

De acordo com análise das imagens observou-se uma tendência de crescimento 
populacional na região leste, nas proximidades ao longo da Avenida Padre Cicero e na região 
sudoeste ao longo da Avenida Jose Horácio Pequeno e da Avenida Pedro Felício Cavalcante.

A delimitação dos setores de abastecimento de esgotamento sanitário pode ser 
observada nas plantas dos projetos conceituais que fazem parte deste Relatório.

2056.
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Fonte: Adaptado Google Earth•  2019.

Italo Samuel J cnçalves D antas  
Secrefànooe infraestrutura 

CREA/CE 3^4559 RNP 061887931-5 
Portaria 0107007/2021-GP

O Página 21 de 168



d u .  pREFimjR A 0|1CWATO,Ct 
« A  n PREFEITURA DO -------- ---- v
?$£ CRATO
■■m CRATO ibj

F ig u ra  4. Im agem  d e  S a té lite  -  M u n ic íp io  d o  C r a t o  -  200 6 .

Fonte: Adaptado Google Earth®, 2019.

F ig u r a  5. Im a g e m  d e  Sa t é l it e  -  M u n ic ípio  d o  Cr a to  -  201 3 .

Fonte: Adaptado Google Earth®, 2019.
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F ig u r a  6. Im a g e m  d e  Sa t é l it e  -  M u n ic íp io  d o  Cr a t o  -

PREFEITURA DO

PREFEITURA MUNIÇIPAl DE CRATOíCE
n m  J ^ 3  

« = « = = _____— tc— ——

F ig u r a  7. De n sid a d e  De m o g r á f ic a  -  M u n ic íp io  d o  Cr a to .

Sinopse do Censo 2010 - Densidade 
Dem ográfica P relim inar 
(Habitantes/K m 2)18 361 6 
1 75 83 3 1478 52 
H 1533 85,3 4841 46 
15089 22 a 12975 06 
112975 34 a 29320 34

fonte iB G t . Sinopse aor Setores. Cereso 2010.

Fonte: Censo do IBGE, 2010.

Italo SamuelGlftiçaives Dantas
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5 ESTUDO DE DEMANDA

Para o dimensionamento da vazão de esgoto sanitário foram utilizados critérios e 
parâmetros de projetos previstos em Normas Técnicas Brasileiras, padrões da SAAEC e 
outros consolidados pelo uso, pertinentes ao tema sistema de esgotamento sanitário.

Os parâmetros utilizados para o cálculo foram os seguintes:

• População Atendida (hab.);
• Contribuição per capita - L/hab.dia;
• Coeficiente de retorno esgoto/água -  (ABNT, NBR 9649,1986)
• índice de Atendimento (%);
• Taxa de infiltração -  L/s.Km;
• Coeficiente do dia de maior consumo -  K l: 1, 2 (ABNT, NBR 9649,1986);
• Coeficiente da hora de maior consumo -  K 2 :1,5 (ABNT, NBR 9649,1986).

5.1  Po p u la ç ã o  A t e n d id a

De acordo com a SAAEC a população residente atendida com rede coletora no 
município do Crato, no ano de 2017, era de 43.071 habitantes ou 32,79% da população que 
era de 131.372 habitantes. O estudo populacional desenvolvido indica que o município do 
Crato atingira o seu maior número de habitantes em 2044 com 154.460 habitantes.

Atualmente, os seguintes bairros são atendidos com rede coletora: (Centro, Novo 
Crato, Ossian Araripe, Pantanal, Pimenta, Vila Alta, Seminário, Conjunto Habitacional 
Filemon Lima Verde e Gizélia Pinheiro

Somente o Conjunto Habitacional Filemon Lima Verde, com 982 unidades 
habitacionais e aproximadamente 3.506 habitantes possui ETE em funcionamento, portanto 
apenas 2,67% da população total residente no município tem cobertura de tratamento de 
esgotos.

O Projeto de Engenharia tem como meta o atendimento de 139.014 habitantes até 
o final de plano, ou seja, 90% da população máxima (urbana e rural) do município até o ano 
de 2056.

Italo Samuel G rica ives Dantas
SecretaritTM Infraestrutura 
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5.2  C o n t r ib u iç ã o  P er  C a p it a

A vazão per capita média que cada habitante lança na rede coletora de esgoto é 
diretamente proporcional à taxa per capita de água efetivamente consumida que é de 
150L/hab.dia de acordo com o Plano Municipal de Saneamento Básico do município do 
Crato.

Como é de se esperar, a vazão de esgoto acompanha a vazão de água consumida, 
existindo assim uma correlação entre seus valores. Para essa relação dá-se o nome de 
coeficiente de retorno (C = vazão de esgoto / vazão de água). O valor do coeficiente de 
retorno citado pela Norma NBR 9649 (1986) é de 0,80, ou seja 80% da contribuição per 
capita de água. Este valor foi utilizado nos cálculos de demanda, pois será o mesmo valor 
utilizado no projeto conceituai para dimensionamento das redes e unidades do SES.

Considerando-se o coeficiente de retorno de 80%, temos uma contribuição per 
capita de 120 L de esgoto/hab.dia.

5.2.1 Taxa de Infiltração

A Norma NBR 9649 (ABNT, 1986) indica um valor com variação de 0,05 a 1,0 L/s.km 
como taxa de contribuição de infiltração nas redes coletoras. São as contribuições originárias 
das chuvas e das infiltrações do lençol subterrâneo, que inevitavelmente terão acesso às 
canalizações de esgoto. A quantificação dessas contribuições será realizada levando-se em 
conta a experiência local ou regional, uma vez que dependerão, entre outros fatores:

• Da profundidade do lençol freático;
• Do tipo de terreno em que a rede será implantada;
• Do tipo de canalização e de suas juntas;
• Do tipo de vedação dos poços de visita.

A vazão de infiltração específica para a cidade é de difícil obtenção, observadas as 
condições de assentamento das tubulações da rede, tipo de juntas, características do 
subsolo e outros aspectos. Os valores da Taxa de Infiltração são utilizados de acordo com a 
Tabela a seguir:

CREAÍCE 344559 RNP 061887931-5 
Portaria 0107007/2021-GP
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Rede coletora Diâmetro do 
coletor Tipo de junta

Nível do 
lençol 

freático

Tipo de 
solo

Taxa de 
infiltração 
(L/s.km)

Tronco ou 
Secundária Até 400 mm Elástica

Abaixo do 
coletor

BP 0,05
P 0,10

Acima do 
coletor

BP 0,15
P 0,30

Secundária Até 400 mm Não elástica

Abaixo do 
coletor

BP 0,05
P 0,50

Acima do 
coletor

BP 0,50
P 1,00

Tronco Acima de 
400 mm 1,00

BP - Solos de baixa permeabilidade 
P - Solos permeáveis

Fonte: Enejota, 2019.

Foi adotada a taxa de infiltração de 0,20 L/s.Km, pois conforme recomendações da 
norma foram consideradas variáveis como a geologia do estado e os diâmetros inferiores a 
400 mm das redes coletoras que serão executadas acima do nível do lençol freático. Além 
disso, pouco existe no município em termos de sistemas de esgotos implantados, assim 
grande parte das redes serão novas e a infiltração deve ser mínima, considerando a 
qualidade dos materiais empregados na confecção das tubulações, bem como o nível de 
estanqueidade com que as juntas serão executadas.

5.2.2 Coeficientes de Variação de Consumo

São dois os coeficientes utilizados para a obtenção das vazões máximas, K l e K2, 
conforme recomendação da norma NBR 12211 (ABNT, 1992) referente a "Estudos de 
concepção de sistemas públicos de abastecimento de água". Como a vazão de esgoto é 
diretamente proporcional à vazão de consumo de água, estes mesmo coeficientes podem 
ser utilizados para o cálculo da vazão de esgoto.

O coeficiente K l exprime a relação entre a vazão observada no dia de maior 
contribuição e a vazão média anual e o coeficiente K2 exprime a relação entre a vazão 
observada na hora de maior consumo e a vazão observada no dia de maior consumo.

De acordo com a norma NBR 12211 (ABNT, 1992), os coeficientes K l e K2 devem 
ser obtidos da relação entre o maior consumo diário e horário, verificado no período de um

Página 26 de 168Ítalo Samuel GyiçaWes Dantas
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ano e o consumo médio diário e horário neste mesmo período, considerando-se sempre as 
mesmas ligações. Recomenda-se que sejam considerados, no mínimo, cinco anos 
consecutivos de observações, adotando-se a média dos coeficientes determinados.

Como não existe nenhuma base de dados ou histórico de consumo no município 
foram utilizados os valores indicados na norma NBR 9649 (ABNT, 1986) e adotados por 
grande parte das companhias de saneamento do Brasil, conforme segue:

• Coeficiente do dia de maior consumo -  K l: 1,20;
• Coeficiente da hora de maior consumo -  K 2 :1,50.

PREFEITURA MUNIÇJPAl DE CRATOICE
FLS N°.

5.2.3 Cálculo de contribuições de esgoto sanitário

Para a determinação das vazões de projeto são utilizadas as seguintes equações:

Pop. qvc. cr 
Q m = ~ ã d õ õ - + Q i n f

P a p q ^ .C r .K ,
Q m d  =  8 6 . 4 Õ Õ ~  +  Q m f

Pop.q cT.K y K2
Qm h --- ---------- —--------------------- +  Q m fv  8 6 .4 0 0  v  ’

Onde:

Qm : Vazão média (L/s);

Qmd : Vazão máxima dia (L/s);

Qmh : Vazão máxima horária (L/s);

Pop : População de projeto (hab.); 

qpc: Consumo per capita (L/hab.d); 

cr : Coeficiente de retorno;

Q inf: Vazão de infiltração (L/s).

A Tabela 6 apresenta o resultado do estudo de contribuições de esgoto sanitário do 
município do Crato para os anos de 2019 a 2056, considerando 100% de índice de 
atendimento.

•talo Samuel GaKçaives Dantas
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A Tabela 7 apresenta os resultados do estudo de contribuição de esgoto 
considerando-se as metas para evolução de atendimento e universalização do sistema.

Observa-se que a evolução no índice de atendimento se inicia no ano de 2022, ano 
em que as obras serão iniciadas, além da definição do modelo de negócio a ser adotado, o 
planejamento financeiro e o desenvolvimento dos projetos para implantação das obras de 
universalização do sistema.

Considerou-se o índice máximo de atendimento de 90% da área urbana e rural, pois 
alguns locais mais distantes da zona urbana do município deverão ser atendidos com 
sistemas individuais (fossa séptica), devido aos altos custos e as dificuldades para integrar 
estes locais aos sistemas de coleta projetados.

CREA/CE 3̂ 4559 RNP 061837931-5 
Portaria 010700712021-GP
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